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Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Ano-calendario: 2017, 2018

PIS E COFINS SOBRE VALORES RECEBIDOS A TITULO DE CREDITO
PRESUMIDO.

N3o incidéncia. Decretos do Governo do Estado de Pernambuco e do
Estado de Minas Gerais concessdao de incentivos fiscais concedidos no
ambito do ICMS (crédito presumido). Lei n? 6.404/1976 (Lei das Sociedades
por Acdes). Existéncia de duas modalidades de subvengbes previstas na
legislacdo: as subvencdes correntes (para custeio ou operacdo) e as
subvencgbes para investimento, com diferentes consequéncias tributarias.
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Inexigéncia de destinacdo para Reserva de Incentivos fiscais para
aproveitamento da legislacdo tributdria menos onerosa. ERESP
1.517.492/PR o crédito presumido ndo é lucro, portanto, ndo esta incluido
na base de calculo das contribuigdes.

INCIDENCIA DE PIS/COFINS SOBRE BONIFICACOES EM MERCADORIAS.

Auséncia de destaque da bonificacdo no documento fiscal. Condicdo
expressa na Solucdo de Consulta Cosit n° 664, de 2017, para a ndo inclusao
do valor na base de calculo da Cofins e do PIS/Pasep.

DIREITO AOS CREDITOS DE PIS E COFINS — DESPESAS DIVERSAS.

Sao insumos os bens e servicos utilizados diretamente ou indiretamente no
processo produtivo ou na prestagdo de servicos da empresa, que
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			 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
			 Ano-calendário: 2017, 2018
			 
				 PIS E COFINS SOBRE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE CRÉDITO PRESUMIDO.
				 
				 Não incidência. Decretos do Governo do Estado de Pernambuco e do Estado de Minas Gerais concessão de incentivos fiscais concedidos no âmbito do ICMS (crédito presumido). Lei nº 6.404/1976 (Lei das Sociedades por Ações). Existência de duas modalidades de subvenções previstas na legislação: as subvenções correntes (para custeio ou operação) e as subvenções para investimento, com diferentes consequências tributárias. Inexigência de destinação para Reserva de Incentivos fiscais para aproveitamento da legislação tributária menos onerosa. ERESP 1.517.492/PR o crédito presumido não é lucro, portanto, não está incluído na base de cálculo das contribuições.
				 
				 INCIDÊNCIA DE PIS/COFINS SOBRE BONIFICAÇÕES EM MERCADORIAS.  
				 Ausência de destaque da bonificação no documento fiscal. Condição expressa na Solução de Consulta Cosit n° 664, de 2017, para a não inclusão do valor na base de cálculo da Cofins e do PIS/Pasep. 
				 
				 DIREITO AOS CRÉDITOS DE PIS E COFINS – DESPESAS DIVERSAS.
				 
				 São insumos os bens e serviços utilizados diretamente ou indiretamente no processo produtivo ou na prestação de serviços da empresa, que obedeçam ao critério de pertinência ou essencialidade à atividade desempenhada pela empresa. Glosa mantida.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em conhecer, em parte, do recurso voluntário para, na parte conhecida, rejeitar as preliminares e, no mérito, por maioria de votos, em reverter a glosa sobre valores recebidos a título de crédito presumido de ICMS. Vencido o Conselheiro Wagner Mota Momesso de Oliveira, que negava provimento ao recurso voluntário
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Aline Cardoso de Faria  – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Wagner Mota Momesso de Oliveira, Jucileia de Souza Lima, Rafael Luiz Bueno da Cunha, Onizia de Miranda Aguiar Pignataro, Aline Cardoso de Faria (Relatora), Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).
	
	 
		 Trata o presente de auto de infração sobre o lançamento de PIS e de COFINS, relativos aos anos de 2017 e 2018, em desfavor da recorrente Unilever Brasil Industrial Ltda (UBI).
		 Por bem descrever os fatos, adota-se o relatório do Acórdão recorrido:
		 “Trata-se de impugnação a Autos de Infração, para exigência de PIS/Pasep e Cofins, nos seguintes valores: 
		 /
		 DO LANÇAMENTO 
		 De acordo com o Termo de Verificação Fiscal, foram identificadas pela Fiscalização as seguintes infrações, nos períodos de apuração dos anos-calendário 2017 e 2018:
		 //
		 //
		 OMISSÃO DE RECEITAS
		 a) incentivos fiscais do ICMS 
		 A fiscalização entendeu que os benefícios fiscais recebidos dos Estados de Pernambuco e Minas Gerais, representando subvenções econômicas, deveriam ser reconhecidos como receita, no resultado, e oferecidos ao fisco, salvo sua destinação para reserva específica – de lucro – de incentivos fiscais. No caso, verificada a falta de destinação específica dos valores, considerou descumpridos os requisitos do art. 30 da Lei n° 12.973, de 2014, e tributáveis os valores dos incentivos fiscais. 
		 b) bonificações 
		 A Fiscalização verificou que a Fiscalizada recebeu de fornecedor (Deten) bonificações de insumos. Com base na SC Cosit n° 664, de 2017, que, para a não inclusão do valor na base de cálculo das contribuições, determina a discriminação da bonificação na nota fiscal e a inexistência de dependência de evento ulterior, a Fiscalização entendeu que esses valores deveriam ser tributados.
		 
		 GLOSA DE CRÉDITOS
		 A Fiscalização verificou também os valores de créditos utilizados pela Fiscalizada, com base no disposto na legislação de regência e, em especial, no Parecer Cosit n° 5, de 2018, que determina a aplicação, no âmbito da RFB, dos critérios da essencialidade e relevância, determinados pelo Superior Tribunal de Justiça – STJ, para creditamento. De acordo com a fiscalização, foram identificadas infrações relativas a: a) dispêndios para viabilização da mão de obra; b) serviços prestados; c) despesas escrituradas - Bloco C; d) despesas escrituradas - Bloco D; e) despesas escrituradas - Bloco F e f) ajustes - Bloco M.
		 a) dispêndios para viabilização da mão de obra 
		 Foram identificados os seguintes dispêndios: 1 - serviços diversos; 2 - Outros serviços; 3 - Vale-Refeição; 4 - Refeições; 5 - Transporte de funcionários; 6 – Transfer e 7 - Uniformes. 
		 A fiscalização entendeu que esses dispêndios não estariam enquadrados no processo produtivo e, não havendo imposição legal para eles, não fariam jus ao crédito.
		 b) serviços prestados 
		 Foram identificados os seguintes dispêndios, cujos correspondentes créditos foram glosados: 1 - atividades diversas da produção; 2 - atividades diversas - análise documental; 3 - propaganda; 4 - teleatendimento; 5 - desenvolvimento de produtos; 6 - combustíveis;7 - captura de pedidos de venda; 8 - courier; 9 - transporte de malotes; 10 - segurança e vigilância; 11 - portaria; 12 - pgto à Elog Logística Sul Ltda; 13 - despachante aduaneiro - importação/exportação; 14 - despachantes diversos; 15 - pgto à Âmbito Homem e Ambiente Serviços Ambientais Ltda.; 16 - pgto à Simple Energy Assessoria e Gestão de Energia Ltda.; 17 - pgto à Pro-Safe Assessoria e Consultoria em Segurança do Trabalho Ltda.; 18 - locação de veículos; 19 - limpeza, conservação e lavanderia; 20 - operação portuária; 21 - serviços de informática; 22 - serviços médicos especializados; 23 - gerenciamento de riscos e 24 - documentos em duplicidade.
		 Basicamente, a Fiscalização glosou o crédito relativo a tais dispêndios por não estarem enquadrados no processo produtivo, nem serem obrigatórios por disposição normativa cogente. 
		 Especificamente quanto à questão da análise documental, a Fiscalização informa que, pela descrição constante da escrituração dos dispêndios não foi possível sua perfeita caracterização, mas que, com a análise da correspondente documentação, também estariam fora do processo produtivo, tratando-se de assessoria, consultoria, desenvolvimento, organização, locação de equipamentos e ambulância, inscrição em curso e outros similares. 
		 Especificamente quanto aos serviços de projeto, desenho e cálculo, a Fiscalização afirma que, tendo ocorrido em momento anterior ao da produção propriamente dita, não podem ser considerados insumos para fins de creditamento.
		 Relativamente quanto a despesas com combustíveis, a Fiscalização verificou que, pela documentação apresentada, eles não estavam sendo utilizados no processo produtivo, razão pela qual glosou os respectivos créditos. 
		 Relativamente a serviços de captura de pedidos de venda, às despesas com courrier e de transporte de malotes, a Fiscalização verificou tratar-se de atividade administrativa ou de logística, fora do processo produtivo, razão pela qual também glosou os créditos. 
		 Os serviços de segurança e vigilância e portaria também foram considerados fora do processo produtivo. 
		 Os pagamentos à Elog Logística, caracterizados como serviços de estadia e pesagem de veículos e unidades de carga, na exportação e importação, tiveram seus valores glosados, por falta de previsão legal. No caso de exportação, por não caracterizar insumo e, no caso da importação, por não integrarem o valor aduaneiro, base de cálculo do crédito. O mesmo raciocínio foi aplicado aos serviços de despachante aduaneiro e gestão de processo de importação e exportação.
		 Os pagamentos à Âmbito Homem e Ambiente Serviços Ambientais Ltda. também tiveram seus valores glosados. Foram classificados pela Fiscalização, com base na documentação apresentada, como suporte técnico em informática relativo a sistemas de gestão ambiental, saúde e segurança ocupacional, relacionados a atividades diversas da produção. 
		 Os pagamentos à Simple Energy Assessoria e Gestão de Energia Ltda. tiveram seus créditos glosados pela fiscalização por representar dispêndios de serviços técnicos regulatórios de energia, fora do processo produtivo.
		 Os pagamentos à Pro-Safe Assessoria e Consultoria em Segurança do Trabalho Ltda. tiveram seus créditos glosados por não serem relativos à produção. 
		 As despesas com locação de veículos tiveram seus créditos glosados por não serem equiparadas à utilização de máquinas no processo produtivo. 
		 Quanto aos serviços de limpeza, lavagem de uniformes e conservação, os créditos foram glosados pela fiscalização por falta de comprovação de que referir-se-iam a gastos na elaboração dos produtos fabricados, necessários por determinação normativa. 
		 Com relação às despesas com serviços de operação portuária, a fiscalização glosou os créditos, por estarem relacionados a descarga e armazenagem na importação de sulfato de sódio e que, na operação de importação, esse montante, por ser posterior ao desembaraço, não integra o valor aduaneiro e, assim, não pode compor a base de cálculo do crédito.
		 As despesas com serviço de informática, relativas a desenvolvimento, manutenção e suporte, tiveram seus valores glosados por estarem relacionadas a serviços administrativos, não vinculados à produção, e, portanto, por não se enquadrarem na definição de insumo. 
		 As despesas com serviços médicos especializados, adquiridos de pessoas jurídicas, tiveram o crédito glosado, por não representarem insumos da produção. 
		 Os dispêndios com gerenciamento de riscos tiveram seus contratos e documentos analisados e a Fiscalização entendeu que, não sendo componentes do processo produtivo, não dariam direito ao crédito. 
		 Foi, ainda, verificada a inclusão de documentos em duplicidade, mediante a análise da Escrituração Fiscal Digital das contribuições, com o mesmo número de nota fiscal, data e emissor. Por essa razão, esses valores duplicados tiveram os créditos glosados.
		 c) despesas escrituradas - Bloco C 
		 A fiscalização também glosou créditos referentes aos seguintes dispêndios: 1 - compra de medicamentos; 2 - lanches e pequenas refeições; 3 - ferramentas; 4 - materiais de escritório; 5 - materiais de uso e consumo diversos; 6 - Energia Elétrica - ICMS Substituição Tributária; 7 - Energia Elétrica - Contas de Energia - TUSD e Substituição Tributária. 
		 Os gastos com compras de medicamentos tiveram os créditos glosados por tratar-se de despesas com medicamentos e produtos como absorventes, aparelhos de barba, maracujina e repelente, itens não inclusos no conceito de primeiros socorros dos empregados nas fábricas. 
		 Gastos com lanches e pequenas refeições também tiveram seus créditos glosados, por não caracterizarem insumo. Da mesma forma, as ferramentas, por não se amoldarem ao conceito de insumo. 
		 Os materiais de escritório tiveram seus créditos glosados, por estarem fora do processo produtivo.
		 Os materiais de uso e consumo diversos, tais como bacia sanitária, banner, bebedouro, papel toalha etc. tiveram seus respectivos créditos glosados, por não se enquadrarem no conceito de insumo. 
		 A Fiscalização também glosou o crédito relativo à Energia Elétrica - ICMS Substituição Tributária, por entender que, não compondo o valor da receita bruta da fornecedora de energia, não pode compor a base de cálculo do crédito. Nesse sentido, fez referência à SC Cosit n° 99050, de 2017, e à IN RFB n° 1.396, de 2013. 
		 Já, em relação à TUSD e à taxa de contribuição de iluminação pública, a Fiscalização glosou os correspondentes créditos, por entender que eles não representam energia consumida, mas sim despesas operacionais. Nesse sentido, cita a SC Cosit n° 22 de 2016.
		 d) despesas escrituradas - Bloco D 
		 Ainda, foram glosados os créditos relativos a: 1 - fretes com mudanças; 2 - fretes com transporte de produtos acabados entre estabelecimentos; 3 - fretes com transporte de produtos acabados para depósitos fechados; 4 - fretes com transportes de pallets e 5 - fretes com transportes diversos. 
		 Aduz, a Fiscalização, que o frete somente gera créditos na compra de mercadorias para a revenda, nas vendas de mercadorias, no caso do ônus suportado pelo vendedor, quando o serviço de transportes for utilizado como insumo na prestação de serviço ou produção de bem destinado à venda. 
		 Assim, entende não haver previsão de creditamento para gastos com frete em mudanças, com o transporte de produtos acabados entre estabelecimentos e com transporte de produtos acabados para depósitos fechados. 
		 Especificamente quanto ao frete com transporte de pallets, a Fiscalização entendeu que, como os pallets não seriam considerados insumos, os gastos relativos a seu transporte também não poderiam gerar créditos.
		 Por fim, quanto aos transportes diversos, a Fiscalização entendeu que não se trataria de gastos para aquisição de mercadoria, insumo ou frete na venda, identificando frete na (i) compra de bem para o imobilizado, (ii) compra de material de uso e consumo, (iii) remessa de amostra grátis etc. 
		 e) despesas escrituradas - Bloco F 
		 Foi glosado o crédito relativo aos gastos com a locação de pallets. Sobre esse tema, a Fiscalização entendeu que, sendo os pallets utilizados na movimentação de cargas, estariam fora do processo produtivo. Assim, com base no entendimento da SC Cosit n° 2018, de 2019, que veda o creditamento sobre valores de locação de bens móveis, concluiu pela impossibilidade desse creditamento. 
		 f) ajustes - Bloco M 
		 Por fim, a Fiscalização glosou valores a título de acréscimos de crédito sobre: 1 - exclusão do ICMS da Base de Cálculo do PIS e da Cofins; 2 - apuração mensal; 3 - material obsoleto e 4 – documentos em duplicidade. 
		 Com relação à exclusão do ICMS na apuração da base de cálculo do PIS/Pasep e da Cofins, a Fiscalização partiu do pressuposto de que (a) a exclusão somente pode se dar após 15/03/2017 e somente pode ser considerada em relação ao faturamento que enseja receitas para fins de PIS/Pasep e Cofins, não se aplicando ao ICMS sobre transferência e remessa de bens.
		 A Fiscalização, entretanto, discordou do procedimento levado a cabo pela Fiscalizada, para apuração do valor a ser excluído da base de cálculo do PIS/Pasep e da Cofins, a seguir apresentado em três passos:
		 - a Contribuinte, partindo do preço do produto constante da nota fiscal, calculou o que seria o preço do produto sem quaisquer tributos (ICMS, PIS/Pasep e Cofins);
		 - em seguida, a partir do valor considerado para o produto sem tributos, recalcula o que entende que seria o PIS/Pasep e a Cofins sobre esse valor, agregando-os a valor do produto sem tributos, que então seria a base de cálculo.
		  A Fiscalização entendeu como correta apenas a exclusão do valor do ICMS, do preço do produto vendido, com base na premissa de que não havia decisão judicial determinando a exclusão do valor de quaisquer outros tributos e que, portanto, não seria devida a exclusão dos próprios PIS/Pasep e Cofins.
		 Para fins de esclarecimento, encontra-se a seguir uma memória de cálculo comparativa dos dois procedimentos acima descritos, considerando uma operação teórica de venda no valor de R$ 1.000,00.
		 I - Procedimento do Contribuinte
		 1 - Preço sem tributos
		                 /
		                  /
		 Com relação à exclusão de créditos referentes à apuração mensal, a fiscalização glosou os valores referentes a (i) produtos não passíveis de creditamento, tais como camisas, casacos, camisetas, ferramentas, produtos promocionais, bonés etc. e (ii) encargos financeiros por não pagamento de conta de energia. 
		 Quanto aos ajustes de acréscimo de créditos referentes a material obsoleto, a fiscalização verificou tratar-se de material sem serventia e entendeu a ele aplicável o § 13 do art. 3º da Lei n° 10.833, de 2003, que determina o estorno do crédito de bens adquiridos para revenda ou utilização como insumo, que tenham sido inutilizados. Além disso, verificou que esse mesmo valor havia sido registrado como ajuste de acréscimo ao crédito. Assim, concluiu que o crédito deveria ser glosado, além de o mesmo valor ser inserido no lançamento por falta de recolhimento. 
		 Por fim, com relação a ajustes por acréscimo de créditos referentes a documentos em duplicidade, dentre os documentos referentes aos ajustes de acréscimo de créditos, foram identificados pela Fiscalização alguns em duplicidade. Esses valores foram glosados.
		 DA IMPUGNAÇÃO Irresignada, a Fiscalizada apresentou impugnação (e-fls 6.222 a 6.339), requerendo o reconhecimento de decadência, nulidade do lançamento e cancelamento do lançamento. Subsidiariamente, insurge-se contra a multa de ofício e, alternativamente, pede a conversão do julgamento em diligência. Em seguida, apresentou petição (e-fls. 11.039 a 11.040), informando ter realizado o pagamento parcial do crédito tributário lançado e informa as infrações que reconhece, apontando os respectivos itens do termo de verificação fiscal.
		 
		 DECADÊNCIA PARCIAL 
		 Inicialmente, alega ter ocorrido decadência parcial do direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário, pelo transcurso de prazo superior a cinco anos, entre o fato gerador e a ciência do auto de infração. Argumenta que, no caso, por ter havido recolhimento dos tributos nos períodos lançados e inocorrência de acusação de dolo, seria aplicável a regra insculpida no art. 150, § 4º, do Código Tributário Nacional. Informa que a ciência do lançamento se deu em 12/01/2022 e que nessa data os fatos geradores relativos ao período de janeiro de 2017 já estariam decaídos.
		 
		 NULIDADE PARCIAL 
		 Em seguida, alega nulidade do lançamento com relação aos créditos referentes à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da Cofins, por erro na descrição dos fatos e na consequente apuração do respectivo valor. Argumenta que a acusação fiscal não exprimiu o procedimento realizado pela impugnante, porque entende que, interpretando a decisão do STF, deveria ser excluído não somente o ICMS destacado na Nota Fiscal, mas também aquele computado na formação do preço da mercadoria.
		 
		 OMISSÃO DE RECEITAS 
		 a) incentivos fiscais do ICMS 
		 Com relação aos incentivos fiscais do ICMS, a impugnante alega que, pelo conceito jurídico de receita os créditos presumidos de IPI não se caracterizariam nesse conceito e, portanto, não compreenderiam a base de cálculo das contribuições. Alega, ainda, violação das regras de competência tributária e imunidade recíproca dos entes federativos. Em suporte a suas alegações, aponta decisões judiciais e finaliza afirmando que não precisaria ter observado as condições previstas no art. 30 da Lei n° 12.973, de 2014, para exclusão dos valores dos incentivos, das bases de cálculo das contribuições.
		 b) bonificações 
		 Com relação às bonificações, a impugnante faz referência à legislação das contribuições em relação a descontos incondicionais, equipara as bonificações e esses descontos incondicionais e conclui que, assim como os descontos, as bonificações não integrariam a base de cálculo das contribuições. Alega que, no caso, resta claro que as bonificações recebidas não estavam vinculadas a qualquer evento futuro e incerto (condição), e que não seria necessário que elas constassem expressamente da nota fiscal de venda dos bens a que se relacionam. Em apoio a sua alegação, cita a SC SRRF04/DISIT n° 28, de 2012.
		 Adicionalmente, alega impossibilidade de caracterização das Bonificações em Mercadoria como “receita”. Para isso, discute o conceito jurídico de receita e afirma que ele não se adequaria a essa situação. 
		 Por fim, alega potencial ocorrência de bis in idem, argumentando que os mesmos bens recebidos em bonificação, para utilização como insumo em sua produção industrial, gerariam vendas futuras de produtos, que então seriam tributados. Argumenta que isso implicaria dupla tributação.
		 
		 GLOSA DE CRÉDITOS
		 Relativamente à glosa de créditos, a impugnante inicia por referências à legislação do PIS/Pasep e da Cofins, ao princípio da não cumulatividade e ao conceito de insumo, com base no precedente vinculante do Superior Tribunal de Justiça - STJ objeto do RESP 1.221.170, na Nota Explicativa SEI n° 63/2018/CRJ/PGACER/PGFN-MF e em decisões administrativas. Em seguida, informa suas áreas de atuação, resumidamente, fabricação de: (a) produtos de limpeza e higiene, (b) produtos alimentícios, (c) produtos de perfumaria e higiene pessoal, (d) filtros purificadores de água e (e) produtos odontológicos. Também é prevista a possibilidade de prestação de serviços, administração de bens, participação societária, gerenciamento de serviços logísticos e outras atividades relacionadas.
		 Prosseguindo, inicia a apresentação de suas alegações contra as glosas de crédito objeto do auto de infração impugnado. 
		 a) dispêndios para viabilização da mão de obra 
		 A impugnante informa ter recolhido o valor relativo aos itens: 1 - serviços diversos; 2 - Outros serviços e 6 – Transfer. 
		 Portanto, insurge-se somente contra a glosa dos itens: 3 - Vale-Refeição; 4 - Refeições; 5 - Transporte de funcionários e 7 – Uniformes.
		 Com relação ao Vale-Refeição e às Refeições, basicamente, afirma serem despesas essenciais para suas atividades, por constar de convenção coletiva e que, pela CLT, configurariam imposição legal. Em apoio a essa alegação, aponta a Soluções de consulta que tratam de Imposto de Renda da Pessoa Física e o Parecer Cosit n° 1, de 2018, bem como a IN RFB n° 1.911, de 2018. 
		 Com relação ao Transporte de funcionários, alega que o serviço tem por objetivo facilitar a locomoção dos funcionários dos centros urbanos em que habitam até suas fábricas. Argumenta serem dispêndios necessários e relevantes. Em apoio a essa alegação, cita as Soluções de Consulta Cosit n° 45, de 2020, DISIT/SRRF07 n° 7.081, de2020, e DISIT/SRRF02 n° 2.013, de 2021. 
		 Com relação aos Uniformes, afirma que possuem particularidades, tais como cores indicando a área de trabalho do empregado. Alega que, por determinação da ANVISA, RDC nº 216/2004, especialmente no caso de produção de produtos alimentícios, os funcionários responsáveis pela higienização das instalações sanitárias devem utilizar uniformes apropriados, manipuladores de produtos devem ter também características específicas. Em socorro a sua alegação, aponta decisões administrativas.
		 b) serviços prestados 
		 A impugnante informa ter recolhido o valor relativo aos itens: 3 - propaganda; 5 - desenvolvimento de produtos; 6 - combustíveis;7 - captura de pedidos de venda; 8 - courier; 9 - transporte de malotes; 11 - portaria; 14 - despachantes diversos; 18 - locação de veículos; 21 - serviços de informática; 22 - serviços médicos especializados e 24 - documentos em duplicidade. 
		 Portanto, insurge-se somente contra a glosa dos itens: 1 - atividades diversas da produção; 2 - atividades diversas - análise documental; 4 - teleatendimento; 10 - segurança e vigilância; 12 - pgto à Elog Logística Sul Ltda; 13 - despachante aduaneiro - importação/exportação; 15 - pgto à Âmbito Homem e Ambiente Serviços Ambientais Ltda.; 16 - pgto à Simple Energy Assessoria e Gestão de Energia Ltda.; 17 - pgto à Pro-Safe Assessoria e Consultoria em Segurança do Trabalho Ltda.; 19 - limpeza, conservação e lavanderia; 20 - operação portuária e 23 - gerenciamento de riscos.
		 Com relação às atividades diversas da produção, alega tratar-se de serviços, tais como o trabalho de assessoria jurídica e técnica, necessário ao cumprimento de uma série de normas atinentes ao processo de industrialização de produtos, o que os incluiria no conceito de insumo, para fins de creditamento do PIS/Pasep e da Cofins. 
		 Com relação ao teleatendimento, alega tratar-se de atividade necessária para operacionalização do negócio industrial, atuando diretamente com motoristas e a transportadora, coordenando as entregas de produto e auxiliando no regular recebimento de materiais. 
		 Com relação à segurança e vigilância, alega que seu processo produtivo necessita desses gastos, pelo fato de as fábricas estarem localizadas fora das grandes metrópoles e centros urbanos, bem como funcionarem em períodos de 24 horas e sete dias por semana. Em apoio a sua alegação, cita decisões administrativas em que serviços de segurança foram reconhecidos como insumos para empresas de prestação de serviços de transporte. 
		 Com relação ao pgto. à Elog Logística Sul Ltda., alega tratar-se de empresa cujo estabelecimento funciona como recinto alfandegado e, portanto, é necessário que as cargas passem por ele. Além disso, alega que os serviços por ela desempenhados são necessários, essenciais e relevantes. 
		 Com relação ao despachante aduaneiro - importação/exportação, a impugnante alega que, no âmbito do processo produtivo, a despesa com despachantes deve ser enquadrada no conceito de insumo, por sua relevância na atividade de importação e exportação de mercadorias, que faz parte do seu objeto social.
		 Com relação aos pgtos. à Âmbito Homem e Ambiente Serviços Ambientais Ltda., bem como à Simple Energy Assessoria e Gestão de Energia Ltda. e à Pro-Safe Assessoria e Consultoria em Segurança do Trabalho Ltda., alega tratar-se de serviços relativos a sistemas internos que viabilizam compras e vendas, o que seria necessário ao adequado funcionamento do processo produtivo. A esse respeito, cita a Solução de Consulta DISIT/SRRF08 n° 120, de 2012, que reconhece o crédito de serviços de manutenção de programas de computador, quando eles tiverem emprego em máquina ou em equipamento que integra a sua linha de produção. 
		 Com relação à limpeza, conservação e lavanderia alega sua obrigatoriedade por norma da ANVISA, RDC nº 216, de 15.9.2004, argumentando fabricar, entre outros, alimentos. Sobre o tema, cita a Solução de Consulta 34/2021 e decisões administrativas. 
		 Com relação à operação portuária, apresenta os contratos, informa tratar-se de descarga de navios para caminhões e alega tratar-se de serviço essencial e relevante ao processo produtivo, portanto gerador de crédito na qualidade de insumo. Sobre o tema, cita decisões do CARF.
		 Com relação ao gerenciamento de riscos, alega que necessita do serviço de escolta, por suas mercadorias terem grande valor, portanto os correspondentes gastos ensejariam o creditamento das contribuições. Sobre o tema, cita decisões administrativas. 
		 c) despesas escrituradas - Bloco C 
		 A impugnante informa ter recolhido o valor relativo aos itens: 1 - compra de medicamentos; 2 - lanches e pequenas refeições; 4 - materiais de escritório e 5 - materiais de uso e consumo diversos. Portanto, insurge-se somente contra a glosa dos itens: 3 - ferramentas; 6 - Energia Elétrica - ICMS Substituição Tributária e 7 - Energia Elétrica - Contas de Energia - TUSD e Substituição Tributária.
		 Com relação a ferramentas, alega serem itens utilizados no processo industrial e, portanto, geradores de créditos. 
		 Com relação à Energia Elétrica - ICMS Substituição Tributária, alega ser um valor devidamente destacado e expressamente incluído no preço dos itens adquiridos, portanto, componentes do custo do insumo. Sobre o assunto, tece considerações sobre o conceito de substituição tributária e finaliza afirmando ele deve compor a base de cálculo do crédito das contribuições. 
		 Com relação à Energia Elétrica, especificamente quanto às parcelas contíguas às Contas de Energia referentes a TUSD (tarifa de uso do sistema de distribuição de energia) e ao tributo objeto de Substituição Tributária, alega que a legislação permite expressamente a tomada de créditos sobre o valor dessas parcelas, em virtude de elas serem obrigatórias por lei. Nesse sentido, cita decisões administrativas.
		 d) despesas escrituradas - Bloco D 
		 A impugnante informa ter recolhido o valor relativo aos itens: 1 - fretes com mudanças; e 5 - fretes com transportes diversos. 
		 Portanto, insurge-se somente contra a glosa dos itens: 2 - fretes com transporte de produtos acabados entre estabelecimentos; 3 - fretes com transporte de produtos acabados para depósitos fechados; 4 - fretes com transportes de pallets. 
		 Com relação aos fretes com transporte de produtos acabados entre estabelecimentos e para depósitos fechados, alega que parte dos valores são referentes a despesas com produtos semi-elaborados ou matéria prima, que incluem o custo dos insumos. Adicionalmente, alega que mesmo o frete de produtos acabados daria direito a crédito, por estar incluso no conceito de frete na venda de produto. Assim, entende que, a glosa deveria ser totalmente revertida ou, pelo menos, na parcela referente à frete de produtos semi-elaborados e matérias primas.
		 Com relação aos fretes com transportes de pallets, argumenta que os pallets são utilizados para transporte de produtos acabados e matérias primas, necessários à manutenção de suas características. Argumenta, que uma parcela significativa de seus produtos é composta por itens alimentícios e de higiene, portanto, isso revela a necessidade do pallet no seu transporte. 
		 e) despesas escrituradas - Bloco F 
		 A impugnante se insurge contra a glosa de créditos relativos a gastos com a locação de pallets, argumentando que os pallets são utilizados para transporte de produtos acabados e matérias primas, necessários à manutenção de suas características. Argumenta, que uma parcela significativa de seus produtos é composta por itens alimentícios e de higiene, portanto, isso revela a necessidade do pallet.
		 f) ajustes - Bloco M 
		 A impugnante informa ter recolhido o valor relativo aos itens: 2 - apuração mensal; 3 - material obsoleto e 4 – documentos em duplicidade. Portanto, insurge-se somente contra a glosa do item: 1 - exclusão do ICMS da Base de Cálculo do PIS e da Cofins. 
		 Com relação à exclusão do ICMS da Base de Cálculo do PIS e da Cofins, alega que sua metodologia de cálculo estaria correta, porque interpretando a decisão do STF, deveria ser excluído não somente o ICMS destacado na Nota Fiscal, mas também aquele computado na formação do preço da mercadoria.
		 
		 MULTA E JUROS DE MORA 
		 Subsidiariamente, alega a abusividade do valor da multa de ofício, de 75% do valor do tributo lançado, aplicada, que entende confiscatória. Já, em relação aos juros de mora, alega que não podem ser calculados sobre o valor da multa, incidindo apenas sobre o valor do tributo lançado, caso seja mantido ao final do processo.
		 
		 DILIGÊNCIA 
		 Por fim, pede a conversão do julgamento em diligência, para realização de perícia e verificação dos seguintes pontos: (i) valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo das contribuições, (ii) a natureza das despesas glosadas. Sobre os temas, apresenta quesitos a serem respondidos e nomeia assistente técnico para acompanhamento. 
		 O julgamento do processo foi convertido em diligência à unidade de origem, apenas para que os valores de glosa de crédito sobre frete de produtos acabados fossem esclarecidos, com a segregação dos valores em (a) frete de produtos acabados e (b) frete de produtos semielaborados ou matérias-primas. 
		 A diligência foi cumprida, com a apresentação dos valores conforme requerido e a autuada foi cientificada e manifestou-se, pleiteando a reversão da glosa de crédito sobre o frete de produtos semielaborados ou matérias-primas, além de reiterar os pedidos de reversão de glosa de crédito sobre frete de produtos acabados, objeto da peça impugnatória. 
		 É o relatório.”
		 
		 Em decisão por unanimidade de votos, a 2ª TURMA/DRJ01 afastou as alegações de nulidade e decadência, para JULGAR PROCEDENTE EM PARTE A IMPUGNAÇÃO, mantendo em parte o crédito tributário em litígio, em acórdão assim ementado:
		 
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins
		 Ano-calendário: 2017, 2018 
		 NULIDADE. INOCORRÊNCIA. 
		 Somente são nulos os atos lavrados por pessoa incompetente ou com preterição do exercício do direito de defesa. As demais eventuais incorreções poderão ser sanadas. Hipótese em que o Auto de Infração foi lavrado por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e a contribuinte teve condições de compreender o lançamento e dele se defender, na peça impugnatória. 
		 DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. 
		 No caso de tributo lançado por homologação, em que há, no período, recolhimento parcial do débito, a regra decadencial aplicável é aquela do art. 150, § 4º do Código Tributário Nacional, com início do prazo de cinco anos, no momento da ocorrência do fato gerador. Hipótese em que o fato gerador do mês de janeiro de 2017 ocorrendo em 31/01/2017, operar-se-ia a decadência em 31/01/2022. Com o lançamento cientificado em 12/01/2022, ainda havia tempo hábil para o lançamento. 
		 DILIGÊNCIA. DESNECESSIDADE. 
		 ÔNUS DA PROVA. O simples pedido de realização de diligência, para esclarecimento de questão, não implica a necessidade de sua realização, quando o julgador administrativo tem condições de compreender os elementos de fato trazidos aos autos e, como eles, firmar sua convicção sobre o respectivo tratamento tributário. Hipótese em que cabe à parte que alega o ônus de trazer aos autos os correspondentes elementos probatórios. 
		 CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS. BASE DE CÁLCULO. INOCORRÊNCIA DE DESTINAÇÃO À RESERVA DE LUCROS DE INCENTIVOS FISCAIS. RECEITA PARA FINS DAS CONTRIBUIÇÕES NÃO CUMULATIVAS.
		 A partir de 1º de janeiro de 2008, a alteração havida na Lei das SA fez com que os créditos presumidos do ICMS, como subvenções para investimento, caso não fossem totalmente destinadas à formação da reserva de lucros de incentivos fiscais, compusessem a receita como base de cálculo para apuração da contribuição para o PIS/PASEP e da Cofins não cumulativas. No caso concreto, inexistiu trânsito de tais receitas para as referidas reservas, devendo tais valores serem tributados como receitas omitidas da base dessas contribuições. 
		 OMISSÃO DE RECEITAS. BONIFICAÇÕES. BASE DE CÁLCULO. COMPOSIÇÃO.
		 As bonificações em mercadorias entregues pelo vendedor ao comprador, sem vinculação com uma operação de venda, constituem receitas auferidas por quem as recebe. 
		 CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMOS. ESSENCIALIDADE E RELEVÂNCIA. 
		 O conceito de insumo da atividade produtiva deve ser aferido com base nos critérios dispostos pelo Superior Tribunal de Justiça em decisão vinculante, quais sejam, a essencialidade, quando sua retirada impede a fabricação do produto ou a realização do serviço, e a relevância, quando integre o processo pela singularidade da cadeia produtiva ou por imposição legal. 
		 UNIFORMES. EMPRESA FABRICANTE DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E DE LIMPEZA. NECESSIDADE. CRÉDITO ADMITIDO. 
		 Os uniformes são itens destinados a viabilizar o funcionamento ordinário dos ativos produtivos porque, nas atividades realizadas, sua falta implica substancial perda de qualidade do produto ou serviço disponibilizado. Hipótese em que a atividade alcança fabricação de produtos alimentícios e de higiene. 
		 REGIME DE INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA. INSUMO DE PRODUÇÃO. MATERIAIS DE HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA. 
		 Os materiais de higienização e limpeza, bem como os serviços de dedetização quando aplicados no ambiente produtivo de empresa fabricante de gêneros alimentícios são considerados como insumos, tendo em vista sua essencialidade. 
		 REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS SOBRE FRETES. MOVIMENTAÇÃO DE INSUMOS E PRODUTOS EM ELABORAÇÃO 
		 Geram direito aos créditos da não cumulatividade, a aquisição de serviços de fretes utilizados para a movimentação de insumos e produtos em elaboração no próprio estabelecimento ou entre os armazéns até a fábrica da empresa.
		 O frete de produtos acabados entre estabelecimentos não caracteriza insumo e, portanto, a glosa do crédito referente a esse gasto deve ser mantida. 
		 PIS. REGIME DE INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA. INSUMO DE PRODUÇÃO. PALLETS. 
		 Como se trata de bem necessário à manutenção da natureza e qualidade do produto fabricado, é se se reconhecer o crédito quanto às embalagens (pallets). Hipótese em que a atividade alcança fabricação de produtos alimentícios e de higiene. 
		 EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DA COFINS. 
		 Para fins de apuração do valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo PIS/Pasep e da Cofins, a exclusão deverá ser feita no valor destacado a título de ICMS, no documento fiscal. 
		 ABUSIVIDADE DA MULTA. CONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE. 
		 A autoridade administrativa julgadora não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. Súmula CARF n° 2 JUROS.
		 TAXA SELIC. LEGALIDADE. 
		 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício. Súmula CARF n° 108 PIS/PASEP. 
		 LANÇAMENTO DECORRENTE DOS MESMOS FATOS. 
		 Aplicam-se ao PIS/Pasep as mesmas razões de decidir utilizadas no julgamento do lançamento da Cofins. 
		 Impugnação Procedente em Parte Crédito 
		 Tributário Mantido em Parte”
		 
		 Cientificada, a recorrente repisou os argumentos contidos na impugnação, requerendo que se reforme a decisão da Delegacia de Julgamento, em recurso voluntário, portado da seguinte estrutura:
		 I. TEMPESTIVIDADE
		 II. OS FATOS
		 II.1. O AUTO DE INFRAÇÃO E O TERMO DE VERIFICAÇÃO FISCAL (“TVF”)
		 II.2. A CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA
		 II.3. O V. ACÓRDÃO RECORRIDO 
		 (A) Preliminares – Decadência e nulidade da autuação
		 III. PRELIMINARES | NULIDADE DA AUTUAÇÃO FISCAL E DO V. ACÓRDÃO RECORRIDO
		 III.1. DECADÊNCIA PARCIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (FATOS GERADORES DE JANEIRO DE 2017)
		 III.2. NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO E DO V. ACÓRDÃO RECORRIDO
		 IV. MÉRITO | A IMPROCEDÊNCIA DA EXIGÊNCIA FISCAL E A NECESSIDADE DE REFORMA PARCIAL DO V. ACÓRDÃO RECORRIDO
		 IV.1. SUPOSTA INFRAÇÃO 01 | NÃO INCIDÊNCIA DE PIS/COFINS SOBRE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS
		 IV.2. SUPOSTA INFRAÇÃO 02 | NÃO INCIDÊNCIA DE PIS/COFINS SOBRE BONIFICAÇÕES EM MERCADORIAS
		 IV.3. SUPOSTA INFRAÇÃO 03 | DIREITO AOS CRÉDITOS DE PIS E COFINS – DESPESAS DIVERSAS
		 IV.4. SUPOSTA INFRAÇÃO 04 | DIREITO AOS CRÉDITOS DE PIS E COFINS – ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS
		 V. A MULTA DE OFÍCIO E OS JUROS
		 VI. NECESSIDADE DE CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA
		 VII. CONCLUSÃO E PEDIDO”
		 Por fim, pede o que se segue: 
		 “295. Diante de todo o exposto, restou demonstrada a NULIDADE da autuação fiscal e a NULIDADE PARCIAL do V. Acórdão recorrido, que manteve o crédito tributário sem se aprofundar nas alegações apresentadas pela Recorrente em sua Impugnação.
		 296. Inicialmente, a Recorrente requer seja reconhecida a decadência do direito das Autoridades Fiscais de constituírem os créditos tributários ora exigidos referentes ao mês de janeiro de 2017, os quais se encontram extintos nos termos do artigo 156, inciso V, do CTN.
		 297. Ainda, a autuação fiscal também possui nulidades relacionadas à incorreta glosa de ajustes de acréscimo de créditos pelas Autoridades Fiscais, segundo as quais a Recorrente teria excluído os valores de PIS e COFINS de suas próprias bases de cálculo – o que, reitere-se, não ocorreu!
		 298. Ainda, caso não seja esse o entendimento desse E. CARF, o que se alega apenas para fins de argumentação, a Recorrente a REFORMA PARICAL do V. Acórdão recorrido, com o cancelamento integral da exigência fiscal de PIS e COFINS, uma vez que:
		 SUPOSTA INFRAÇÃO 01 | Omissão de receita – valores recebidos a título de incentivos fiscais (crédito presumido de ICMS)
		 Inicialmente, a Recorrente requer seja reconhecida a decadência do direito das Autoridades Fiscais de constituírem os créditos tributários ora exigidos referentes ao mês de janeiro de 2017, os quais se encontram extintos nos termos do artigo 156, inciso V, do CTN.
		 Reconhecimento de nulidades relacionadas à incorreta glosa de ajustes de acréscimo de créditos pelas Autoridades Fiscais para que seja admitido o aproveitamento dos créditos de PIS E COFINS.
		 Requer a reforma parcial do V. Acórdão recorrido, com o cancelamento integral da exigência fiscal de PIS e COFINS, uma vez que: 
		 SUPOSTA INFRAÇÃO 02 | Omissão de receita – Valores recebidos a título de bonificação em mercadoria
		 As bonificações em mercadorias recebidas pela Recorrente representam desconto incondicional ou mera redução de custo de aquisição e, portanto, não configuram receita tributável para fins de incidência de PIS e COFINS; e
		 Os produtos bonificados foram utilizados na produção dos bens posteriormente vendidos e, portanto, foram considerados na formação do preço e na base de cálculo do PIS/COFINS e não há necessidade de destaque nos documentos fiscais, não havendo prejuízo ao Fisco Federal.
		 SUPOSTA INFRAÇÃO 03 | Glosa de créditos de PIS e COFINS – créditos de insumos
		 Deve ser cancelada a glosa dos créditos de PIS e COFINS, tendo em vista o direito da Recorrente ao creditamento sobre todas as despesas incorridas, afastando-se as restrições do artigo 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, em razão do princípio da não-cumulatividade aplicável ao PIS e à COFINS, em interpretação conforme o artigo 195, § 12, da CF;
		 deverá ao menos ser reconhecido que o E. STJ determinou que o conceito de insumo deve ser analisado à luz da essencialidade e relevância de determinada despesa para a atividade econômica desempenhada pelo contribuinte (seja ela industrial ou comercial, pois esse tipo de restrição não foi feito pelo E. STJ, e nem poderia ter sido, sob pena de violação aos artigos 195, §12 da CF e 150 da CF – princípio da isonomia);
		 nesse cenário, os créditos aproveitados pela Recorrente encontram fundamento nos artigos 3º, incisos II, IV e IX das Leis 10.637/02 e 10.833/03, eis que os serviços contratados ou as despesas glosadas foram utilizados como insumos e/ou encontram amparo legal. Os serviços em questão (para viabilização da mão de obra, Bloco A – serviços, Bloco C – Documentos Fiscais, Bloco D – Documentos Fiscais e Serviços de Transporte e Comunicações e Bloco F – Demais Documentos e Operações) são essenciais e relevantes à atividade econômica desempenhada pela Recorrente de industrialização de produtos alimentícios, higiene pessoal e limpeza, nos termos do seu objeto social.
		 SUPOSTA INFRAÇÃO 04 | Glosa de créditos de PIS e COFINS – glosa dos ajustes de acréscimo de créditos referentes à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS
		 Caso não se entenda pela nulidade, o que se admite apenas para fins argumentativos, a Recorrente demonstrou que o racional para o cálculo dos créditos originários da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS foi fundamentado na decisão do E. STF no RE 574.706/PR e na decisão transitada em julgado no Mandado de Segurança nº 5026046-56.2017.4.03.6100, ocasião em que se decidiu que é inconstitucional a inclusão do ICMS (todo ele!) na base de cálculo do PIS e da COFINS em razão de o imposto estadual não se enquadrar no conceito de receita/faturamento da empresa;
		 Assim, com fundamento na decisão do STF, todo e qualquer valor que corresponda ao ICMS (seja o valor destacado nas notas fiscais ou aquele considerado na composição do preço de venda da mercadoria), deve ser excluído da base de cálculo da COFINS.
		 299. Ademais, a Recorrente requer seja reconhecida a manifesta improcedência da constituição e exigência dos débitos demandados com o acréscimo de multa de ofício de 75%, que deve ser afastada por possuir nítido caráter confiscatório, sob pena de ofensa aos artigos 3º e 112 do CTN, ou, ao menos, reduzida a patamares razoáveis, com a exclusão também da incidência dos juros sobre as multas. 
		 300. Por fim, a Recorrente pleiteia a realização de conversão do julgamento em diligência, a fim de que sejam esclarecidas todas as questões pendentes. 
		 301. Assim, requer-se o PROVIMENTO INTEGRAL deste Recurso Voluntário, com a REFORMA PARCIAL do V. Acórdão recorrido, do que resultará o reconhecimento da NULIDADE da presente autuação fiscal ou, ao menos da IMPROCEDÊNCIA do crédito tributário, com o consequente arquivamento definitivo dos presentes autos.
		 Termos em que, protestando desde já pela realização de sustentação oral no âmbito desse E. CARF, pede deferimento.”
		 
		 A Fazenda Nacional, por intermédio da PGFN com fundamento no art. 47, § 2º, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015, tempestivamente apresentou CONTRARRAZÕES AO RECURSO VOLUNTÁRIO interposto pela Recorrente.
		 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Aline Cardoso de Faria, Relatora.
		 
		 Da admissibilidade do recurso voluntário 
		 
		 O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, razão pelas quais o conheço. 
		 A presente análise decorre do Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal – TDPF - n.º 08.1.23.00-2020-00240-4 1, da Delegacia da Receita Federal em Franca (DRF Franca), destinado a verificar as contribuições para o Programa de Integração Social e de Formação do patrimônio do Servidor Público (PIS) e para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) relativos aos período de 2017 e 2018 da empresa Unilever Brasil Industrial Ltda, CNPJ 01.615.814/0001-01, descrita também neste Termo de Verificação Fiscal (TVF) como UBI.
		 Como resultado da ação fiscalizatória foram lavrados Autos de Infração de PIS e Cofins divididos em dois processos fiscais: De modo que o conjunto de autos de infração de PIS e Cofins relativos à lançamentos de omissão de receitas com responsabilidade solidária foram tratados no Processo Administrativo Fiscal (PAF) 15746-720.036/2022-81 e julgados pela 3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária (CARF) em 17 de abril de 2024. Processo presidido e relatado pelo Conselheiro Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe. 
		 O segundo conjunto de autos de infração de PIS e Cofins são tratados no Processo Administrativo Fiscal (PAF) 15746-720.035/2022-36, ora objeto de análise. 
		 
		 Preliminares 
		 
		 Da decadência parcial do crédito tributário (fatos geradores de janeiro de 2017)
		 
		 A recorrente alega que a legislação tributária vigente prevê que a Fazenda Pública pode constituir o crédito tributário dos tributos relativos a PIS e COFINS por meio do lançamento dentro de um prazo de 5 (cinco) anos, contado da ocorrência do fato gerador do tributo, nos casos em que o lançamento é feito pelo próprio contribuinte (lançamento por homologação), nos termos do artigo 150, § 4º, do CTN.
		 Nesse sentido, sustenta que os fatos geradores que ocorreram em período superior a 5 (cinco) anos, contado da intimação da lavratura da autuação, não podem ser cobrados, tendo em vista que o direito das Autoridades Fiscais para efetuarem o lançamento com relação a tais fatos geradores foi fulminado pela decadência. 
		 Dito isto, a recorrente alega que considerando a ciência em 12.1.2022, os montantes de PIS e COFINS relativos aos fatos geradores de janeiro de 2017 já foram tacitamente homologados, razão pela qual as Autoridades Fiscais não poderiam mais se pronunciar acerca de tais montantes.
		 Entretanto, o fato gerador do mês de janeiro de 2017 ocorreu em 31/01/2017, para o qual operar-se-ia a decadência em 31/01/2022. Assim, com o lançamento cientificado em 12/01/2022, ainda havia tempo hábil para o lançamento.
		 Ademais, transcreve-se trecho do parecer da PGFN (fls. 11403) para elucidar a questão:
		 
		 Na “linha do tempo” traçada pela recorrente às fls. 11.303, o fato gerador é apresentado como ocorrido em 1°/01/2017, mas não se encontra citação de norma jurídica que ampare tal entendimento.
		 No regime não cumulativo do PIS e da COFINS, o fato gerador das contribuições corresponde ao recebimento mensal de receitas pela pessoa e sua base de cálculo é o total das receitas auferidas no mês (art. 1°, caput, e § 2°, das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003). 
		 Em conformidade com esse regramento legal, o aspecto temporal do antecedente da regra matriz de incidência tributária do PIS e da COFINS só pode ser identificado no último dia do mês, e não no primeiro dia do mês (como defende a contribuinte).
		 
		 Deste modo, afasto a preliminar de decadência parcial, mantida a legalidade da cobrança do crédito tributário correspondente ao fato gerador de janeiro de 2017.
		 
		 Da nulidade da autuação fiscal e do Acórdão Recorrido 
		 
		 A recorrente pugna pela nulidade da autuação fiscal e do Acórdão recorrido sob argumento de que os cálculos apresentados na fase fiscalizatória demonstram que a recorrente não excluiu os valores de PIS e COFINS da base de cálculo do PIS e da COFINS, mas tão-somente o valor do ICMS destacado da base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos da decisão transitada em julgado no Mandado de Segurança nº 5026046- 56.2017.4.03.6100 e no RE nº 574.706 (fls. 11305). Em síntese, sustenta que a autuação fiscal não reflete os fatos e procedimentos reais adotados pela recorrente.
		 Todavia, cumpre esclarecer que não ocorre a nulidade do auto de infração quando a autoridade fiscal demonstra de forma suficiente os motivos pelos quais o lavrou, possibilitando o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa ao contribuinte e sem que seja comprovado o efetivo prejuízo ao exercício desse direito.
		 Nesta seara, vide acórdão CARF que abraça o entendimento de que não ocorre nulidade quando há demonstração suficiente dos motivos da autuação.
		 
		 “NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO - INEXISTÊNCIA. Não havendo vicio formal na peça básica, ensejando prejuízo à defesa, é de rejeitar-se preliminar de nulidade da autuação.” 
		 (Processo nº: 10865.000392196-51, Acórdão nº: 203-06.682, Conselheiro Sebastião Borges Taquary)
		 
		 Não há como consentir com a tese de ocorrência de cerceamento do direito de defesa. No caso concreto, o auto de infração foi lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam o assunto, apresentando adequada motivação jurídica e fática. O auto de infração contém a descrição pormenorizada dos fatos imputados à recorrente, indica os dispositivos legais que ampararam o lançamento e expõe os elementos que levaram a fiscalização a concluir pela efetiva ocorrência dos fatos jurídicos que ensejaram a sua lavratura.
		 Com efeito, os contribuintes devem apresentar defesa dos fatos retratados na autuação, pois ali estão de forma pormenorizadamente descritos, de forma clara e precisa, estando evidenciado no presente caso que não houve nenhum prejuízo à defesa. Corrobora tal fato que a recorrente apresentou longas razões de mérito em sede de impugnação e recurso voluntário, o que demonstra pleno conhecimento dos fatos e aspectos inerentes ao lançamento com condições de elaborar as peças recursais.
		 Cumpre notar que não se verifica no procedimento fiscal em exame qualquer das hipóteses previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235/72, de 6 de março de 1972, verbis: 
		 
		 “Art. 59. São nulos; I – os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; II – os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.”
		 
		 Portanto, não se vislumbra qualquer das hipóteses ensejadoras da decretação de nulidade do lançamento consignadas nos citados dispositivos que regem a matéria, havendo sido todos os atos do procedimento lavrados por autoridade competente, bem como, não se identifica qualquer prejuízo ao direito de defesa.
		 Ademais, como é possível notar, a insurgência recursal possui relação com o mérito do lançamento, mas não com seus requisitos de validade. A matéria será enfrentada no momento oportuno.
		 Pelo exposto, não há como imputar omissão ou nulidade no acórdão recorrido, o qual decidiu o litígio com fundamentos jurídicos claros e suficientes.
		 Afasta-se, portanto, esta preliminar.
		 
		 Mérito 
		 
		 Suposta infração 01 – Não incidência de PIS/COFINS sobre valores recebidos a título de crédito presumido de ICMS
		 
		 De acordo com a Fiscalização, os créditos presumidos de Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (“ICMS”) concedidos pelos Estados de Pernambuco e Minas Gerais sobre as operações de venda configuram receita auferida e, portanto, não poderiam ser excluídos da base de cálculo do PIS e da COFINS.
		 O Termo de Verificação Fiscal (TVF) às fls. 51/53 intimou a recorrente a prestar informações relativas aos incentivos fiscais lançados nas contas contábeis e apresentou: i) os Decretos do Governo do Estado de Pernambuco de nº 41.881/2015 que transferiu para a UBI, filial Igarassu – PE (CNPJ 01.615.814/0080- 05), o estímulo do Prodepe – Programa de Desenvolvimento do Estado de Pernambuco, nº 35.243/2010 que concedeu o estímulo do Prodepe para a UBI, filial Garanhuns – PE (CNPJ 01.615.814/0044-33 e o Decreto nº 41.331/2014 que prorrogou a fruição do estímulo do Prodepe para a UBI, filial Ipojuca – PE (CNPJ 01.615.814/0068-00; e ii) o Regime Especial de Tributação (RET) nº 032/2010 da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, que tem como beneficiários os estabelecimentos da UBI localizados em Pouso Alegre – MG – CNPJ 01.615.814/0045-14 e 01.615.814/0022-28. Tal RET concedeu crédito presumido de ICMS ao estabelecimento 01.615.814/0022-28.
		 Da análise destes documentos a fiscalização verificou que a Recorrente recebeu benefícios fiscais contemplados na Legislação tributária dos Estados de Pernambuco e Minas Gerais, em face de créditos presumidos concedidos no âmbito do ICMS. Em razão disso, sustenta que aludidos créditos presumidos representariam subvenções econômicas, ou seja, um auxílio financeiro, previsto no orçamento público, para ajudar entidades a desenvolverem suas atividades, conforme definido no § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320/64:
		 
		 Art. 12. A despesa será classificada nas seguintes categorias econômicas: 
		 (...)
		 § 2º Classificam-se como Transferências Correntes as dotações para despesas as quais não corresponda contraprestação direta em bens ou serviços, inclusive para contribuições e subvenções destinadas a atender à manifestação de outras entidades de direito público ou privado. 
		 § 3º Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades beneficiadas, distinguindo-se como: I - subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa; II - subvenções econômicas, as que se destinem a empresas públicas ou privadas de caráter industrial, comercial, agrícola ou pastoril.
		 
		 Em relação ao tratamento contábil da matéria, a fiscalização invoca a interpretação oriunda da RESOLUÇÃO CFC N.º 1.305/10, do Conselho Federal de Contabilidade que aprovou a Norma Brasileira de Contabilidade - NBC TG 07 (Subvenção e Assistência Governamentais), com base no Pronunciamento Técnico CPC 07 (R1) (IAS 20 do IASB), expedido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis – CPC, e correlata às Normas Internacionais de Contabilidade – IAS 20 (IASB) e conclui: 
		 
		 “95. Pelo exposto acima, depreende-se de que na ótica da ciência contábil, amparada pelas normas internacionais de Contabilidade (IAS 20), as subvenções governamentais devem ser reconhecidas pelas sociedades empresárias como receitas da entidade, apropriadas ao longo do período em que forem usufruídas, e confrontadas com as despesas que pretende compensar.”
		 
		 Adicionalmente, a fiscalização esclarece que a Lei nº 6.404/1976 (Lei das Sociedades por Ações) ao tratar das subvenções para investimentos determinou que fossem classificadas, juntamente com as doações, como reservas de capital, conforme a redação original da alínea “d” do §1º de seu art. 182. 
		 Prossegue afirmando a existência de duas modalidades de subvenções previstas na legislação: as subvenções correntes (para custeio ou operação), e as subvenções para investimento, com diferentes consequências tributárias.
		 Esclarece ainda, que após introdução dos §§ 4° e 5° ao artigo 30 da Lei n° 12.973/2014, lei que extinguiu o Regime Tributário de Transição-RTT, foram promovidas diversas outras alterações na legislação tributária federal, a saber: 
		 
		 Art. 30. As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos e as doações feitas pelo poder público não serão computadas na determinação do lucro real, desde que seja registrada em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que somente poderá ser utilizada para: 
		 I - absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham sido totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, com exceção da Reserva Legal; ou 
		 II - aumento do capital social. 
		 § 1º Na hipótese do inciso I do caput, a pessoa jurídica deverá recompor a reserva à medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes. 
		 § 2º As doações e subvenções de que trata o caput serão tributadas caso não seja observado o disposto no § 1º ou seja dada destinação diversa da que está prevista no caput, inclusive nas hipóteses de: 
		 I - capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou subvenções governamentais para investimentos; 
		 II - restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, nos 5 (cinco) anos anteriores à data da doação ou da subvenção, com posterior capitalização do valor da doação ou da subvenção, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitada ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou de subvenções governamentais para investimentos; ou 
		 III - integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios. 
		 § 3º Se, no período de apuração, a pessoa jurídica apurar prejuízo contábil ou lucro líquido contábil inferior à parcela decorrente de doações e de subvenções governamentais e, nesse caso, não puder ser constituída como parcela de lucros nos termos do caput, esta deverá ocorrer à medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes. 
		 § 4º Os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao imposto previsto no inciso II do caput do art. 155 da Constituição Federal, concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, são considerados subvenções para investimento, vedada a exigência de outros requisitos ou condições não previstos neste artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 160, de 2017)
		 § 5º O disposto no § 4º deste artigo aplica-se inclusive aos processos administrativos e judiciais ainda não definitivamente julgados.(Incluído pela Lei Complementar nº 160, de 2017)
		  (Grifei)
		 
		 Desta feita, com esteio nas disposições acima grifadas, a partir da publicação da LC nº 160/2017 os incentivos e benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao ICMS passaram a serem considerados subvenções para investimentos, desde que respeitados os requisitos previstos no art. 30 da Lei nº 12.973/2014.
		 Em reforço, cita a Solução de Consulta COSIT nº 108/2021, DOU de 30/06/2021, cuja ementa é reproduzida em parte a seguir:
		 INCENTIVOS FISCAIS. INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS OU FINANCEIROS-FISCAIS RELATIVOS AO ICMS. CONCESSÃO GRATUITA, INCONDICIONADA OU NÃO CONDICIONADA À IMPLANTAÇÃO OU EXPANSÃO DE EMPREENDIMENTO ECONÔMICO. SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. LUCRO REAL. EXCLUSÃO. REQUISITOS E CONDIÇÕES. AUSÊNCIA. 
		 A partir da Lei Complementar nº 160, de 2017, os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao ICMS, concedidos por estados e Distrito Federal e considerados subvenções para investimento por força do § 4º do art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014, poderão deixar de ser computados na determinação do lucro real desde que observados os requisitos e as condições impostos pelo art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014, dentre os quais, a necessidade de que tenham sido concedidos como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos. 
		 Os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiros fiscais de ICMS concedidos sem nenhum ônus ou dever ao subvencionado, de forma incondicional ou sob condições não relacionadas à implantação expansão de empreendimento econômico não atendem os requisitos do art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014, de observância obrigatória inclusive conforme parte final do § 4º do mesmo dispositivo. 
		 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 145, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020. 
		 Dispositivos Legais: Lei nº 12.973, de 2014, art. 30; Lei Complementar nº 160, de 2017, arts. 9º e 10; Parecer Normativo Cosit nº 112, de 1978; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, art. 198.
		 
		 Intimada a prestar informações atinentes aos benefícios fiscais relativos ao ICMS, especificamente créditos presumidos deste tributo, recebidos dos estados de Pernambuco e Minas Gerais a recorrente apresentou resposta informando que para fazer jus aos regimes especiais de apuração do ICMS concedidos pelos estados de PE e MG, a empresa teve que cumprir condições definidas por tais entes federativos. 
		 Nada obstante, diferente do alegado, a fiscalização demonstrou nas fls. 56/57 do TVF que os créditos presumidos recebidos pela Recorrente foram concedidos pelos estados de Pernambuco e Minas Gerais, sem nenhum ônus ou dever da empresa, conforme definidos nos termos de concessão que são os decretos do Governo de Pernambuco concedendo estímulos do Prodepe43, este regulado pelo Decreto nº 21.959/1999 do estado de Pernambuco44 e o Regime Especial de Tributação (RET) nº 032/2010 da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais.
		 Em sede de Recurso Voluntário a recorrente sustenta que: 
		 
		 40. Para que determinado ingresso possa ser caracterizado como “receita”, base de cálculo das contribuições do PIS e da COFINS segundo dispõe o artigo 195, inciso I, alínea “b”, da Constituição Federal de 1998 (“CF”), é necessário observar 3 (três) elementos essenciais: (i) incorporação de valores de maneira positiva, acarretando acréscimo patrimonial; (ii) definitividade em relação à incorporação desses valores; e (iii) relação causal entre tais valores e as atividades sociais desenvolvidas pela empresa. 
		 41. Portanto, para fins de incidência do PIS e da COFINS, receita deve ser compreendida como um valor que será incorporado ao patrimônio da empresa, de forma definitiva e incondicional, e que tenha relação direta com as atividades principais por ela exercidas.
		 
		 Cita ainda o RE 574.706/PR (Tema 69) que, sob a sistemática da repercussão geral, reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, reafirmando que o PIS e a COFINS somente incidem sobre o ingresso positivo de receita que acarrete incremento patrimonial. Defende que o objetivo maior buscado pelos Estados de Pernambuco e Minas Gerais foi o de incentivar e estimular a economia local, promovendo desenvolvimento econômico aos Estados. 
		 De certo, os precedentes do Superior Tribunal de Justiça originados do AgInt no REsp 1306878 / RS | 2011/0265863-0, Primeira Turma, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA (1160). Julgado em 25/10/2018. Publicado em 29/11/2018, do AgInt no RESP 1627291/SC, Primeira Turma, Rel. Ministra Regina Helena Costa, DJe 10.04.2017 (não destacado no original) e do AgRg no AREsp: 509246 PR 2014/0100344-0, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 18/06/2014, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 10/10/2014 não deixam dúvidas quanto ao entendimento de que os créditos presumidos de ICMS não devem ser incluídos na base do IRPJ e CSLL, independentemente da constituição de conta de reserva para tanto. Raciocínio que poderia ser aplicado para o PIS e a COFINS.  
		 Entretanto, faz-se necessário registrar o entendimento firmado pelo CARF no ano de 2018.
		 O tema dos incentivos fiscais do ICMS foi enfrentado pela Câmara Superior de Recursos Fiscais e foi firmado o entendimento de que, para que não componham a base de cálculo das contribuições, resta necessária sua destinação à reserva de incentivos fiscais, prevista no art. 195-A da Lei n° 6.404, de 1976 (Lei das S/A). Nesse sentido, compartilho e faço referência ao voto vencedor do acórdão n° 9303-007.622, de 30 de novembro de 2018, nos termos a seguir reproduzidos:
		 
		 “Contextualização do Problema 
		 Trata-se da discussão acerca do tratamento tributário dado a subvenções deferidas pelo Poder Público Estadual a contribuintes sujeitos a tributos federais. Resumidamente, é discutido se o valor recebido integra, ou não, a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins.
		 Para deslinde da questão, é necessário conhecer os conceitos de subvenção para custeio e para investimento e seu tratamento fiscal ao longo do tempo. Assim, de forma resumida, encontram-se apresentados, a seguir, separadamente o referido tratamento em três períodos distintos: 
		 (a) durante a vigência da redação original da Lei n° 6.404, de 1976 (Lei das S/A) até o advento da Lei n° 11.638, de 2007, lembrando que nesse período, a partir do biênio 2003/2004 conviveram, durante esse período, as sistemáticas cumulativa e não cumulativa das contribuições sob análise; 
		 (b) durante a vigência do Regime Tributário de Transição, instituído pela Lei n° 11.941, de 2009, de 2008 a 2014; e 
		 (c) a partir da vigência da Lei n° 12.973, de 2014.
		 Ainda será necessário analisar os efeitos da Lei Complementar n° 160, de 2017, que alterou o art. 30 da Lei n° 12.973, de 2014, para considerar todas as subvenções relativas ao ICMS como sendo subvenções para investimento, inclusive de forma retroativa, aplicando-se essa definição a processos administrativos e judiciais ainda não definitivamente julgados. 
		 Primeiro Período, até 2007 Até 2007, período da vigência da redação original do art. 183 da Lei das S/A, encontrava-se disposto em seu 
		 § 1º, que deveriam ser classificados como reservas de capital as doações e subvenções recebidas para investimento. A seguir, para fins de esclarecimento, encontra-se reproduzido o referido dispositivo Art. 182. A conta do capital social discriminará o montante subscrito e, por dedução, a parcela ainda não realizada. 
		 § 1º Serão classificadas como reservas de capital as contas que registrarem: 
		 a) a contribuição do subscritor de ações que ultrapassar o valor nominal e a parte do preço de emissão das ações sem valor nominal que ultrapassar a importância destinada à formação do capital social, inclusive nos casos de conversão em ações de debêntures ou partes beneficiárias; 
		 b) o produto da alienação de partes beneficiárias e bônus de subscrição; 
		 c) o prêmio recebido na emissão de debêntures; 
		 d) as doações e as subvenções para investimento. ... (grifos na transcrição)
		 A característica da Reserva de Capital é a de ser composta por valores oriundos da contribuição de proprietários ou outros interessados no resultado da companhia, sem característica de exigibilidade, ou seja, a título definitivo. 
		 À época, a Lei das S/A entendeu que subvenções para investimento enquadrar-se-iam nessa categoria, por serem contribuições do Poder Público para a atividade da companhia, o que é de interesse para o Estado. Por outro lado, diferente era o conceito de subvenção para custeio, composta por contribuições do Estado cujos valores eram utilizados para fazer frente aos custos da atividade e, assim, poderiam influir nos lucros da companhia, que poderia ser distribuído aos proprietários. 
		 Nesse sentido, é importante referir que o valor registrado como reserva de capital não pode ser distribuído aos proprietários, sob pena de perder sua natureza, nos termos do art. 200 da Lei das S/A, até hoje vigente na redação original, conforme a seguir reproduzido: 
		 Art. 200. As reservas de capital somente poderão ser utilizadas para: 
		 I - absorção de prejuízos que ultrapassarem os lucros acumulados e as reservas de lucros (artigo 189, parágrafo único); 
		 ... 
		 Assim, vemos que uma subvenção para investimento era reconhecida diretamente como reserva de capital, sem transitar pelo resultado, conforme lançamento contábil a seguir: 
		 D = Tributos e Recolher (recolhimento dispensado) 
		 C = a Reserva de Capital (aumento do Patrimônio Líquido) XXX,XX 
		 O lançamento contábil acima e a respectiva legislação antes referida deixam claro que a subvenção para investimento reconhecida como reserva de capital não caracteriza nem receita nem faturamento. Portanto, não integra a base de cálculo da Cofins ou da Contribuição para o PIS/Pasep, nem na sistemática cumulativa, nem na sistemática não-cumulativa. 
		 Ora, na sistemática cumulativa, temos a base de cálculo das contribuições sob análise formada pelo faturamento, nos termos da redação original dos arts. 2º e 3º da Lei n° 9.718, de 1999, aplicáveis aos fatos geradores ocorridos no período em análise, a seguir reproduzidos:
		 Art. 2°As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, serão calculadas com base no seu faturamento, observadas a legislação vigente e as alterações introduzidas por esta Lei. 
		 Art. 3º O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da pessoa jurídica.
		 Portanto, como uma subvenção recebida para investimento caracterizava reserva de capital, não compunha o faturamento e, consequentemente, não integrava a base de cálculo das contribuições na sistemática cumulativa, desde que cumpridos os requisitos para seu reconhecimento como reserva de capital e que não tenha sido dado destino diverso aos correspondentes valores. 
		 Da mesma forma, na sistemática não-cumulativa, temos a base de cálculo das contribuições sob análise formada pelas receitas, nos termos do art. 1º da Lei n° 10.637, de 2002, e do art. 1º da Lei n° 10.833, de 2003, ambos reproduzidos a seguir, em sua redação original, aplicável a fatos geradores no período sob análise:
		 - Lei n° 10.637, de 2002 
		 Art. 1º A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. 
		 - Lei n° 10.833, de 2003
		  Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. (Grifos na transcrição)
		 Portanto, como uma subvenção recebida para investimento caracterizava reserva de capital, não caracterizava receita e, consequentemente, não integrava a base de cálculo das contribuições na sistemática não-cumulativa, desde que cumpridos os requisitos para seu reconhecimento como reserva de capital e que não tenha sido dado destino diverso aos correspondentes valores. 
		 Diferente é o tratamento dado às subvenções que não se enquadravam no conceito de subvenção para investimento, no período. Tais subvenções, denominadas subvenções para custeio eram reconhecidas no resultado das companhias e, compondo o lucro, não tinham qualquer restrição em relação a sua distribuição aos proprietários. O lançamento correspondente a essas subvenções para custeio era o seguinte:
		 D = Tributos e Recolher (recolhimento dispensado) 
		 C = a Receita (aumento do resultado) XXX,XX 
		 O lançamento acima deixa claro que, em que pese a receita de subvenção para custeio não caracterizar faturamento, ela se enquadra no conceito de receita e, assim:  não compunha a base de cálculo das contribuições na sistemática cumulativa; 
		 - porém compunha a base de cálculo das contribuições na sistemática não cumulativa, nos termos do art. 1º da Lei n° 10.637, de 2002, e do art. 1º da Lei n° 10.833, de 2003, em sua redação original, aplicável a fatos geradores no período sob análise, ambos já reproduzidos anteriormente nesse voto. 
		 Segundo Período, de 2008 a 2014 Em 28 de dezembro de 2007, a Lei das S/A foi alterada pela Lei n° 11.638, de 2007, e a nova redação teve vigência a partir de 1º de janeiro de 2008. Entre os vários itens alterados, encontra-se o tratamento contábil dado às subvenções para investimento, que antes eram classificadas como reserva de capital e que passaram a ser classificadas como receita, compondo o resultado. 
		 Assim, compondo o resultado, as subvenções para investimento, poderiam ser distribuídas aos proprietários, não mais se aplicando a elas os conceitos antes discutidos de reserva de capital. Deveras, para fins societários, entendeu-se que classificar esses valores como reserva de capital não representaria o efetivo reflexo no patrimônio dos valores recebidos. 
		 Por outro lado, a própria Lei n° 11.638, de 2007, inseriu o art. 195-A na Lei das S/A, criando uma reserva de lucros, denominada Reserva de Incentivos Fiscais, com o objetivo de permitir que a companhia, caso assim desejasse, não distribuísse aos proprietários o valor da subvenção. 
		 Portanto, a contabilização da subvenção para investimento passou a ser a seguinte: 
		 - reconhecimento da receita de subvenção, pelo regime de competência 
		 D = Tributos e Recolher (recolhimento dispensado) 
		 C = a Receita (aumento do resultado) XXX,XX - apuração do resultado do exercício considerando a receita de subvenção 
		 D = Receita (aumento do resultado) 
		 C = a Apuração do Resultado do Exercício (Conta Transitória) XXX,XX 
		 - transferência do resultado do exercício para o patrimônio líquido 
		 D = Apuração do Resultado do Exercício (Conta Transitória) 
		 C = a Lucros e Prejuízos Acumulados (PL) XXX,XX 
		 - destinação do valor da subvenção para a reserva de lucros D = Lucros e Prejuízos Acumulados (PL) 
		 C = a Reserva de Incentivos Fiscais (R. Lucro - PL) XXX,XX 
		 Pelos lançamentos acima, verifica-se a mesma intenção do legislador, qual seja, permitir que os valores de subvenções para investimento, apesar de compor o lucro, não fossem distribuídos aos proprietários, mas que ficassem no patrimônio da companhia, para incentivo de suas atividades.
		 Em face dessa nova realidade jurídica, para fins societários, a legislação preocupou-se em dar um tratamento fiscal adequando. Assim, foi instituído o RTT - Regime Tributário de Transição, pela Lei n° 11.941, de 2009. 
		 Pois bem, o tratamento fiscal dado às subvenções para investimento, especificamente no tocante à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins, encontra-se nos arts. 18 e 21 da Lei nº 11.941, de 2009, a seguir reproduzidos, na redação então vigente e aplicável aos fatos geradores ocorridos no período em análise (lembrando que à opção do sujeito passivo, a Lei n° 11.941, de 2009, pode ser aplicada retroativamente, desde 2008):
		 Art. 18. Para fins de aplicação do disposto nos arts. 15 a 17 desta Lei às subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, e às doações, feitas pelo Poder Público, a que se refere o art. 38 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, a pessoa jurídica deverá:
		 I – reconhecer o valor da doação ou subvenção em conta do resultado pelo regime de competência, inclusive com observância das determinações constantes das normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência conferida pelo§ 3º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,no caso de companhias abertas e de outras que optem pela sua observância; 
		 II – excluir do Livro de Apuração do Lucro Real o valor decorrente de doações ou subvenções governamentais para investimentos, reconhecido no exercício, para fins de apuração do lucro real;
		 III – manter em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, a parcela decorrente de doações ou subvenções governamentais, apurada até o limite do lucro líquido do exercício; 
		 IV – adicionar no Livro de Apuração do Lucro Real, para fins de apuração do lucro real, o valor referido no inciso II do caput deste artigo, no momento em que ele tiver destinação diversa daquela referida no inciso III do caput e no § 3º deste artigo. 
		 § 1º As doações e subvenções de que trata o caput deste artigo serão tributadas caso seja dada destinação diversa da prevista neste artigo, inclusive nas hipóteses de: 
		 I – capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou subvenções governamentais para investimentos; 
		 II – restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, nos 5 (cinco) anos anteriores à data da doação ou da subvenção, com posterior capitalização do valor da doação ou da subvenção, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou de subvenções governamentais para investimentos; ou 
		 III – integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios.
		 ... 
		 Art. 21. As opções de que tratam os arts. 15 e 20 desta Lei, referentes ao IRPJ, implicam a adoção do RTT na apuração da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS. (Vide Medida Provisória nº 627, de 2013)(Vigência)(Revogado pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência) 
		 Parágrafo único. Para fins de aplicação do RTT, poderão ser excluídos da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, quando registrados em conta de resultado:
		 I – o valor das subvenções e doações feitas pelo poder público, de que trata o art. 18 desta Lei; e ...
		 Esclareça-se que o art. 18 trata das condições para não tributação pelo Imposto de Renda, porém, como o art. 21 faz expressa referência ao art. 18, entendo que essas mesmas condições devam ser aplicáveis à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins. Com efeito, as condições são as mesmas aplicáveis à legislação anterior, resumidamente: o valor subvenção do Poder Público para investimento, desde que não distribuível aos proprietários, não deve ser tributada. 
		 Assim, nesse período, tanto a subvenção para custeio, quanto a subvenção para investimento cujo valor não tenha sido totalmente destinado à formação da reserva de lucros de incentivos fiscais, deve ter o seguinte tratamento tributário: 
		 - por não caracterizar faturamento, não compor a base de cálculo das contribuições na sistemática cumulativa; 
		 - porém, por caracterizar receita e sem que tenham sido cumpridos os requisitos para sua exclusão, deve compor a base de cálculo das contribuições na sistemática não-cumulativa, nos termos do art. 1º da Lei n° 10.637, de 2002, e do art. 1º da Lei n° 10.833, de 2003, em sua redação original, aplicável a fatos geradores no período sob análise, ambos já reproduzidos anteriormente nesse voto. 
		 Terceiro Período, a partir de 2015 Com o advento da Lei n° 12.973, de 2014, para fatos geradores a partir de 2015, temos um tratamento similar àquele dado às subvenções para investimento durante a vigência do RTT, qual seja, a subvenção para investimento, desde seu valor tenha sido destinado para formação da Reserva de Lucros de Incentivos Fiscais, não estaria sujeita a compor a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins. 
		 O art. 30 da Lei n° 12.973, de 2014, praticamente repete os termos do art. 18 da Lei n° 11.941, de 2009, no tocante às condições de dedutibilidade do valor da subvenção para investimento, da base de cálculo do Imposto de Renda, vejamos:
		 Art. 30. As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos e as doações feitas pelo poder público não serão computadas na determinação do lucro real, desde que seja registrada em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que somente poderá ser utilizada para:(Vigência)
		  I - absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham sido totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, com exceção da Reserva Legal; ou 
		 II  aumento do capital social. 
		 § 1ºNa hipótese do inciso I do caput, a pessoa jurídica deverá recompor a reserva à medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes. 
		 § 2º As doações e subvenções de que trata o caput serão tributadas caso não seja observado o disposto no § 1º ou seja dada destinação diversa da que está prevista no caput, inclusive nas hipóteses de: 
		 I - capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou subvenções governamentais para investimentos; 
		 II - restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, nos 5 (cinco) anos anteriores à data da doação ou da subvenção, com posterior capitalização do valor da doação ou da subvenção, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitada ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou de subvenções governamentais para investimentos; ou 
		 III - integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios. 
		 § 3º Se, no período de apuração, a pessoa jurídica apurar prejuízo contábil ou lucro líquido contábil inferior à parcela decorrente de doações e de subvenções governamentais e, nesse caso, não puder ser constituída como parcela de lucros nos termos do caput, esta deverá ocorrer à medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes.
		 ... 
		 Adicionalmente, para conferir tratamento compatível em relação à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins, os art. 54 e 55 da Lei n° 12.973, de 2014, alteraram, respectivamente o art. 1º da Lei n° 10.637, de 2002, e o art. 1º da Lei n° 10.833, de 2003: 
		 - Lei n° 10.637, de 2002: 
		 § 3ºNão integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas: 
		 X - de subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos e de doações feitas pelo poder público; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)
		 - Lei n° 10.833, de 2003: 
		 § 3ºNão integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas: 
		 IX - de subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos e de doações feitas pelo poder público; 
		 (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) 
		 Nesses termos, em que pese a base legal diferente, o tratamento tributário permanece o mesmo do período anterior. Assim, nesse período, tanto a subvenção para custeio, quanto a subvenção para investimento cujo valor não tenha sido totalmente destinado à formação da reserva de lucros de incentivos fiscais, deve ter o seguinte tratamento tributário: 
		 - por não caracterizar faturamento, não compor a base de cálculo das contribuições na sistemática cumulativa;
		 - porém, por caracterizar receita e sem que tenham sido cumpridos os requisitos para sua exclusão, deve compor a base de cálculo das contribuições na sistemática não-cumulativa, nos termos do art. 1º da Lei n° 10.637, de 2002, e do art. 1º da Lei n° 10.833, de 2003, em sua redação original, aplicável a fatos geradores no período sob análise, ambos já reproduzidos anteriormente nesse voto. 
		 Efeitos da Lei Complementar n° 160, de 2017 
		 Por fim, cabe analisar os efeitos do art. 9º da Lei Complementar n° 160, de 2017, o qual deu nova redação ao art. 30 da Lei n° 12.973, de 2014, para inclusão dos §§ 4º e 5º ao art. 30 da referida lei.
		 Art. 30. As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos e as doações feitas pelo poder público não serão computadas na determinação do lucro real, desde que seja registrada em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que somente poderá ser utilizada para: 
		 ... 
		 § 4ºOs incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao imposto previsto no inciso II do caput do art. 155 da Constituição Federal, concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, são considerados subvenções para investimento, vedada a exigência de outros requisitos ou condições não previstos neste artigo.(Incluído pela Lei Complementar nº 160, de 2017) 
		 § 5º O disposto no § 4º deste artigo aplica-se inclusive aos processos administrativos e judiciais ainda não definitivamente julgados. (Incluído pela Lei Complementar nº 160, de 2017) 
		 Os dispositivos acima determinaram que todos os incentivos relativos ao ICMS sejam considerados como subvenções para investimento, inclusive aplicando-se essa consideração retroativamente a processos não definitivamente julgados. 
		 Entendo que esses dispositivos sejam aplicáveis a situações em que, cumulativamente: 
		 (a) a subvenção tenha sido considerada pelo contribuinte como subvenção para investimento e a autoridade fiscal tenha entendido tratar-se de subvenção para custeio; 
		 (b) o valor da subvenção tenha sido tratado nos termos das condições para exclusão da base de cálculo das contribuições (basicamente seu registro em reserva, para não distribuição); e
		  (c) essa matéria ainda seja objeto de discussão nos autos do processo.”
		 
		 Percebe-se que os valores auferidos pela pessoa jurídica, nos anos de 2017 e 2018, não foram destinados para a Reserva de Incentivos Fiscais. 
		 Nada obstante, tal exigência encontra-se superada em observância ao julgamento do ERESP 1.517.492/PR o crédito presumido não é lucro, portanto, não está incluído na base de cálculo das contribuições.
		 Neste item, reverto a glosa. 
		 
		 Suposta infração 02 – Não incidência de PIS/COFINS sobre bonificações em mercadorias 
		 
		 A recorrente recebeu quantidade considerável de bonificações em mercadorias da empresa DETEN QUIMICA S.A. (“DETEN”). Bonificações que, segundo a Recorrente, foram concedidas em razão do grande volume de produtos adquiridos pela mesma e do evidente interesse em manter ativa a relação comercial que já perdura muitos anos, sendo recebidas pela Recorrente em notas fiscais próprias e individuais.
		 Ocorre que, segundo alega a recorrente, o Acórdão recorrido desconsiderou a situação concreta e se limitou a considerar que não teria sido verificado o “destaque da bonificação no próprio documento fiscal, condição expressamente exigida pela Solução de Consulta Cosit n° 664, de 2017, para a não inclusão do valor na base de cálculo da Cofins e do PIS/Pasep. 
		 De tal modo, que a recorrente sustenta que não se discute no presente caso a necessidade da bonificação no documento fiscal. 
		 Contudo, cumpre observar o que se segue.
		 A Recorrente (UBI) foi intimada a prestar informações atinentes a ajustes de acréscimo de créditos relativos à apuração mensal, informados nos registros M110 (PIS) e M510 (Cofins) que constavam do “Anexo II – Ajustes de Acréscimo de créditos”, parte integrante daquele termo. Em resposta, apresentou planilha com a indicação de documentos que geraram os créditos indicados no anexo (entre os documentos indicados estavam as notas fiscais emitidas por Deten Química S A – CNPJ 13.546.106/0001-37 – Deten), mas não justificou não inclusão da totalidade dos valores recebidos a título de bonificação nos registros F100 – Demais documentos geradores de débitos e créditos das EFD-Contribuições como geradores de débitos (CST PIS/Cofins = 1 – Operação Tributável com Alíquota Básica).
		 Assim, ao realizar a consulta à base de dados de NF-e do sistema SPED a fiscalização constatou o que se segue: 
		 
		 118. De fato, em consulta à base de NF-e do sistema SPED foram verificadas vendas (CFOP 6101 e 6122) da Deten para a UBI que em 2017 totalizam R$ 490.867.981,90 e em 2018 totalizam R$ 583.624.107,11 enquanto nos referidos anos verificou-se a remessa para bonificação nos valores de R$ 34.650.372,04 (7,06% do total comprado) em 2017 e R$ 28.872.810,97 (4,95% do total comprado) em 2018, demonstrando uma vantagem negocial para a UBI em suas operações com a Deten.
		 119. Ocorre que a UBI não incluiu os valores recebidos a título de bonificação como receita na apuração do PIS e da Cofins e na resposta à intimação não justificou esta não inclusão.
		 123. Assim, em que pese a bonificação em mercadorias gerar créditos, como aproveitados pela UBI em suas EFD-Contribuições, estas são consideradas receitas na apuração do PIS e da Cofins uma vez que a base de cálculo das contribuições para o PIS e COFINS, quando apurada sob a sistemática não cumulativa, é definida pelo artigo 1º da Lei no 10.637/2002 (PIS) e pelo artigo 1º da Lei no 10.833/2003 (COFINS), que definem a incidência das contribuições sobre o total das receitas auferidas independentemente de suas denominações ou classificações contábeis. Não tendo a UBI incluído o valor das bonificações nas receitas tributadas está caracterizada a omissão aqui apurada.
		 
		 Portanto, a fiscalização destacou que a respeito das bonificações deve ser observada a Solução de Consulta Cosit nº 664, de 27 de dezembro de 2017, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 17 de setembro de 2013 sendo que a caracterização do desconto incondicional obriga que no recebimento de bonificações em mercadorias, para representar um desconto incondicional, a operação deve constar da nota fiscal e não depender de evento posterior à emissão do documento, vejamos:
		 
		 “BONIFICAÇÕES EM MERCADORIAS. DESCONTO INCONDICIONAL. CRÉDITO. As bonificações recebidas de fornecedores em forma de mercadorias podem representar descontos incondicionais, desde que constem da nota fiscal e não dependam de evento posterior à emissão do documento. Nesta hipótese, não há amparo legal para exclusão da base de cálculo da Cofins do adquirente (recebedor das bonificações), mas somente do fornecedor. 
		 O adquirente não poderá descontar crédito em relação a produtos havidos por bonificações, visto que a aquisição desses produtos ocorre a título gratuito, não havendo pagamento de Cofins pelo fornecedor.”
		 
		 Ademais, sobre a matéria devem ser observadas as Soluções de consulta COSIT n º 291, de 13 de junho de 2017 e a SRRF04/Disit n º 4.007 de 22 de abril de 2020. De modo que:
		 
		 123. Assim, em que pese a bonificação em mercadorias gerar créditos, como aproveitados pela UBI em suas EFD-Contribuições, estas são consideradas receitas na apuração do PIS e da Cofins uma vez que a base de cálculo das contribuições para o PIS e COFINS, quando apurada sob a sistemática não cumulativa, é definida pelo artigo 1º da Lei no 10.637/2002 (PIS) e pelo artigo 1º da Lei no 10.833/2003 (COFINS), que definem a incidência das contribuições sobre o total das receitas auferidas independentemente de suas denominações ou classificações contábeis.. Não tendo a UBI incluído o valor das bonificações nas receitas tributadas está caracterizada a omissão aqui apurada.
		 
		 Nesse sentido, o tema do tratamento fiscal aplicável às bonificações foi objeto de análise pela Câmara Superior de Recursos Fiscais (CARF) sendo firmado entendimento de que, caso elas não estejam vinculadas diretamente a uma operação de venda específica, configuram contraprestação e, assim, compõem a base de cálculo das contribuições. Nesse sentido, faço referência ao voto vencedor do acórdão n° 9303-010.227, de 11 de agosto de 2020, da Terceira Turma da CSRF, nos termos da ementa a seguir reproduzida: 
		 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) Período de apuração: 01/01/2001 a 31/12/2004 OMISSÃO DE RECEITAS. BONIFICAÇÕES. BASE DE CÁLCULO. COMPOSIÇÃO. As bonificações em mercadorias entregues pelo vendedor ao comprador, sem vinculação com uma operação de venda, constituem receitas auferidas por quem as recebe. Contudo, o deslinde da questão é mais simples, ainda, porque, nos autos é pacífico o fato de que não houve destaque da bonificação no próprio documento fiscal, condição expressamente exigida pela Solução de Consulta Cosit n° 664, de 2017, para a não inclusão do valor na base de cálculo da Cofins e do PIS/Pasep. Assim, nego provimento por estar vinculado à solução de consulta e, no caso, não ter havido o destaque do valor da bonificação no documento fiscal.
		 
		 Por fim, cumpre salientar que os argumentos pontuados pela Recorrente no que concerne a impossibilidade de caracterização das bonificações em mercadoria como receita e a ocorrência de bis in idem não encontram respaldo no caso dos autos. 
		 Neste ponto, com o fito de elucidar a questão transcrevo o trecho (fls. 11428) extraído do Parecer da PGFN : 
		 
		 Portanto, a receita pode ser gerada não só pela efetiva entrada de dinheiro, mas também por outras formas, como por exemplo, a redução do passivo exigível (obrigação com terceiros). A receita equivale a um aumento da situação líquida da empresa, decorrente do seu esforço produtivo.
		 
		 Pelo exposto, como nos autos restou comprovado que não houve destaque da bonificação no próprio documento fiscal, condição expressamente exigida pela Solução de Consulta Cosit n° 664, de 2017, para a não inclusão do valor na base de cálculo da Cofins e do PIS/Pasep, nego provimento ao presente item recursal.
		 
		 Suposta infração 03 – Direto aos créditos de PIS e COFINS – Despesas diversas 
		 
		 A recorrente sustenta que, em razão de ter sido reconhecida a possibilidade de tomada de crédito sobre as despesas com uniformes, limpeza, conservação e lavanderia, fretes de produtos semielaborados e matérias-primas, transporte de pallets e locação de pallets, pleiteia-se a reforma parcial do Acórdão recorrido a fim de que também seja cancelada a glosa dos créditos sobre as despesas listadas abaixo:
		 
		 1) VR e refeições; 
		 2) Transporte de funcionários; 
		 3) Atividades diversas da produção / Assessoria jurídica / Assessoria técnica / Teleatendimento / Segurança e vigilância; 
		 4) Pagamentos feitos à Elog Logística Sul Ltda. / Despachante aduaneiro / Serviços de gestão de importação e exportação; 
		 5) Pagamentos feitos à Âmbito Homem e Ambiente Serviços Ambientais Ltda., à Simple Energy Assessoria e Gestão de Energia Ltda. e à Pro-Safe Assessoria e Consultoria em Segurança do Trabalho Ltda.; 
		 6) Operação portuária; 
		 7) Gerenciamento de riscos; 
		 8) Ferramentas; 
		 9) Energia elétrica – ICMS-Substituição Tributária (“ICMS-ST”); 
		 10) TUSD; 
		 11) Fretes de produtos acabados.
		 
		 Para tanto, discorre sobre legislação tributária que regulamenta as possibilidades de creditamento das contribuições do PIS e CONFINS e conclui que: 
		 
		 126. O inciso II do artigo 3º da Lei nº 10.637/2002 concede o crédito de PIS/COFINS para as situações nas quais os bens e serviços forem utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou na fabricação de bens, ou produtos destinados à venda, desempenhada pelo contribuinte.
		 127. Como o texto legal não definiu o conceito de insumo, muito se debateu se deveria ser aplicado o conceito de insumo utilizado para o ICMS/IPI (Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal nºs 247/200216 e 404/2004) ou o conceito aplicável ao IRPJ/CSL para custos e despesas.
		 
		 Em seguida, trata do sentido e alcance da não-cumulatividade prevista no artigo 195, § 12, da CF (introduzido pela EC nº 42/03), aborda questões doutrinárias e cita que o STF reconheceu a Repercussão Geral quanto ao tema “não cumulatividade do PIS e da COFINS” nos autos do ARE 790.928/PE, substituído pelo RE nº 841.979. Traz à colação o julgamento do Recurso Especial nº 1.221.170, que declarou a ilegalidade da restrição ao conceito de insumo dada pelas INs nºs 247/2002 e 404/2004.
		 Destarte, a Recorrente pugna para que a análise do caso concreto seja pautada pelo critério da essencialidade e relevância das despesas para a atividade empresarial, em consonância com o entendimento pacificado pelo STJ e que já está sendo aplicado pelo CARF nos Acórdãos n° 3201-005.061, de 27.2.2019, n° 9303-007.856, de 22.1.2019 (CSRF); n° 9303-008.047, 3ª Turma da CSRF, publicado em 21.3.2019 e n° 3201- 005.013, 1ª Turma da 2ª Câmara, publicado em 25.3.2019.
		 Nesse contexto, a recorrente faz menção aos objetivos elencados no contrato social da UBI no intuito de demonstrar que as despesas glosadas pelo TVF que deu origem à autuação fiscal ora combatida estão atreladas ao processo produtivo e/ou são essenciais e relevantes à realização de sua atividade econômica. Em seu entendimento, feito um “teste de subtração”, não há dúvidas da inviabilidade ou perda de qualidade do processo industrial ou da atividade desenvolvida pela recorrente. 
		 Com base nesses argumentos a Requerente pleiteia o direito de se aproveitar dos créditos das contribuições ao PIS e à COFINS sobre as referidas despesas. 
		 Isto posto, passa-se à análise individualizada de cada item sobre o qual a requerente requer o reconhecimento dos créditos de PIS e COFINS:
		 
		 (1) Vale-refeição e alimentação de seus funcionários
		 
		 A recorrente afirma que tanto as despesas com refeições quanto as despesas com vale-refeição devem ser caracterizadas como insumo das atividades operacionais da Recorrente, dada sua essencialidade para as atividades econômicas, validando-se os créditos pelo artigo 3º, inciso II, das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003. Em sua visão: 
		 
		 152. É evidente, no presente caso, a existência de obrigatoriedade legal, uma vez que a Recorrente firmou a Convenção Coletiva de Trabalho 2017/2019 – Solicitação nº MR033977/2017 (vide doc. nº 8 da Impugnação) com seus funcionários que trabalham nas fábricas.
		 155. Nesta linha, importante repisar que de acordo com a definição dada pelo próprio E. STJ, o dispêndio será considerado relevante quando “embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva (...), seja por imposição legal (...)”. Sendo assim, uma vez que a concessão de vale-refeição e alimentação está prevista em acordos coletivos (e, pois, tem caráter cogente/obrigatório), é evidente que o referido dispêndio se amolda ao conceito de insumo admitido pela jurisprudência.
		 Entretanto, a apuração de direito creditório no regime não cumulativo é definida, em linhas gerais, nos artigos 3º, da Lei 10.637/2002 e da lei 10.833/2003:
		 
		 Lei 10.833/2003 
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: 
		 I – bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos:(Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 
		 a) no inciso III do § 3o do art. 1o desta Lei; e 
		 b) nos §§ 1o e 1o-A do art. 2o desta Lei; 
		 II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Redação dada pela Lei no 10.865, de 2004) 
		 III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 
		 IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa; 
		 VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços; (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 
		 VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa; 
		 VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei; 
		 IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.
		 X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Incluído pela Lei nº 11.898, de 2009) 
		 XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção de bens destinados a venda ou na prestação de serviços. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência) § 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2o desta Lei sobre o valor: (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)) 
		 I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês; 
		 II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês; 
		 III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI e VII do caput, incorridos no mês; I
		 II - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI, VII e XI do caput, incorridos no mês; (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) 
		 IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês. § 2º Não dará direito a crédito o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) I - de mão de obra paga a pessoa física; e (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) § 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
		  I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País; 
		 II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica domiciliada no País; 
		 III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.
		 
		 Nada obstante a Solução de Consulta COSIT nº 240/2018, Solução de Consulta SRRF01/Disit nº 13/2013 e Solução de Divergência COSIT nº 17/ 2017 tenham sido mencionadas a de forma a favorecer a recorrente me alinho ao entendimento de que despesas com alimentação estão associadas ao custeio da mão-de-obra, e não à aquisição de bens e serviços utilizados como insumos.
		 Em relação ao tema, comungo com o parecer consignado no Acórdão recorrido de que a obrigatoriedade legal aplicável ao creditamento de contribuições seria apenas aquela em que um gasto torna-se obrigatório para a elaboração do produto, em específico, não alcançando a situação em tela.
		 Pelo exposto, mantida a glosa.
		 
		 2) Transporte de funcionários
		 
		 Após analisar os documentos apresentados pela recorrente no que tange as rubricas de transporte de funcionários (fl. 83 do TVF) o julgador a quo concluiu que: 
		 
		 178. Da análise dos documentos verifica-se que o serviço de transporte de passageiros prestados é para transporte de funcionários para os diversos estabelecimentos da empresa, não fazendo jus aos créditos de PIS e Cofins nos termos do parágrafo 133 do Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018 e do inciso VI do § 2º do art. 172 da IN RFB nº 1911/2019.
		 Em sede de Recurso Voluntário alega a Recorrente que as despesas incorridas com a contratação de transporte aos seus funcionários devem ser caracterizadas como insumo para fins de tomada de crédito de PIS e COFINS, uma vez que são essenciais e relevantes para a realização da atividade principal da Recorrente e, poderiam, também, ser caracterizadas como insumos por conta da exigência pelo Decreto nº 95.247/87 e Lei 7.418/85 (por conta do art. 172, I e X da IN 1.911/19).
		 Reforça que os dispêndios relativos ao transporte de funcionários são necessários porque os estabelecimentos fabris da recorrente estão localizados longe dos centros urbanos e que há turnos alternativos de trabalho. Dito isto, conclui o que se segue: 
		 
		 164. Portanto, trata-se de um serviço essencial e relevante para a atividade industrial da Recorrente. Tanto é que, se assim não fosse, a Recorrente não apenas teria uma enorme dificuldade em contratar funcionários para suas fábricas, como também os funcionários da Recorrente não teriam fácil acesso às fábricas e, consequentemente, incorreriam em “faltas” com uma alta frequência.
		 
		 Todavia, com relação ao Transporte de funcionários também concordo com o entendimento da fiscalização exarado no Acórdão recorrido de que tais despesas não são gastos pertencentes ao processo produtivo e entendo inaplicáveis a Solução de Consulta COSIT nº 45/2020, de igual modo inaplicáveis a Solução de Consulta 6.027 de 06 de agosto de 2021, Solução de Consulta DISIT 7.081/2020 e 2013/2021 e Solução de Consulta DISIT/SRRF02 nº 2.013/2021, por tratarem de situação diversa daquela do lançamento ora discutido. 
		 Na jurisprudência do CARF, há firme orientação de que somente despesas relacionadas à atividade-fim da empresa devem se submeter ao filtro dos critérios de essencialidade e relevância para que se possa identificar a possibilidade de admiti-las como insumos. Nesse sentido, transcrevo o julgado abaixo: 
		 
		 NÃO-CUMULATIVIDADE. INSUMO. CRITÉRIO DA ESSENCIALIDADE. RESP 1.221.170-PR. ART. 3°, II, DA LEI N° 10.833/2003. 
		 O limite interpretativo do conceito de insumo para tomada de crédito no regime da não-cumulatividade de COFINS foi objeto de análise do Recurso Especial nº 1.221.170-PR, julgado na sistemática dos recursos repetitivos, assim são insumos os bens e serviços utilizados diretamente ou indiretamente no processo produtivo ou na prestação de serviços da empresa, que obedeçam ao critério de pertinência ou essencialidade à atividade desempenhada pela empresa. Dessa forma, não dão direito a crédito as despesas administrativas, como transporte e alimentação dos empregados. (Acórdão n° 3301-010.188, Relator JOSÉ ADÃO VITORINO DE MORAIS).
		 
		 Por todo exposto, mantida a glosa neste tópico recursal.
		 
		 3) Atividades diversas da produção / Assessoria jurídica / Assessoria técnica / Teleatendimento / Segurança e vigilância; 
		 
		 (a) Serviços prestados em atividades diversas da produção
		 
		 A autoridade fiscal, a partir das respostas apresentadas pela Recorrente, verificou que constam do Anexo 14 (fls. 93/95 do TVF) créditos referentes a prestação de serviços administrativos, contábeis e jurídicos, onde tem-se o detalhamento do estabelecimento tomador do crédito, informações dos participantes, informações dos documentos fiscais e valores dos tributos. A própria descrição dos serviços nos registros A170 indicam que a prestação tem por objeto serviços não vinculados à produção tais como jardinagem, produção de vídeos institucionais, serviços gerais de administração, assessoria jurídica, chaveiros, gráficas, fotografia, hospedagem, planejamento e coordenação. 
		 Nesta esteira, a fiscalização procedeu a glosa dos créditos acima discriminados sob o argumento de que tais despesas não representam aquisição de insumos geradores de créditos das contribuições de PIS e COFINS.
		 No Recurso voluntário a Recorrente defende o que se transcreve:  
		 
		 172. Entretanto, o trabalho de assessoria jurídica e técnica é prestado por escritórios de advocacia ou empresas de consultoria especializadas na área de contabilidade ou engenharia. Além do serviço de assessoria, a Recorrente também contrata serviços relacionados à gestão administrativa da empresa, como de recursos humanos, folha de pagamento e serviços relacionados à pesquisa e desenvolvimento (P&D), seja para aprimoramento dos instrumentos necessários à comercialização de produtos em larga escala ou para a melhoria dos próprios produtos. 
		 173. Considerando que o objeto social da Recorrente consiste, entre outros, na industrialização de produtos, o que requer o cumprimento de uma série de normas legais, é evidente que tais serviços contratados devem ser vistos como insumos, pois essenciais e relevantes para formação de receita, nos termos do artigo 3º, II, das Leis 10.637/02 e 10.833/03
		 
		 Diante disso, por se tratar de atividades diversas da produção, a exemplo de assessoria jurídica e técnica, apesar de necessárias ao funcionamento da empresa como um todo, não estão inclusas no processo de produção, razão pela qual mantenho a glosa. 
		 
		 (b) Serviço de teleatendimento
		 
		 Em resposta ao Termo nº 05 – Intimação, o contribuinte apresentou notas fiscais e comprovação de pagamentos realizados à empresa Teletech. Informou ainda que os serviços prestados pela Teletech são adquiridos para a prestação de serviço de logística em relação à ocorrências com transportadoras, estadias, prazos, entregas, devolução, etc. Apresentou 3 notas fiscais e respectivos comprovantes de pagamento.
		 Das respostas e documentos apresentados a fiscalização verificou que os pagamentos realizados para Teletech, são relativos a serviços de teleatendimento. O teleatendimento, entendido como modalidade de serviço realizado à distância, cuja comunicação com interlocutores (clientes, usuários, prestadores de serviços) é feito por intermédio de voz e/ou mensagem eletrônica, com a utilização simultânea de equipamentos de audição/escuta e fala telefônica. 
		 Dito isto, ficou comprovado que a empresa Teletech intermedia, via teleatendimento, a relação Unilever x Fornecedores logísticos.
		 Nessa senda, por falta de previsão legal, concluiu a fiscalização pela impossibilidade de créditos, eis que o teleatendimento não se encontra contemplado no rol do artigo 3º das Leis 10.637/2012 e 10.833/2013, não podendo, portanto, o contribuinte se creditar de despesas ligadas à sua parte administrativa. Ademais destaca:
		 
		 233. A relevância, neste caso, é afastada pela aplicação do teste de subtração, uma vez que a ausência dos serviços de teleatendimento não importa na impossibilidade do exercício da atividade empresarial por parte da UBI, tampouco implica em substancial perda de qualidade dos produtos produzidos.
		 
		 Por sua vez, a Recorrente em sede de Recurso Voluntário, alega que tal entendimento não pode prosperar, haja vista que tais itens glosados são altamente essenciais e relevantes ao processo produtivo da Recorrente, referindo-se a serviço contratado da empresa Teletech Brasil Serviços Ltda que tem por objetivo operacionalizar o negócio industrial da Recorrente.
		 A Recorrente sustenta que em razão da contratação desse serviço de “teleatendimento” i) conseguiu reduzir significativamente o número de devoluções de seus produtos; ii) sendo o serviço relevante para a regular atividade econômica da Recorrente; iii) auxiliando na entrega das mercadorias aos distribuidores para evitar a devolução por qualquer problema de falta de comunicação; e, iv) consequentemente, evitando a logística reversa.
		 Todavia, entendo que os serviços de teleatendimento não estão inclusos no processo de produção da Recorrente, bem como não se encontram amparados pela legislação de regência que autoriza o creditamento de referidas despesas do imposto devido.
		 Portanto, mantida a glosa. 
		 
		 c) Serviço de segurança e vigilância
		 
		 Apuradas as operações com serviços de segurança e vigilância com base nas respostas apresentadas pela Recorrente a fiscalização determinou a glosa sobre as operações informadas que tratam de despesas com serviços de escolta, segurança e vigilância, constantes do Anexo 23 Glosa Créditos BLA Escolta, Segurança e Vigilância, onde tem-se o detalhamento do estabelecimento tomador do crédito, informações do participante, informações dos documentos fiscais e valores dos tributos.
		 Prossegue afirmando que:
		 
		 274. A despeito da importância de gastos com escolta, segurança e vigilância, tais despesas possuem natureza acessória. Não se enquadram nos conceitos definidores de essencialidade ou relevância, para serem considerados como insumos nas atividades da UBI.
		 
		 Em oposição, a Recorrente destaca que necessita contratar serviços de segurança e adquirir equipamentos de segurança para proteção de seus estabelecimentos, especialmente considerando que seu funcionamento é de 24 horas e em estradas/rodovias afastadas dos grandes centros urbanos, restando, assim, demonstrada a essencialidade e relevância dessas despesas, sendo enquadradas no conceito de insumo previsto no inciso II, artigo 3º das Leis 10.637/02 e 10.833/03, motivo pelo qual deve ser integralmente cancelada a glosa dos créditos desse item.
		 Entendo que assiste razão à fiscalização pois na decisão no REsp nº 1.221.170/PR o STJ deixou claro que não são todas as despesas para o exercício da atividade empresarial que serão consideradas insumos para fins de apuração do PIS e da COFINS.
		 Desta feita, mantida a glosa.
		 
		 4) Pagamentos feitos à Elog Logística Sul Ltda. / Despachante aduaneiro / Serviços de gestão de importação e exportação; 
		 
		 Após intimação, a Recorrente informou a natureza dos serviços discriminados no bloco A, quais sejam: Serviços operações com direito a crédito relativos a despesas pagas à empresa Elog Logística Sul Ltda CNPJ 01.691.041/0005-68 (Elog). Foram informadas dois tipos de despesas relacionas a Elog: a) serviços prestados em operações comerciais de exportação, vinculadas às receitas tributadas e não-tributadas no mercado interno, e de exportação (Código de Situação Tributária PIS/Cofins = 56), com a natureza de Outras Operações com Direito a Crédito (Código da Natureza = 13); e b) pagamentos realizados para Elog foram informados serviços prestados em operações comerciais importação, vinculadas às receitas tributadas e não-tributadas no mercado interno, e de exportação (Código de Situação Tributária PIS/Cofins = 56), com a natureza de Outras Operações com Direito a Crédito (Código da Natureza = 13).
		 Segundo entendimento do julgado a quo não há previsão para o aproveitamento dos créditos descritos na letra a supra conforme o § 2º do artigo 172 da (IN RFB nº 1911/2019): 
		 Art. 172. Para efeitos do disposto nesta Subseção, consideram-se insumos os bens ou serviços considerados essenciais ou relevantes, que integram o processo de produção ou fabricação de bens destinados à venda ou de prestação de serviços (Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, caput, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 37; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, caput, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 21).
		 (…) § 2º Não são considerados insumos, entre outros: 
		 (...) 
		 VII - bens e serviços utilizados, aplicados ou consumidos em operações comerciais; e 
		 (...)
		 
		 No que tange aos pagamentos realizados para Elog identificados na letra b acima, a fiscalização apontou que as despesas com serviços aduaneiros não são gastos aplicados ou consumidos diretamente na produção dos bens, ou seja, não são insumos, nos termos do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 2002 e 10.833, de 2003. A Solução de Consulta Cosit nº 241, de 19/05/2017, assim dispõe a respeito do assunto:
		 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP NÃO CUMULATIVIDADE. DIREITO DE CREDITAMENTO. SERVIÇOS ADUANEIROS. FRETE INTERNO NA IMPORTAÇÃO DE MERCADORIAS. ARMAZENAGEM DE MERCADORIA IMPORTADA.
		  No regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep: 
		 a) não é admitido o desconto de créditos em relação aos dispêndios com: 
		 a.1) serviços aduaneiros; 
		 a.2) frete interno referente ao transporte de mercadoria importada do ponto de fronteira, porto ou aeroporto alfandegado até o estabelecimento da pessoa jurídica no território nacional; e 
		 b) é admitido o desconto de créditos em relação aos dispêndios com armazenagem de mercadoria nacional ou importada, desde que contratada a armazenagem junto a pessoa jurídica domiciliada no Brasil e que a mercadoria seja encaminhada diretamente do armazém para o adquirente, e cumpridos os demais requisitos normativos. 
		 Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º; Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, IX, e art. 15, II; Lei nº 10.865, de 2004, art. 7º e art. 15; IN SRF nº 327, de 2003, art. 4º e 5º. 
		 Reforma a Solução de Consulta Cosit nº 121, de 2017, publicada no DOU de 13 de fevereiro de 2017.
		 Nesse sentido, a fiscalização glosou os créditos de PIS e COFINS tomados com base nas despesas de gestão de importação e exportação tomados junto a Elog Logística Sul Ltda.
		 Em seu Recurso Voluntário a Recorrente esclarece que empresa Elog é um recinto alfandegado e que, por disposições normativas, obrigatoriamente as cargas de importação/exportação precisam passar por esse estabelecimento para liberação dos processos. 
		 Ademais, cita em seu favor o Acórdão CARF nº 3201-005.304. 25.4.2019 da 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária. Processo nº 10410.901867/2013-39 e a Solução de Consulta COSIT nº 340, de 28.12.2018. Tudo isso no intuito de demonstrar que as despesas incorridas com os serviços prestados pela Elog/Multilog possuem como natureza a armazenagem portuária e, portanto, foram indevidamente glosadas, seja pelo inciso II ou pelo inciso IX, ambos do artigo 3º das Leis das Leis 10.637/02 e 10.833/03.
		 Nada obstante, a Elog Logística Ltda figura como prestadora dos serviços de despachante aduaneiro e serviços de pesagem e estadia de veículos e unidades de carga (a) na importação e (b) na exportação. Sendo certo que no caso de importação, o crédito deve ser calculado sobre o valor aduaneiro, cuja definição não comporta esses elementos, razão pela qual mantenho a glosa. Já, no caso de exportação, temos um gasto posterior ao processo produtivo e que não se confunde com armazenagem ou frete na venda, razão pela qual também mantenho a glosa relativa as despesas tomadas junto a Elog Logística Ltda, serviços de despachante aduaneiro e serviços de gestão e importação.
		 
		 5) Pagamentos feitos à Âmbito Homem e Ambiente Serviços Ambientais Ltda., à Simple Energy Assessoria e Gestão de Energia Ltda. e à Pro-Safe Assessoria e Consultoria em Segurança do Trabalho Ltda.; 
		 
		 a) Após solicitação de esclarecimentos a Recorrente informou que no bloco A estavam contemplados serviços e operações com direito a crédito relativos a despesas pagas à empresa Âmbito Homem e Ambiente Serviços Ambientais Ltda CNPJ 86.450.624/0001-26 (Âmbito).
		 Com base nas notas fiscais apresentadas pela Recorrente a fiscalização verificou que se tratava da contratação dos seguintes serviços: Serviços de Auditoria, Serviço de Consultoria (Imp), Serviço de Consultoria, Serv Consultoria – IT, Serv Engenharia e Consultoria Técnica, Serv Consult/Asses Técnica – P. Jurídica e Sistema de Gestão Ambiental Saúde e Seg OC. 
		 Em resposta ao Termo nº 05 (fls. 130) a Recorrente apresentou as respectivas notas fiscais, pelo que, a fiscalização apurou o que se segue:  
		 
		 323. A nota fiscal nº 2017/7802 de 07/11/2017 trata da prestação de serviços de auditoria contrato 168/2017. 
		 324. A nota fiscal nº 2018/676 de 17/01/2018 trata de serviço de suporte técnico em informática prestado nas dependências da Âmbito, relativas aos sistemas SI MSS Legal, SGA – Sistema de Gestão Ambiental, SI MSS Legal SSO – Saúde e Segurança Ocupacional. 
		 325. A nota fiscal nº 2018/1618 de 05/03/2015 trata da prestação de serviços de auditoria contrato 230/2015.
		 
		 Em consulta ao sítio da empresa Âmbito (https://www.ambito.com.br/a-âmbito/sobre/, consulta em 04/11/2021), foi verificado que o sistema legal tem como finalidade a identificação, análise e monitoramento da legislação aplicável ao negócio do cliente.
		 Portanto, a fiscalização conclui que os serviços prestados pela Âmbito à Recorrente estão relacionados a atividades diversas da produção de bens, pelo que não representam aquisição de insumos geradores de créditos das contribuições, e considerando não haver previsão específica que resulte em créditos na legislação do PIS/Pasep e Cofins e não serem exigências legais, como ocorre com as despesas havidas nos setores administrativo, contábil, jurídico, comercial, etc. da pessoa jurídica foram glosadas.
		 A seu turno, a Recorrente afirma que todos estes serviços são contratados para que os sistemas internos da Recorrente possam viabilizar as compras e vendas e que o perfeito funcionamento dos sistemas de informática da Recorrente é completamente essencial e relevante para a consecução de seu objeto social. Em seguida transcreve a Solução de Consulta DISIT/SRRF08 nº 120, de 27.4.2012: 
		 
		  “(...) Os valores despendidos por pessoa jurídica industrial em serviços de manutenção de programas de computador lhe ensejam apuração de créditos de Cofins, na forma do art.3º, II, da Lei nº10.833, de 2003, tão-somente se tais programas tiverem o acima referido emprego em máquina ou em equipamento que integra a sua linha de produção e, cumulativamente, esses serviços de manutenção não tenham por efeito aumento de vida útil do programa que ultrapasse um ano. Dispositivos Legais: Art. 3º, II, VI, e §1º, III, da Lei nº 10.833, de 2003; art.301 do Decreto nº 3000 (RIR), de 1999; IN SRF nº 404, de 2004, art. 8º, I, b, III, a, e § 4º; art.2º, ADI SRF nº04, de 2007. 
		 (...)”
		 Isto posto, requer a manutenção do crédito de PIS e COFINS decorrente das despesas com serviços de informática, já que se referem a serviços que foram contratados por serem essenciais e relevantes para a consecução da atividade da Recorrente de comercialização de produtos, nos termos do artigo 3º, II, das Leis 10.637/02 e 10.833/03.
		 Nada obstante, a interpretação da Solução de Consulta DISIT/SRRF08 nº 120, de 27.4.2012 apenas autoriza a o creditamento quando os programas utilizados tem conexão direta com as máquinas que integram a linha de produção da empresa. 
		 Do mesmo modo, não há na Solução de Consulta n° 120 respaldo para reverter as glosas relativas aos serviços discriminados na nota fiscal nº 2017/7802 de 07/11/2017 tampouco sobre a nota fiscal nº 2018/1618 de 05/03/2015 haja vista que as duas especificam que o objeto do contrata é a prestação de serviços de auditoria. 
		 b) No que concerne créditos relativos à Simple Energy Assessoria e Gestão de Energia Ltda a fiscalização identificou que as notas indicam na descrição dos serviços “Serviço Técnico Regulatório de Energia – Assessoria ou consultoria de qualquer natureza. Ademais, em consulta ao sítio da empresa Simple (https://simpleenergy.com.br/, consulta em 04/11/2021), foi verificado que a empresa atua como parceira de energia, fornecendo informações desta área para a tomada de decisão do cliente, fazendo gestão de energia no Mercado Livre de Energia, otimizando custos, dando assessoria regulatória. 
		 Portanto, os serviços prestados à Recorrente Simple Energy Assessoria e Gestão de Energia Ltda estão relacionados a atividades diversas da produção de bens, desta feita, não representam aquisição de insumos geradores de créditos das contribuições.
		 c) Sobre os serviços contratados junto à Pro-Safe Assessoria e Consultoria em Segurança do Trabalho Ltda CNPJ 10.605.876/0001-15 (Pro-Safe), em resposta à fiscalização identificou-se que aludidos serviços estão relacionados à assessoria e consultoria em Engenharia de Segurança do Trabalho e em treinamentos.
		 Assim, tal como os serviços não estão relacionados com as atividades de produção de bens, não podem ser considerados insumos geradores de créditos das contribuições de PIS e COFINS.
		 Dessa forma, não há reforma a fazer neste tópico recursal.
		 
		 6) Operação portuária
		 
		 Intimada, em resposta ao Termo nº 12 – Intimação, a Recorrente prestou informações atinentes aos serviços prestados por Conport Afretamento Marítimos Ltda (Conport) e apresentou o contrato celebrado entre as empresas cujo objeto é a prestação de serviços de operação portuária que envolve a descarga de granéis sólidos e carga geral. Apresentou, também, a nota fiscal nº 336 de 25/05/2018 em que a fiscalização verificou tratar-se de descarregamento de sulfato de sódio (que tem natureza de insumo sendo de procedência estrangeira).
		 No mesmo Termo n° 12 – Intimação a Recorrente também prestou esclarecimentos acerca dos serviços prestados pela Rodrimar S/A Transportes, Equipamentos Industriais e Armazéns Gerais (Rodrimar) e juntou o contrato de prestação de serviços tendo como objeto a descarga e a armazenagem de matérias-primas e/ou produtos de navios aportados no Porto de Santos. 
		 Com base nas informações apresentadas a fiscalização destaca que:
		 374. Tanto no caso dos serviços prestados pela Conport quanto pela Rodrimar, verifica-se tratar de importação de insumos a serem aplicados no processo produtivo da UBI.
		 
		 Nessa seara, o julgador a quo esclarece: 
		 
		 377. No caso em tela, o valor do crédito tem por base o valor do PIS-Importação e da Cofins-Importação calculados a partir do valor aduaneiro, conforme dispõem os artigos 3º, 7º e 15 da Lei nº 10.865/2004, a seguir parcialmente reproduzidos: 
		 Art. 3º O fato gerador será: 
		 I - a entrada de bens estrangeiros no território nacional; ou [...] Art. 7º A base de cálculo será: 
		 I - o valor aduaneiro, assim entendido, para os efeitos desta Lei, o valor que servir ou que serviria de base para o cálculo do imposto de importação, acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso I do caput do art. 3º desta Lei; ou 
		 I - o valor aduaneiro, na hipótese do inciso I do caput do art. 3º desta Lei; ou (Redação dada pela Lei nº 12.865, de 2013.) 
		 [...]
		  Art. 15. As pessoas jurídicas sujeitas à apuração da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, nos termos dos arts. 2º e 3º das Leis nº s 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar crédito, para fins de determinação dessas contribuições, em relação às importações sujeitas ao pagamento das contribuições de que trata o art. 1º desta Lei, nas seguintes hipóteses: (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008.) 
		 [...]
		  § 3º O crédito de que trata o caput deste artigo será apurado mediante a aplicação das alíquotas previstas no caput do art. 2º das Leis nº s 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, sobre o valor que serviu de base de cálculo das contribuições, na forma do art. 7º desta Lei, acrescido do valor do IPI vinculado à importação, quando integrante do custo de aquisição. 
		 § 3º O crédito de que trata o caput será apurado mediante a aplicação das alíquotas previstas no art. 8º sobre o valor que serviu de base de cálculo das contribuições, na forma do art. 7º, acrescido do valor do IPI vinculado à importação, quando integrante do custo de aquisição. (Redação dada pela Lei nº 13.137, de 2015) 
		 [...]
		 
		 Portanto, conclui: 
		 
		 378. Assim, no caso de insumos importados, o contribuinte, na apuração do PIS e da Cofins não cumulativos devidos com base nas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, poderá deduzir créditos apurados especificamente na forma da Lei nº 10.865/2004, ou seja, tendo como base de cálculo o valor aduaneiro. 
		 379. Portanto, não podem ser incluídas como crédito despesas posteriores ao desembaraço aduaneiro das mercadorias, nem outros gastos envolvidos na movimentação e recepção desses bens estrangeiros que não estejam incluídos no cálculo do imposto de importação, tal como a operação portuária de descarga do sulfato de sódio. 
		 380. Tais despesas, apesar de poderem ser caracterizadas como necessárias à recepção dos bens pela UBI, não se caracterizam individualmente como serviços utilizados como insumos, pois se vinculam necessariamente às mercadorias geradoras dos créditos, no caso o sulfato de sódio, e só existem em função delas, sendo que essas mercadorias importadas possuem hipótese específica para apuração e cálculo de crédito na aquisição de insumos.
		 
		 Em oposição, a Requerente alega que o serviço é essencial e relevante ao processo produtivo na medida em que se trata da contratação de empresa para efetuar o transporte dos insumos importados e a serem utilizados no processo produtivo, bem como o serviço de carga e descarga dos produtos e cita o Acórdão 9303- 012.703. DJ: 9.12.2021 e Acórdão nº 3302- 010.205, de 14.12.2020 deste Conselho. 
		 Por fim, afirma que Diante do exposto, é evidente o direito da Recorrente aos créditos de PIS e COFINS sobre as despesas relacionadas ao serviço portuário contratado, uma vez que se refere ao frete de insumo e carga/descarga dos produtos importados para utilização no processo produtivo. Deve-se, portanto, cancelar as glosas sob pena de ofensa aos incisos II e IX, do artigo 3º, da legislação do PIS e da COFINS.
		 Isto posto, me alinho ao entendimento do julgador a quo sustentado no Acórdão da DRJ, de tal sorte que o gasto relacionado à descarga e armazenagem na importação não compõe o valor aduaneiro pois estes serviços atrelados à importação ou exportação se encontram nas fases anterior e posterior do processo produtivo, portanto, não podem compor a base de cálculo do crédito.
		 Mantida a glosa. 
		 
		 7) Gerenciamento de riscos
		 
		 Intimada, em resposta ao Termo nº 12 – Intimação, a Recorrente prestou informações atinentes aos créditos relativos às despesas com serviços de gerenciamento de riscos. Entretanto, mesmo após prorrogação do prazo não apresentou os respectivos contratos de prestação de serviços. A fiscalização identificou que as emprestas prestadoras dos serviços foram: GPS Serviços de Gestão de Riscos Logísticos Ltda, Krona Maxi Gerenciamento de Riscos e Master K Serviços de Gerenciamento de Riscos. Em resposta a intimação anterior a Recorrente apresentou aditivo de contrato com GPS Serviços de Gestão de Riscos Logísticos Ltda, porém não foi possível identificar de maneira clara o objeto do contrato.
		 Após percuciente análise a fiscalização constatou o que se segue:
		 
		 405. Todos os pagamentos se referem, portanto, à gerenciamento de riscos em transportes e logística. O gerenciamento de risco são procedimentos adotados pela empresa buscando prevenir danos e diminuir prejuízos na cadeia de transporte, movimentação, distribuição e armazenamento de cargas. 
		 406. Trata-se, portanto, de procedimentos administrativos não vinculados a produção. portanto não representam aquisição de insumos geradores de créditos das contribuições, e considerando não haver previsão específica que resulte em créditos na legislação do PIS/Pasep e Cofins e como ocorre com as despesas havidas nos setores administrativo, contábil, jurídico, comercial, etc. da pessoa jurídica devem ser glosadas
		 
		 Por discordar do entendimento do julgado a quo a Recorrente sustenta que o serviço de escolta é essencial e relevante às atividades da Recorrente, pois suas mercadorias possuem um grande valor envolvido e um alto índice de roubo. Assim, em razão dos inúmeros prejuízos que a Recorrente já sofreu, mostrou-se cada vez mais essencial e relevante a contratação dos serviços de escolta para que seus negócios não sejam afetados. Em adição, cita os Acórdãos CARF n° 3201-007.202, publicado em 07.10.2020; n° 3401002.857, publicado em 5.6.2015, e n° 3301001.788, publicado em19.3.2013. 
		 Nada obstante, em que pese a utilidade dos serviços de gerenciamento de risco contratos pela Recorrente para garantir a lucratividade da empresa, tais gastos não compõe o rol de itens utilizados no processo produtivo, pelo que, não são capazes de gerar direito a crédito. 
		 
		 8) Ferramentas
		 
		 A respeito da glosa sobre as ferramentas utilizadas pela Recorrente em sua atividade industrial transcrevo trecho acostado às fls. 158 do respectivo TVF: 
		 
		 431. A UBI informou no bloco C, especificamente nos registros C191 e C195, a aquisição de materiais de uso e consumo e como compra para industrialização relativos a dispêndios com ferramentas. 
		 432. A este respeito, o Parecer Normativo Cosit nº 5, de 2018, assim dispôs: 
		 95. Quanto às ferramentas restou decidido na decisão da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em testilha que não se amoldam ao conceito de insumos para fins da legislação das contribuições, podendo-se razoavelmente estender a mesma negativa aos itens consumidos no funcionamento das ferramentas. 
		 433. Portando, não geram direito a créditos de PIS e Cofins os dispêndios realizados com ferramentas.
		 Portanto, conclui a fiscalização que os dispêndios realizados com ferramentas não geram direito a créditos de PIS e COFINS. 
		 A recorrente, em sua defesa se restringiu a afirmar o que se segue: 
		 
		 221. Contudo, o que o V. Acórdão recorrido não considerou é que tais itens são utilizados no processo industrial da Recorrente, o que lhes confirma o correto enquadramento como insumos utilizados no processo produtivo. 
		 222. Vale notar que são ferramentas diretamente utilizadas na atividade operacional das fábricas, na medida em que são necessárias para realização de ajustes em maquinário. As ferramentas são, portanto, essenciais para que o processo produtivo da Recorrente ocorra de acordo com seu fluxo regular.
		 
		 Em razão do Parecer Normativo Cosit n° 5, de 2018, não assiste razão à Recorrente. 
		 Ademais, ao julgar o REsp 1.221.170/PR (repetitivo), a Primeira Seção do STJ afastou, a priori, a possibilidade de apurar créditos com gastos com ferramentas, conforme ressaltado no voto do Ministro MAURO CAMPBEL MARQUES: 
		 
		 Registro que o provimento do recurso deve ser parcial porque, tanto em meu voto, quanto no voto da Min. Regina Helena, o provimento foi dado somente em relação aos custos e despesas com água, combustível, materiais de exames laboratoriais, materiais de limpeza e, agora, os equipamentos de proteção individual - EPI. Ficaram de fora gastos com veículos, ferramentas, seguros, viagens, conduções, comissão de vendas a representantes, fretes (salvo na hipótese do inciso IX do art. 3º da Lei nº 10.833/03), prestações de serviços de pessoa jurídica, promoções e propagandas, telefone e comissões. (destaques e negrito acrescentados)
		 
		 Portando, glosa mantida.
		 
		 9) Energia elétrica – ICMS-Substituição Tributária (“ICMS-ST”); 
		 
		 Conforme constatado pela fiscalização:
		 
		 448. O contribuinte informou na EFD Contribuições nos registros C501 diversas notas fiscais geradoras de créditos referentes à energia elétrica. Dentre as notas fiscais indicadas, algumas possuíam ICMS Substituição Tributária, sendo que a UBI apurou créditos de PIS e Cofins sobre este ICMS em alguns casos. Em outras palavras, a UBI, no momento da escrituração das notas fiscais relativas às aquisições de energia elétrica da fornecedora Alto Jauru Energética S/A CNPJ 01.395.648/0003- 39, bem como da fornecedora Engie Brasil Energia Comercializado Ltda CNPJ 04.100.556/0001-00, inseriu o valor total da nota fiscal como sendo o valor total dos produtos, por consequência, apropriou-se indevidamente do crédito sobre parcela do ICMS – Substituição. 
		 
		 Nesse sentido, a fiscalização firmou o seguinte entendimento: 
		 
		 449. O valor do ICMS cobrado no regime de substituição tributária não compõe o valor da receita bruta da operação, portanto não integra a base de cálculo do PIS/Pasep e da Cofins.
		 
		 Em reforço, transcreve trecho da Solução de Consulta COSIT n° 99050, de 2017, a qual, nos termos do art. 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 2013 em relação à interpretação a ser dada à matéria: 
		 
		 13.Assim, verifica-se que, no caso em questão, o remetente da energia recolhe o ICMS-ST, o qual não está inserido na base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre suas receitas. Por sua vez, o adquirente não pode incluir no seu custo de aquisição da energia o valor do ICMS-ST para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins. Esse é o entendimento que extrai-se do inciso II do § 2º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003: 
		 “§ 2oNão dará direito a crédito o valor: 
		 (...) 
		 II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição.(Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)” 
		 14.Colaciona-se também aresto do Superior Tribunal de Justiça que decidiu pela impossibilidade de creditamento: 
		 REsp 1456648 / RS RECURSO ESPECIAL 2014/0126247-4 Relator(a) Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES (1141) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 02/06/2016 Data da Publicação/Fonte DJe 28/06/2016 RT vol. 971 p. 435 Ementa RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/1973. CONTRIBUIÇÕES AO PIS/PASEP E COFINS NÃO CUMULATIVAS. CREDITAMENTO. VALORES REFERENTES A ICMS-SUBSTITUIÇÃO (ICMS- ST). IMPOSSIBILIDADE. 
		 1. Não tem direito o contribuinte ao creditamento, no âmbito do regime nãocumulativo do PIS e COFINS, dos valores que, na condição de substituído tributário, paga ao contribuinte substituto a título de reembolso pelo recolhimento do ICMS-substituição. 
		 2. Quando ocorre a retenção e recolhimento do ICMS pela empresa a título de substituição tributária (ICMS-ST), a empresa substituta não é a contribuinte, o contribuinte é o próximo na cadeia, o substituído. Nessa situação, a própria legislação tributária prevê que tais valores são meros ingressos na contabilidade da empresa substituta que se torna apenas depositária de tributo (responsável tributário por substituição ou agente arrecadador) que será entregue ao Fisco. Então não ocorre a incidência das contribuições ao PIS/PASEP, COFINS, já que não há receita da empresa prestadora substituta. É o que estabelece o art. 279 do RIR/99 e o art. 3º, §2º, da Lei n. 9.718/98. 
		 3. Desse modo, não sendo receita bruta, o ICMS-ST não está na base de cálculo das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS não cumulativas devidas pelo substituto e definida nos arts. 1º e §2º, da Lei n. 10.637/2002 e 10.833/2003. 
		 4. Sendo assim, o valor do ICMS-ST não pode compor o conceito de valor de bens e serviços adquiridos para efeito de creditamento das referidas contribuições para o substituído, exigido pelos arts. 3, §1º, das Leis n n. 10.637/2002 e 10.833/2003, já que o princípio da não cumulatividade pressupõe o pagamento do tributo na etapa econômica anterior, ou seja, pressupõe a cumulatividade (ou a incidência em cascata) das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS. 
		 5. Recurso especial não provido. 
		 Conclusão
		 15.Diante do exposto, soluciona-se a consulta respondendo ao consulente que o ICMS cobrado do fornecedor/geradora de energia elétrica na condição de responsável (substituto tributário) referente à operação de venda interestadual a consumidor final não integra o custo da energia adquirida para fins de cálculo de crédito da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins no regime de apuração não cumulativa.
		 
		 Irresignada, a Recorrente contesta essa premissa e entende que o posicionamento firmado pela fiscalização e corroborado pelo Acórdão recorrido não reflete a realidade dos fatos, vez que o ICMS-ST está devidamente destacado e expressamente incluído no preço. 
		 Isto posto, alega a Recorrente que a própria RFB, por meio do Parecer Normativo nº 77 de 23.10.1986, editado pelo Coordenador do Sistema de Tributação (“CST”), esclarece que o custo do imposto será “embutido” no valor/preço da revenda do substituído.
		 Nesse sentido, destaca o recente acórdão da C. Primeira Turma do E. STJ, no Recurso Especial n° 1.428.247/RS, em que restou reconhecido o direito à apuração dos créditos de PIS e COFINS considerando o ICMS-ST na aquisição de produtos para revenda. Confira-se trecho do voto da I. Ministra REGINA HELENA COSTA:
		 
		 “Com efeito, cuidando-se de contribuições cuja base de cálculo é a receita bruta ou faturamento, e que, portanto, não têm conexão direta com determinada operação que tenha por objeto produto ou mercadoria, a técnica de não cumulatividade a ser observada é de base sobre base, isto é, o valor do tributo é apurado mediante a aplicação da alíquota sobre a diferença entre as receitas auferidas e aquelas necessariamente consumidas pela fonte produtora (despesas necessárias). 
		 (...) 
		 Portanto, cabe remarcar ser da própria natureza do regime de não cumulatividade, seja qual for a sua configuração, a possibilidade de recuperação das despesas com tributos nas operações ou etapas anteriores. Se isso não for possível, ausente o atendimento à não cumulatividade. 
		 (...)
		  forçoso reconhecer que a Recorrente faz jus aos créditos da contribuição ao PIS e da COFINS pretendidos, quer porque independem da incidência de tais contribuições sobre o montante do ICMS-ST recolhido pelo substituto na etapa anterior, quer porque o valor do imposto estadual antecipado caracteriza custo de aquisição”.
		 
		 Para a Recorrente, de acordo com a legislação do PIS e da COFINS citada acima, o que se infere é que o contribuinte pode descontar da base de cálculo de PIS e COFINS, a título de créditos, os valores pagos na aquisição de bens para revenda; bens e serviços utilizados como insumos em sua atividade e sobre os valores de aquisição de energia elétrica.
		 Nessa seara, a Recorrente conclui: 
		 
		 235. Dessa forma, é evidente que o direito da Recorrente de usufruir desses créditos também decorre do fato de que incorre em custos na aquisição de produtos (no caso energia elétrica). Considerando que o custo desse insumo engloba o valor do ICMS-ST – tenha esse tributo sido ou não incluído na base de cálculo do PIS e da COFINS do fornecedor –, é seu direito apurar o crédito de PIS e COFINS sobre o valor total da nota fiscal. 
		 236. A esse respeito, vale destacar a decisão do E. STF no julgamento do Recurso Extraordinário 574.706/PR, em que o Plenário declarou, em sede de repercussão geral, a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS. O mesmo racional do referido leading case é aplicado no presente caso, ou seja, a Recorrente tem o direito de se aproveitar do montante do ICMS-ST na aquisição dos produtos a serem revendidos ou energia elétrica para dar cumprimento à decisão do STF.
		 237. Ora, se a Recorrente tem direito de excluir o ICMS próprio devido na saída dos seus produtos, também tem o direito de considerar o ICMS-ST no cálculo do crédito do PIS e da COFINS quando da aquisição dos produtos adquiridos com ICMS-ST, uma vez que, conforme reconhecido pela própria RFB, o ICMS-ST consiste na antecipação do ICMS devido na saída do produto. Ora, I. Julgadores, seria contraditório não aplicar o entendimento do RE 574.706/PR ao presente caso!
		 
		 Nada obstante, deve ser observado o disposto no julgamento do Tema Repetitivo 1125, cuja decisão transitou em julgado em 12/09/2024:
		 
		 EMENTA TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ICMS-ST. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA PROGRESSIVA. SUBSTITUÍDO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. COFINS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO. 
		 1. O Supremo Tribunal Federal decidiu, em caráter definitivo, por meio de precedente vinculante, que os conceitos de faturamento e receita, contidos no art. 195, I, b, da Constituição Federal, para fins de incidência da Contribuição ao PIS e da COFINS, não albergam o ICMS (RE 574.706/PR, Rel. Ministra CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, DJe 02/10/2017), firmando a seguinte tese da repercussão geral: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS” (Tema 69). 
		 2. No tocante ao ICMS-ST, contudo, a Suprema Corte, nos autos do RE 1.258.842/RS, reconheceu a ausência de repercussão geral: “É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de repercussão geral, a controvérsia relativa à inclusão do montante correspondente ao ICMS destacado nas notas fiscais ou recolhido antecipadamente pelo substituto em regime de substituição tributária progressiva na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS” (Tema 1.098). 
		 3. O regime de substituição tributária – que concentra, em regra, em um único contribuinte o dever de pagar pela integralidade do tributo devido pelos demais integrantes da cadeia produtiva – constitui mecanismo especial de arrecadação destinado a conferir, sobretudo, maior eficiência ao procedimento de fiscalização, não configurando incentivo ou benefício fiscal, tampouco implicando aumento ou diminuição da carga tributária. 
		 4. O substituído é quem pratica o fato gerador do ICMS-ST, ao transmitir a titularidade da mercadoria, de forma onerosa, sendo que, por uma questão de praticidade contida na norma jurídica, a obrigação tributária recai sobre o substituto, que, na qualidade de responsável, antecipa o pagamento do tributo, adotando técnicas previamente estabelecidas na lei para presumir a base de cálculo. 
		 5. Os contribuintes (substituídos ou não) ocupam posições jurídicas idênticas quanto à submissão à tributação pelo ICMS, sendo certo que a distinção entre eles encontra-se tão somente no mecanismo especial de recolhimento, de modo que é incabível qualquer entendimento que contemple majoração de carga tributária ao substituído tributário tão somente em razão dessa peculiaridade na forma de operacionalizar a cobrança do tributo. 
		 6. A interpretação do disposto nos arts. 1º das Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003 e 12 do Decreto-Lei n. 1.598/1977, realizada especialmente à luz dos princípios da igualdade tributária, da capacidade contributiva e da livre concorrência e da tese fixada em repercussão geral (Tema 69 do STF), conduz ao entendimento de que devem ser excluídos os valores correspondentes ao ICMS-ST destacado da base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS devidas pelo substituído no regime de substituição progressiva. 
		 7. Diante da circunstância de que a submissão ao regime de substituição depende de lei estadual, a indevida distinção entre ICMS regular e ICMS-ST na composição da base de cálculo das contribuições em tela concederia aos Estados e ao Distrito Federal a possibilidade de invadir a competência tributária da União, comprometendo o pacto federativo, ao tempo que representaria espécie de isenção heterônoma. 
		 8. Para os fins previstos no art. 1.036 do CPC/2015, fixa-se a seguinte tese: O ICMS-ST não compõe a base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS, devidas pelo contribuinte substituído no regime de substituição tributária progressiva.” 
		 9. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido.
		 
		 Portanto, O ICMS-ST não compõe a base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS devidas pelo contribuinte substituído no regime de substituição tributária progressiva.” Dessa forma, deve ser mantida a glosa em relação ao ICMS-ST. 
		 
		 10) TUSD
		  
		 Diante da diversidade nas informações prestadas pelas distribuidoras de energia elétrica a fiscalização (Termo nº 11 – Intimação) intimou a Recorrente a apresentar todas as Notas Fiscais/Conta de Energia Elétrica informadas nos registros C500. Após analisar os arquivos solicitados a fiscalização conclui que: 
		 
		 458. Tendo o contribuinte apresentado tais documentos, passou-se ao levantamento dos dados que neles constavam. Foi verificado que o contribuinte tomou créditos, além de energia elétrica, também dos valores pagos a título de TUSD, ICMS-ST e taxa de contribuição de iluminação pública.
		 
		 Dito isso, a fiscalização se posicionou no sentido de que os dispositivos legais referem-se apenas à energia elétrica “consumida”, os valores que integram a fatura de energia elétrica, mas que não representam “energia consumida” não podem ser incluídos na base de cálculo dos créditos em consonância a Solução de Consulta COSIT nº 22, DE 04/03/2016, publicada no DOU em 07/03/2016. 
		 Prossegue afirmando que as tarifas extras não se confundem com despesa com energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica, não podendo se caracterizar também como insumos. A forma estatuída pela Lei n° 10.637, de 2002, e pela Lei n° 10.833, de 2003, para a sistemática de apuração de créditos a serem descontados dos valores apurados de contribuição para o PIS/Pasep e de Cofins, no regime não cumulativo, apartou os dispêndios com energia elétrica consumida nos estabelecimentos daqueles gastos caracterizados como insumos (tratados nos incisos II, dos arts. 3° destas mesmas Leis).
		 Diferentemente do entendimento fiscal, a Recorrente argumenta que as despesas incorridas com a TUSD decorrem da obrigatoriedade da lei. Isso porque, nos termos do artigo 9º da Lei nº 9.648, de 27.05.1998 (“Lei nº 9.648/98”) é necessária a formalização do Contrato de Uso do Sistema de Transmissão/Distribuição. Assim, uma vez que a contratação do uso dos sistemas de energia elétrica é necessária e indissociável do uso da energia elétrica, é evidente o direito da Recorrente aos créditos de PIS e COFINS com os valores também incorridos com TUSD.
		 Ocorre que a fundamentação recursal da contribuinte revela a tentativa de ampliar o conceito de insumo mediante utilização dos critérios de relevância por imposição legal. Neste ponto me reporto ao entendimento da PGFN (fls. 11452):
		 
		 As Leis 10.637 e 10.833 não dão margem a dúvidas, no que concerne à definição do regime jurídico do PIS e da COFINS, uma vez que optaram expressamente pela concessão de créditos somente pela energia consumida no estabelecimento da pessoa jurídica. O legislador não autoriza a utilização de créditos sobre valores de energia contratada, de modo que não cabe ao intérprete ampliar o que a lei restringiu em matéria de redução de base de cálculo do tributo devido (art. 150, §6°, da Constituição Federal).
		 
		 Pelo exposto, voto por manter a glosa sobre a TUSD.
		 
		 11) Fretes de produtos acabados
		 
		 A Recorrente informou no bloco D – Documentos Fiscais II – Serviços de Transporte e Comunicações (ICMS), especificamente nos registros D100, D101 e D105 operações com direito a crédito relativos a despesas com fretes, vinculadas às receitas tributadas e não-tributadas no mercado interno, e de exportação (Código de Situação Tributária PIS/Cofins = 56), com a natureza de Armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda (Código da Natureza = 7).
		 A fiscalização, após analisar os milhares de documentos informados, verificou que o contribuinte inseriu Conhecimentos de Transporte Eletrônicos – CT-e que são relativos a fretes pagos a transportadoras que realizaram a movimentação de produtos acabados entre estabelecimentos:
		 
		 504. Tal como no caso anterior, não há previsão legal para a tomada de créditos relativos a este tipo de frete. Como visto o frete que gera crédito é exclusivamente relacionado a compra de mercadorias para revenda, nas vendas de mercadorias, no caso do ônus suportado pelo vendedor e quando o serviço de transporte seja utilizado como insumo na prestação de serviço ou na produção de bem destinado à venda.
		 505. No caso concreto, como demonstrado das consultas descritas abaixo, o contribuinte tomou crédito de despesas com fretes que tratam do transporte de produtos acabados entre estabelecimentos da empresa, devendo serem glosados tais créditos.
		 
		 Inconformada, a Recorrente sustenta que o frete interno – ou seja, a movimentação do produto acabado entre seus estabelecimentos e depósitos fechados – também gera crédito de PIS e COFINS, seja por se tratar de uma despesa essencial e relevante (conceito de insumo), seja por estar atrelada à operação de venda (frete na operação de venda).
		 Entretando, coaduno com a decisão prolatada no Acórdão de Impugnação que esclarece que não caibam créditos sobre gastos com o frete de produtos acabados com esteio no acórdão 9303-011.406, de 15 de abril de 2021 da Câmara Superior de Recursos Fiscais – CSRF.
		 Pelo exposto, mantida a glosa.
		 
		 Suposta infração 04 - Direito aos créditos de PIS e COFINS – ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS 
		 
		 Antes de adentrar no cerne da questão importa transcrever algumas informações preliminares registradas pela fiscalização.
		 A recorrente informou possuir diversos ajustes de acréscimos dentre eles créditos provenientes de ação judicial referente à exclusão do valor do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS. Com efeito, após decisão do Plenário do Supremo Tribunal Federal em 15/3/2017, nos autos do Recurso Extraordinário nº 574.706/PR (com repercussão geral reconhecida), a Receita Federal, por meio da SC COSIT nº 13/2018, dispôs que o montante a ser excluído é o ICMS a recolher. Nesse mesmo sentido dispôs a IN RFB nº 1.911/2019, ao disciplinar o cumprimento das decisões judiciais transitadas em julgado, que versem sobre a exclusão do ICMS da base de cálculo.
		 Por meio do Parecer SEI nº 7698/2021/ME a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional formulou orientações à RFB para cumprimento da tese fixada no RE 574.706/PR, notadamente quanto a modulação dos efeitos do julgado. De tal modo, que resultou esclarecido que o ICMS a ser excluído da base de cálculo é aquele destacado nas Notas Fiscais. E os efeitos da exclusão devem se dar após 15/03/2017, ressalvadas as ações judiciais e administrativas protocoladas até (inclusive) essa data, exatamente como é o caso da contribuinte.
		 Considerando as particularidades de cada legislação estadual na concessão da incidência do ICMS em algumas operações de transferência e remessa de mercadorias e produtos, a Recorrente foi intimada (Termo nº 10 – Intimação) a apresentar a relação dos ajustes de acréscimo de créditos relativos à ação judicial do ICMS, pelo que, informou detalhadamente em planilha própria, item a item, os valores que compuseram os ajustes de acréscimos. Informou ainda, o valor da base de cálculo do PIS e COFINS, suas alíquotas e o valor dos tributos “originais” na nota fiscal. Face as informações prestadas e após analisar a metodologia utilizada pela Recorrente a fiscalização conclui que: 
		 
		 555. A simples análise matemática indica que o contribuinte excluiu, além do valor do ICMS, como permitido pela decisão do STF, o valor do PIS e da Cofins, o que não é previsto na legislação das contribuições.
		 556. Além disso, verificou-se que a UBI, por vezes, excluiu valores superiores ao ICMS da nota. Isto ocorreu nos casos de redução de base de cálculo do ICMS, ou com uma alíquota menor deste tributo.
		 
		 A partir de então, a fiscalização procedeu a um exame detalhado de todos os documentos apresentados pela Recorrente, bem como dos cálculos que foram utilizados para apurar os valores dos tributos e adotou a seguinte providência:
		 
		 563. Verificado que a UBI, ao informar valores de créditos relativos à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da Cofins, excluiu, além do valor do ICMS, como permitido pela decisão do STF, o valor dos próprios PIS e Cofins, o que não é previsto na legislação das contribuições bem como excluiu valores a maior do ICMS (quando da redução da base de cálculo ou diminuição de alíquota) devem ser refeitos os respectivos cálculos para a efetivação de glosa.
		 564. Utilizando-se das informações prestadas pelo contribuinte em resposta ao Termo nº 10, são elaborados os Anexo 63a Exclusão BC ICMS AC 2017 e Anexo 63b Exclusão BC ICMS AC 2018, no formato de arquivo não paginável, tendo em vista o volume de documentos, em que, para cada documento informado pela UBI é feito o novo cálculo do PIS e da Cofins com a exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições. Nestes anexos a coluna [Y] = BC PIS Cofins RFB é a subtração da Coluna [S] = Vl Base Pis/Cofins pela Coluna [R] = Vl ICMS Item, ou seja, é a base de cálculo anteriormente apurada subtraída do ICMS efetivo do item da nota fiscal e representa o valor da base de cálculo das contribuições conforme apurado na auditoria. As colunas seguintes [Z] = Valor PIS RFB e [AA] = Valor Cofins RFB são resultado da multiplicação da coluna [Y] = BC PIS Cofins RFB pelas respectivas alíquotas (colunas [T] = Aliq PIS e [W] = Aliq Cofins. A coluna [AB] = Valor PIS pago a maior RFB é resultado da subtração do valor pago pelo contribuinte anteriormente, informado na coluna [U] = Vl PIS pelo valor calculado na auditoria, que se encontra na coluna [Z] = Valor PIS RFB. No caso de entradas este valor é negativo pois o contribuinte teria tomado mais créditos do que o permitido pelo STF. O mesmo raciocínio é válido para a coluna [AC] Valor Cofins pago a maior RFB que é a subtração da coluna [X] = Vl Confis pela coluna [AA] Valor Cofins RFB.
		 566. Para obter as glosas relativas à exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições utiliza-se dos valores informados pelo contribuinte nos registros M110 e M510 conforme Anexo 65 Glosas Créditos BLM ICMS. Neste anexo tem-se o valor do ajuste informado pelo contribuinte nos registros M110 e M510 na coluna [L] = Valor do Ajuste. Na coluna [M] Valor Planilha Resposta TI10 tem-se os valores mensais apurados através da planilha encaminhada pela UBI em resposta ao Termo nº 10 que são iguais aos valores da coluna [L] demonstrando que os documentos informados na planilha enviada foram os que resultaram nos ajustes informados nas EFD Contribuições. A coluna [N] = Valor Apurado Auditoria é a transcrição das colunas [AB] = Valor PIS pago a maior – RFB quando se tratar de informações relativas ao PIS e [AC] = Valor Cofins pago a maior RFB quando se trata da Cofins, ambas do Anexo 64 Exclusão BC ICMS Valores Mensais. A coluna [O] Glosa é a subtração da coluna [L]) Valor do Ajuste pela coluna [N] = Valor Apurado Auditoria, que representa os valores utilizados a maior pela UBI nos ajustes de acréscimo do bloco M, no que se refere à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da Cofins, que devem ser glosados.
		 567. Para efeito de lançamento, a totalização mensal dos créditos do Anexo 65 Glosas Créditos BLM ICMS é resumida abaixo:
		                                                    /
		 
		 Portanto, os valores foram transcritos pela fiscalização para o Anexo 68 Glosas Totais, em que estão detalhados o motivo da glosa (ICMS), a seção em que foi descrita a glosa, o mês, o e os créditos de PIS e Cofins aproveitados indevidamente pela Recorrente.
		 Inconformada, a Recorrente sustentou em seu Recurso Voluntário a nulidade da autuação relativa à glosa dos ajustes de acréscimo de créditos referentes à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, em razão de erros na descrição dos fatos e da infração, bem como da motivação. Argumento que de plano é refutado. Em seguida, a Recorrente argumentou que a parcela do Acórdão recorrido que determinou a manutenção da autuação fiscal não merece prosperar:
		 
		 264. Isso porque, ao explicar a metodologia de cálculo adotado pela Recorrente, verifica-se que houve tão-somente a exclusão do ICMS – que não é receita da Recorrente – da base de cálculo do PIS e da COFINS, em linha com a decisão transitada em julgado no Mandado de Segurança nº 5026046-56.2017.4.03.6100 e com o Tema 69 do E. STF que concluiu que o ICMS não compõe a base de cálculo do PIS e da COFINS. A planilha anexada à Impugnação pela Recorrente demonstra o acerto no procedimento adotado pela Recorrente, que apenas excluiu os valores de ICMS da base de PIS e COFINS (vide doc. nº 5 da Impugnação).
		 Entretanto, conforme demonstrado pela fiscalização de forma irretocável, a Recorrente excluiu valores indevidos de sua base de cálculo, a saber, além do ICMS, excluiu, também, os valores da PIS e COFINS, motivo pelo qual me alinho ao entendimento fixado no Acórdão recorrido de que não há nenhuma reforma a ser feita neste tópico recursal. 
		 Portanto, mantida a glosa. 
		 
		 V. A MULTA DE OFÍCIO E OS JUROS
		 
		 Afasto a alegação de que a multa de 75% aplicada ao caso em tela possuí nítido caráter confiscatório como argumentado pela Recorrente. Mantida a observância da súmula CARF nº 2 e súmula n° 108 CARF. Portando incidem juros moratórios. 
		 Não vislumbro necessidade da conversão do julgamento em diligência considerando a análise percuciente realizada pela fiscalização, considerando inclusive, todos os pontos controversos apontados pela Recorrente, razão pela qual nego provimento ao pedido de conversão em diligência.  
		 
		 CONCLUSÃO
		 
		  Em face do exposto, voto por conhecer, em parte, do Recurso Voluntário, para na parte conhecida rejeitar as preliminares, e, no mérito, reverter a glosa sobre valores recebidos a título de crédito presumido de ICMS, e negar quanto aos demais. 
		 
		 
		 É o voto.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Aline Cardoso de Faria 
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obedecam ao critério de pertinéncia ou essencialidade a atividade
desempenhada pela empresa. Glosa mantida.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em conhecer, em parte, do
recurso voluntdrio para, na parte conhecida, rejeitar as preliminares e, no mérito, por maioria de
votos, em reverter a glosa sobre valores recebidos a titulo de crédito presumido de ICMS. Vencido
o Conselheiro Wagner Mota Momesso de Oliveira, que negava provimento ao recurso voluntario

Assinado Digitalmente

Aline Cardoso de Faria — Relator

Assinado Digitalmente

Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe — Presidente

Participaram da sessao de julgamento os Conselheiros Wagner Mota Momesso de
Oliveira, Jucileia de Souza Lima, Rafael Luiz Bueno da Cunha, Onizia de Miranda Aguiar Pignataro,
Aline Cardoso de Faria (Relatora), Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).

RELATORIO

Trata o presente de auto de infracdo sobre o lancamento de PIS e de COFINS,
relativos aos anos de 2017 e 2018, em desfavor da recorrente Unilever Brasil Industrial Ltda (UBI).

Por bem descrever os fatos, adota-se o relatério do Acérdao recorrido:

“Trata-se de impugnacdo a Autos de Infragdo, para exigéncia de PIS/Pasep e Cofins, nos
seguintes valores:

PIS/Pasep Cofins

Contribui¢do 14.073.294,70 64.263.879,33

(+) Juros de Mora 2.738.410,14 12.534.361,15
(+) Multa de Oficio 10.554.970,94 48.179.909,42
(=) Crédito Tributario 27.366.675,78 124.978.149,90
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DO LANCAMENTO

De acordo com o Termo de Verificagdo Fiscal, foram identificadas pela Fiscalizacdo as
seguintes infragdes, nos periodos de apuracao dos anos-calendario 2017 e 2018:

1. Omissdo de Receitas
a) incentivos fiscais do ICMS
b) bonificactes
2. Glosa de Créditos
a) dispéndios para viabilizagdo da mao de obra
- servigos diversos
- Outros servigos
- Vale-Refeicdo
- Refeigdes

- Transporte de funciondrios

- Transfer

- Uniformes

b) servigos prestados

- atividades diversas da producdo
- atividades diversas - andlise documental
- propaganda

- teleatendimento

- desenvolvimento de produtos

- combustiveis

- captura de pedidos de venda

®) - courier

=) - transporte de malotes

< - sequranga e vigiléncia

9 - portaria

;:‘ - pgto d Elog Logfstica Sul Ltda

> - despachante aduaneiro - impartacdo/exportacio

o - despachantes diversos

= - pgto @ Ambito Homem e Ambiente Servicos Ambientais Ltda.

= - pgto & Simple Energy Assessoria e Gestio de Energia Ltda.

; - pgto @ Pro-Safe Assessoria e Consultoria em Seguranca do Trabalho Ltda.
- locagdo de veiculos

8 - limpeza, conservagdo e lavanderia

@) - operagdo portudria

(]

- servigos de informdtica

- servicas médicos especializados
- gerenciamento de riscos

- documentos em duplicidade

c) despesas escrituradas - Bloco C

- compra de medicamentos

- lanches e pequenas refeigdes

- ferramentas

- materiais de escritdrio

- materiais de uso e consumo diversos

- Energia Elétrica - ICMS Substituicdo Tributdria

- Energia Elétrica - Contas de Energia - TUSD E SubstituicGo Tributdria
d) despesas escrituradas - Bloco D

- fretes com mudangas

- fretes com transporte de produtos acabados entre estabelecimentos
- fretes com transparte de produtos acabados para depdsitos fechados
- fretes com transportes de pallets

- fretes com transportes diversos

e) despesas escrituradas - Bloco F

- locagdo de pallets

f) ajustes - Bloco M

- exclusdo do ICMS da Base de Cdlculo do PIS e da Cofins

- apuracdo mensal
- material obsoleto
- documentos em duplicidade
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OMISSAO DE RECEITAS
a) incentivos fiscais do ICMS

A fiscalizacéo entendeu que os beneficios fiscais recebidos dos Estados de Pernambuco e
Minas Gerais, representando subvengdes econdmicas, deveriam ser reconhecidos como
receita, no resultado, e oferecidos ao fisco, salvo sua destinacdo para reserva especifica — de
lucro — de incentivos fiscais. No caso, verificada a falta de destinacdo especifica dos
valores, considerou descumpridos os requisitos do art. 30 da Lei n° 12.973, de 2014, e
tributaveis os valores dos incentivos fiscais.

b) bonificacdes

A Fiscalizacdo verificou que a Fiscalizada recebeu de fornecedor (Deten) bonificacbes de
insumos. Com base na SC Cosit n° 664, de 2017, que, para a ndo incluso do valor na base
de calculo das contribuicfes, determina a discriminacdo da bonificacdo na nota fiscal e a
inexisténcia de dependéncia de evento ulterior, a Fiscalizagdo entendeu que esses valores
deveriam ser tributados.

GLOSA DE CREDITOS

A Fiscalizacdo verificou também os valores de créditos utilizados pela Fiscalizada, com
base no disposto na legislacdo de regéncia e, em especial, no Parecer Cosit n° 5, de 2018,
que determina a aplicagdo, no &mbito da RFB, dos critérios da essencialidade e relevancia,
determinados pelo Superior Tribunal de Justica — STJ, para creditamento. De acordo com a
fiscalizacdo, foram identificadas infracBes relativas a: a) dispéndios para viabilizacdo da
mao de obra; b) servicos prestados; c) despesas escrituradas - Bloco C; d) despesas
escrituradas - Bloco D; e) despesas escrituradas - Bloco F e f) ajustes - Bloco M.

a) dispéndios para viabilizagdo da méo de obra

Foram identificados os seguintes dispéndios: 1 - servicos diversos; 2 - Outros servigos; 3 -
Vale-Refeicdo; 4 - Refei¢des; 5 - Transporte de funcionérios; 6 — Transfer e 7 - Uniformes.
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A fiscalizacdo entendeu que esses dispéndios ndo estariam enquadrados no processo
produtivo e, ndo havendo imposicéo legal para eles, ndo fariam jus ao crédito.

b) servicos prestados

Foram identificados os seguintes dispéndios, cujos correspondentes créditos foram
glosados: 1 - atividades diversas da producgdo; 2 - atividades diversas - analise documental;
3 - propaganda; 4 - teleatendimento; 5 - desenvolvimento de produtos; 6 - combustiveis;7 -
captura de pedidos de venda; 8 - courier; 9 - transporte de malotes; 10 - seguranca e
vigilancia; 11 - portaria; 12 - pgto a Elog Logistica Sul Ltda; 13 - despachante aduaneiro -
importacio/exportacdo; 14 - despachantes diversos; 15 - pgto @ Ambito Homem e
Ambiente Servicos Ambientais Ltda.; 16 - pgto a Simple Energy Assessoria e Gestdo de
Energia Ltda.; 17 - pgto & Pro-Safe Assessoria e Consultoria em Seguranca do Trabalho
Ltda.; 18 - locagdo de veiculos; 19 - limpeza, conservacdo e lavanderia; 20 - operacao
portudria; 21 - servigos de informatica; 22 - servigos médicos especializados; 23 -
gerenciamento de riscos e 24 - documentos em duplicidade.

Basicamente, a Fiscalizagdo glosou o crédito relativo a tais dispéndios por ndo estarem

enquadrados no processo produtivo, nem serem obrigatérios por disposicdo normativa
cogente.
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Especificamente quanto a questdo da analise documental, a Fiscalizacdo informa que, pela
descricdo constante da escrituragdo dos dispéndios nao foi possivel sua perfeita
caracterizacdo, mas que, com a analise da correspondente documentagdo, também estariam
fora do processo produtivo, tratando-se de assessoria, consultoria, desenvolvimento,
organizacdo, locacdo de equipamentos e ambulancia, inscricdo em curso e outros similares.

Especificamente quanto aos servigcos de projeto, desenho e célculo, a Fiscalizacdo afirma
que, tendo ocorrido em momento anterior ao da producdo propriamente dita, ndo podem ser
considerados insumos para fins de creditamento.

Relativamente quanto a despesas com combustiveis, a Fiscalizacdo verificou que, pela
documentacdo apresentada, eles ndo estavam sendo utilizados no processo produtivo, razao
pela qual glosou os respectivos créditos.

Relativamente a servigos de captura de pedidos de venda, as despesas com courrier e de
transporte de malotes, a Fiscalizagdo verificou tratar-se de atividade administrativa ou de
logistica, fora do processo produtivo, razdo pela qual também glosou os créditos.

Os servicos de seguranca e vigilancia e portaria também foram considerados fora do
processo produtivo.

Os pagamentos a Elog Logistica, caracterizados como servicos de estadia e pesagem de
veiculos e unidades de carga, na exportacdo e importacdo, tiveram seus valores glosados,
por falta de previséo legal. No caso de exportagdo, por ndo caracterizar insumo e, no caso
da importacdo, por ndo integrarem o valor aduaneiro, base de célculo do crédito. O mesmo
raciocinio foi aplicado aos servicos de despachante aduaneiro e gestdo de processo de
importacéo e exportacéo.

Os pagamentos & Ambito Homem e Ambiente Servicos Ambientais Ltda. também tiveram
seus valores glosados. Foram classificados pela Fiscalizacdo, com base na documentacéo
apresentada, como suporte técnico em informética relativo a sistemas de gestdo ambiental,
salide e seguranca ocupacional, relacionados a atividades diversas da producéo.
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Os pagamentos a Simple Energy Assessoria e Gestdo de Energia Ltda. tiveram seus
créditos glosados pela fiscalizagdo por representar dispéndios de servigos técnicos
regulatorios de energia, fora do processo produtivo.

Os pagamentos a Pro-Safe Assessoria e Consultoria em Seguranca do Trabalho Ltda.
tiveram seus créditos glosados por ndo serem relativos a producao.

As despesas com locacdo de veiculos tiveram seus créditos glosados por ndo serem
equiparadas a utilizagdo de maquinas no processo produtivo.

Quanto aos servicos de limpeza, lavagem de uniformes e conservagdo, os créditos foram
glosados pela fiscalizagdo por falta de comprovacdo de que referir-se-iam a gastos na
elaboracdo dos produtos fabricados, necessarios por determinacdo normativa.

Com relacdo as despesas com servicos de operacdo portuaria, a fiscalizagdo glosou os
créditos, por estarem relacionados a descarga e armazenagem na importacdo de sulfato de
sodio e que, na operagdo de importacdo, esse montante, por ser posterior ao desembaraco,
ndo integra o valor aduaneiro e, assim, ndo pode compor a base de célculo do crédito.

As despesas com servico de informatica, relativas a desenvolvimento, manutencdo e
suporte, tiveram seus valores glosados por estarem relacionadas a servigos administrativos,
ndo vinculados a producdo, e, portanto, por ndo se enquadrarem na defini¢éo de insumo.

As despesas com servigos médicos especializados, adquiridos de pessoas juridicas, tiveram
o crédito glosado, por ndo representarem insumos da producéo.
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Os dispéndios com gerenciamento de riscos tiveram seus contratos e documentos
analisados e a Fiscalizacdo entendeu que, ndo sendo componentes do processo produtivo,
nao dariam direito ao crédito.

Foi, ainda, verificada a inclusdo de documentos em duplicidade, mediante a analise da
Escrituracdo Fiscal Digital das contribuicdes, com 0 mesmo nimero de nota fiscal, data e
emissor. Por essa razdo, esses valores duplicados tiveram os créditos glosados.

c) despesas escrituradas - Bloco C

A fiscalizacdo também glosou créditos referentes aos seguintes dispéndios: 1 - compra de
medicamentos; 2 - lanches e pequenas refei¢bes; 3 - ferramentas; 4 - materiais de escritério;
5 - materiais de uso e consumo diversos; 6 - Energia Elétrica - ICMS Substituicdo
Tributéria; 7 - Energia Elétrica - Contas de Energia - TUSD e Substituigdo Tributaria.

Os gastos com compras de medicamentos tiveram os creditos glosados por tratar-se de
despesas com medicamentos e produtos como absorventes, aparelhos de barba, maracujina
e repelente, itens ndo inclusos no conceito de primeiros socorros dos empregados nas
fabricas.

Gastos com lanches e pequenas refeigBes também tiveram seus créditos glosados, por ndo
caracterizarem insumo. Da mesma forma, as ferramentas, por ndo se amoldarem ao
conceito de insumo.

Os materiais de escritdrio tiveram seus créditos glosados, por estarem fora do processo
produtivo.

Os materiais de uso e consumo diversos, tais como bacia sanitaria, banner, bebedouro,
papel toalha etc. tiveram seus respectivos créditos glosados, por ndo se enquadrarem no
conceito de insumo.

A Fiscalizacdo também glosou o crédito relativo & Energia Elétrica - ICMS Substitui¢do
Tributéaria, por entender que, ndo compondo o valor da receita bruta da fornecedora de
energia, ndo pode compor a base de calculo do crédito. Nesse sentido, fez referéncia a SC
Cosit n® 99050, de 2017, e & IN RFB n® 1.396, de 2013.
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J4, em relagcdo & TUSD e a taxa de contribuicdo de iluminagdo publica, a Fiscalizagdo
glosou os correspondentes créditos, por entender que eles ndo representam energia
consumida, mas sim despesas operacionais. Nesse sentido, cita a SC Cosit n° 22 de 2016.

d) despesas escrituradas - Bloco D

Ainda, foram glosados os créditos relativos a: 1 - fretes com mudancas; 2 - fretes com
transporte de produtos acabados entre estabelecimentos; 3 - fretes com transporte de
produtos acabados para depdsitos fechados; 4 - fretes com transportes de pallets e 5 - fretes
com transportes diversos.

Aduz, a Fiscalizacdo, que o frete somente gera créditos na compra de mercadorias para a
revenda, nas vendas de mercadorias, no caso do dnus suportado pelo vendedor, quando o
servico de transportes for utilizado como insumo na prestacdo de servi¢co ou producdo de
bem destinado a venda.

Assim, entende ndo haver previsdo de creditamento para gastos com frete em mudancas,
com o transporte de produtos acabados entre estabelecimentos e com transporte de produtos
acabados para depésitos fechados.
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Especificamente quanto ao frete com transporte de pallets, a Fiscalizacdo entendeu que,
como os pallets ndo seriam considerados insumos, 0s gastos relativos a seu transporte
também néo poderiam gerar créditos.

Por fim, quanto aos transportes diversos, a Fiscalizagdo entendeu que ndo se trataria de
gastos para aquisicdo de mercadoria, insumo ou frete na venda, identificando frete na (i)
compra de bem para o imobilizado, (ii) compra de material de uso e consumo, (iii) remessa
de amostra gratis etc.

e) despesas escrituradas - Bloco F

Foi glosado o crédito relativo aos gastos com a locacdo de pallets. Sobre esse tema, a
Fiscalizacdo entendeu que, sendo os pallets utilizados na movimentacgdo de cargas, estariam
fora do processo produtivo. Assim, com base no entendimento da SC Cosit n° 2018, de
2019, que veda o creditamento sobre valores de locagdo de bens mdveis, concluiu pela
impossibilidade desse creditamento.

f) ajustes - Bloco M

Por fim, a Fiscalizacfo glosou valores a titulo de acréscimos de credito sobre: 1 - exclusdo
do ICMS da Base de Célculo do PIS e da Cofins; 2 - apuracdo mensal; 3 - material obsoleto
e 4 — documentos em duplicidade.

Com relagdo a exclusdo do ICMS na apuracéao da base de calculo do PIS/Pasep e da Cofins,
a Fiscalizacdo partiu do pressuposto de que (a) a exclusdo somente pode se dar apds
15/03/2017 e somente pode ser considerada em relacdo ao faturamento que enseja receitas
para fins de PIS/Pasep e Cofins, ndo se aplicando ao ICMS sobre transferéncia e remessa de
bens.

A Fiscalizacdo, entretanto, discordou do procedimento levado a cabo pela Fiscalizada, para
apuracdo do valor a ser excluido da base de célculo do PIS/Pasep e da Cofins, a seguir
apresentado em trés passos:

- a Contribuinte, partindo do preco do produto constante da nota fiscal, calculou o que seria
o0 preco do produto sem quaisquer tributos (ICMS, PIS/Pasep e Cofins);
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- em seguida, a partir do valor considerado para o produto sem tributos, recalcula o que
entende que seria 0 PI1S/Pasep e a Cofins sobre esse valor, agregando-os a valor do produto
sem tributos, que entdo seria a base de calculo.

A Fiscalizagdo entendeu como correta apenas a exclusdo do valor do ICMS, do preco do
produto vendido, com base na premissa de que ndo havia deciséo judicial determinando a
exclusdo do valor de quaisquer outros tributos e que, portanto, ndo seria devida a exclusao
dos préprios PIS/Pasep e Cofins.

Para fins de esclarecimento, encontra-se a seguir uma memoria de célculo comparativa dos
dois procedimentos acima descritos, considerando uma operacao teérica de venda no valor
de R$ 1.000,00.

| - Procedimento do Contribuinte

1 - Preco sem tributos
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ICMS | PIS e Cofins Total
() Prego Conforme NF 1.000,00 1.000,00| 1.000,00
(*) Aliquota do Tributo 17,00% 9,25%
(=) Tributo incluso 170,00 92,50 -262,50
=> Prec¢o sem tributos 737,50
2 - PIS e Cofins s/ preco sem trib.
() Precgosem tributos 737,50
(*) Aliquota do Tributo 9,25%
(=) PIS e Cofins s/ preco sem trib. 68,22
3 - Recalculo da BC
| () Pregosem tributos ‘ 737,50 |
(+) PIS e Cofins s/ preco sem trib. ‘ 68,22
(=) Base de Célculo - Contribuinte 805,72
Il - Entendimento da Fiscalizagdo
() Prego Conforme NF 1.000,00
(-) ICMS -170,00
(=) Base de Calculo - Fiscalizagdo 830,00
Il - Diferenga
() Base de Calculo - Fiscalizagdo 830,00
(-) Base de Célculo - Contribuinte -805,72
(=) Diferenca 24,28

Com relacdo a excluséo de créditos referentes & apuragdo mensal, a fiscalizagdo glosou o0s
valores referentes a (i) produtos ndo passiveis de creditamento, tais como camisas, casacos,
camisetas, ferramentas, produtos promocionais, bonés etc. e (ii) encargos financeiros por
ndo pagamento de conta de energia.

Quanto aos ajustes de acréscimo de créditos referentes a material obsoleto, a fiscaliza¢ao
verificou tratar-se de material sem serventia e entendeu a ele aplicavel o § 13 do art. 3° da
Lei n° 10.833, de 2003, que determina o estorno do crédito de bens adquiridos para revenda
ou utilizagdo como insumo, que tenham sido inutilizados. Além disso, verificou que esse
mesmo valor havia sido registrado como ajuste de acréscimo ao crédito. Assim, concluiu
que o crédito deveria ser glosado, além de o mesmo valor ser inserido no langamento por
falta de recolhimento.
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Por fim, com relagcdo a ajustes por acréscimo de créditos referentes a documentos em
duplicidade, dentre os documentos referentes aos ajustes de acréscimo de créditos, foram
identificados pela Fiscalizagdo alguns em duplicidade. Esses valores foram glosados.

DA IMPUGNACAO Irresignada, a Fiscalizada apresentou impugnacéo (e-fls 6.222 a
6.339), requerendo o reconhecimento de decadéncia, nulidade do lancamento e
cancelamento do langcamento. Subsidiariamente, insurge-se contra a multa de oficio e,
alternativamente, pede a conversdo do julgamento em diligéncia. Em seguida, apresentou
peticdo (e-fls. 11.039 a 11.040), informando ter realizado o pagamento parcial do crédito
tributério lancado e informa as infragdes que reconhece, apontando os respectivos itens do
termo de verificacéo fiscal.

DECADENCIA PARCIAL

Inicialmente, alega ter ocorrido decadéncia parcial do direito de a Fazenda Publica
constituir o crédito tributario, pelo transcurso de prazo superior a cinco anos, entre o fato
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gerador e a ciéncia do auto de infragdo. Argumenta que, no caso, por ter havido
recolhimento dos tributos nos periodos lancados e inocorréncia de acusacdo de dolo, seria
aplicével a regra insculpida no art. 150, § 4°, do Codigo Tributério Nacional. Informa que a
ciéncia do langcamento se deu em 12/01/2022 e que nessa data os fatos geradores relativos
ao periodo de janeiro de 2017 ja estariam decaidos.

NULIDADE PARCIAL

Em seguida, alega nulidade do lancamento com relagdo aos créditos referentes a excluséo
do ICMS da base de célculo do PIS e da Cofins, por erro na descricdo dos fatos e na
consequente apuracdo do respectivo valor. Argumenta que a acusacdo fiscal ndo exprimiu o
procedimento realizado pela impugnante, porque entende que, interpretando a deciséo do
STF, deveria ser excluido ndo somente o ICMS destacado na Nota Fiscal, mas também
aquele computado na formagdo do preco da mercadoria.

OMISSAO DE RECEITAS
a) incentivos fiscais do ICMS

Com relacdo aos incentivos fiscais do ICMS, a impugnante alega que, pelo conceito
juridico de receita os créditos presumidos de IPI ndo se caracterizariam nesse conceito e,
portanto, ndo compreenderiam a base de célculo das contribuicdes. Alega, ainda, violagdo
das regras de competéncia tributdria e imunidade reciproca dos entes federativos. Em
suporte a suas alegacdes, aponta decis6es judiciais e finaliza afirmando que ndo precisaria
ter observado as condicfes previstas no art. 30 da Lei n° 12.973, de 2014, para exclusdo dos
valores dos incentivos, das bases de calculo das contribuicdes.

b) bonificacdes

Com relagdo as bonificacdes, a impugnante faz referéncia a legislacao das contribuicbes em
relacgdo a descontos incondicionais, equipara as bonificaces e esses descontos
incondicionais e conclui que, assim como os descontos, as bonificacbes ndo integrariam a
base de célculo das contribuicBes. Alega que, no caso, resta claro que as bonificacfes
recebidas ndo estavam vinculadas a qualquer evento futuro e incerto (condi¢éo), e que ndo
seria necessario que elas constassem expressamente da nota fiscal de venda dos bens a que
se relacionam. Em apoio a sua alegac&o, cita a SC SRRF04/DISIT n° 28, de 2012.
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Adicionalmente, alega impossibilidade de caracterizacdo das Bonificagbes em Mercadoria
como “receita”. Para isso, discute o conceito juridico de receita e afirma que ele ndo se
adequaria a essa situacao.

Por fim, alega potencial ocorréncia de bis in idem, argumentando que 0s mesmos bens
recebidos em bonificacdo, para utilizagdo como insumo em sua producdo industrial,
gerariam vendas futuras de produtos, que entdo seriam tributados. Argumenta que isso
implicaria dupla tributagéo.

GLOSA DE CREDITOS

Relativamente a glosa de créditos, a impugnante inicia por referéncias a legislacdo do
P1S/Pasep e da Cofins, ao principio da ndo cumulatividade e ao conceito de insumo, com
base no precedente vinculante do Superior Tribunal de Justica - STJ objeto do RESP
1.221.170, na Nota Explicativa SEI n° 63/2018/CRJ/PGACER/PGFN-MF e em decisbes
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administrativas. Em seguida, informa suas areas de atuagdo, resumidamente, fabricacdo de:
(a) produtos de limpeza e higiene, (b) produtos alimenticios, (c) produtos de perfumaria e
higiene pessoal, (d) filtros purificadores de agua e (e) produtos odontolégicos. Também é
prevista a possibilidade de prestacdo de servicos, administracdo de bens, participacéo
societaria, gerenciamento de servicos logisticos e outras atividades relacionadas.

Prosseguindo, inicia a apresentacdo de suas alegacBes contra as glosas de crédito objeto do
auto de infracdo impugnado.

a) dispéndios para viabilizacdo da méo de obra

A impugnante informa ter recolhido o valor relativo aos itens: 1 - servicos diversos; 2 -
Outros servicos e 6 — Transfer.

Portanto, insurge-se somente contra a glosa dos itens: 3 - Vale-Refeicdo; 4 - Refeic¢les; 5 -
Transporte de funcionérios e 7 — Uniformes.

Com relacdo ao Vale-Refeicdo e as RefeigBes, basicamente, afirma serem despesas
essenciais para suas atividades, por constar de convengdo coletiva e que, pela CLT,
configurariam imposicao legal. Em apoio a essa alegacdo, aponta a Solugdes de consulta
que tratam de Imposto de Renda da Pessoa Fisica e o Parecer Cosit n° 1, de 2018, bem
como a IN RFB n° 1.911, de 2018.

Com relacdo ao Transporte de funcionarios, alega que o servigo tem por objetivo facilitar a
locomogdo dos funcionérios dos centros urbanos em que habitam até suas fabricas.
Argumenta serem dispéndios necessarios e relevantes. Em apoio a essa alegacdo, cita as
Solugdes de Consulta Cosit n° 45, de 2020, DISIT/SRRFO7 n° 7.081, de2020, e
DISIT/SRRF02 n° 2.013, de 2021.

Com relacdo aos Uniformes, afirma que possuem particularidades, tais como cores
indicando a érea de trabalho do empregado. Alega que, por determinacdo da ANVISA,
RDC n° 216/2004, especialmente no caso de producdo de produtos alimenticios, os
funcionarios responséaveis pela higienizacdo das instalagdes sanitarias devem utilizar
uniformes apropriados, manipuladores de produtos devem ter também caracteristicas
especificas. Em socorro a sua alegacdo, aponta decisdes administrativas.

(@)
)
<
)
-l
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

b) servicos prestados

A impugnante informa ter recolhido o valor relativo aos itens: 3 - propaganda; 5 -
desenvolvimento de produtos; 6 - combustiveis;7 - captura de pedidos de venda; 8 - courier;
9 - transporte de malotes; 11 - portaria; 14 - despachantes diversos; 18 - locacdo de
veiculos; 21 - servicos de informatica; 22 - servicos médicos especializados e 24 -
documentos em duplicidade.

Portanto, insurge-se somente contra a glosa dos itens: 1 - atividades diversas da produgo; 2
- atividades diversas - analise documental; 4 - teleatendimento; 10 - seguranca e vigilancia;
12 - pgto a Elog Logistica Sul Ltda; 13 - despachante aduaneiro - importagdo/exportacao;
15 - pgto & Ambito Homem e Ambiente Servicos Ambientais Ltda.; 16 - pgto a Simple
Energy Assessoria e Gestdo de Energia Ltda.; 17 - pgto a Pro-Safe Assessoria e Consultoria
em Seguranca do Trabalho Ltda.; 19 - limpeza, conservagdo e lavanderia; 20 - operagdo
portudria e 23 - gerenciamento de riscos.

Com relagdo as atividades diversas da producdo, alega tratar-se de servigos, tais como o
trabalho de assessoria juridica e técnica, necessario ao cumprimento de uma série de
normas atinentes ao processo de industrializagdo de produtos, o que os incluiria no conceito
de insumo, para fins de creditamento do PIS/Pasep e da Cofins.

Com relacdo ao teleatendimento, alega tratar-se de atividade necessaria para
operacionalizacdo do negécio industrial, atuando diretamente com motoristas e a
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transportadora, coordenando as entregas de produto e auxiliando no regular recebimento de
materiais.

Com relagdo a seguranca e vigilancia, alega que seu processo produtivo necessita desses
gastos, pelo fato de as fabricas estarem localizadas fora das grandes metrépoles e centros
urbanos, bem como funcionarem em periodos de 24 horas e sete dias por semana. Em apoio
a sua alegacdo, cita decisGes administrativas em que servicos de seguranca foram
reconhecidos como insumos para empresas de prestacdo de servicos de transporte.

Com relacdo ao pgto. a Elog Logistica Sul Ltda., alega tratar-se de empresa cujo
estabelecimento funciona como recinto alfandegado e, portanto, é necessario que as cargas
passem por ele. Além disso, alega que os servicos por ela desempenhados sdo necessarios,
essenciais e relevantes.

Com relagdo ao despachante aduaneiro - importagdo/exportacdo, a impugnante alega que,
no &mbito do processo produtivo, a despesa com despachantes deve ser enquadrada no
conceito de insumo, por sua relevancia na atividade de importacdo e exportagdo de
mercadorias, que faz parte do seu objeto social.

Com relagdo aos pgtos. & Ambito Homem e Ambiente Servicos Ambientais Ltda., bem
como a Simple Energy Assessoria e Gestdo de Energia Ltda. e a Pro-Safe Assessoria e
Consultoria em Seguranca do Trabalho Ltda., alega tratar-se de servigos relativos a
sistemas internos que viabilizam compras e vendas, 0 que seria necessario ao adequado
funcionamento do processo produtivo. A esse respeito, cita a Solugdo de Consulta
DISIT/SRRF08 n° 120, de 2012, que reconhece o crédito de servigos de manutencdo de
programas de computador, quando eles tiverem emprego em méaquina ou em equipamento
que integra a sua linha de producéo.

Com relacdo a limpeza, conservagdo e lavanderia alega sua obrigatoriedade por norma da
ANVISA, RDC n° 216, de 15.9.2004, argumentando fabricar, entre outros, alimentos.
Sobre o0 tema, cita a Solucdo de Consulta 34/2021 e decis6es administrativas.

Com relacéo a operacdo portudria, apresenta os contratos, informa tratar-se de descarga de
navios para caminhdes e alega tratar-se de servico essencial e relevante ao processo
produtivo, portanto gerador de crédito na qualidade de insumo. Sobre o tema, cita decisdes
do CARF.
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Com relacdo ao gerenciamento de riscos, alega que necessita do servigo de escolta, por suas
mercadorias terem grande valor, portanto 0s correspondentes gastos ensejariam 0
creditamento das contribuigdes. Sobre o tema, cita decisGes administrativas.

c) despesas escrituradas - Bloco C

A impugnante informa ter recolhido o valor relativo aos itens: 1 - compra de
medicamentos; 2 - lanches e pequenas refei¢Bes; 4 - materiais de escritério e 5 - materiais
de uso e consumo diversos. Portanto, insurge-se somente contra a glosa dos itens: 3 -
ferramentas; 6 - Energia Elétrica - ICMS Substituicdo Tributaria e 7 - Energia Elétrica -
Contas de Energia - TUSD e Substituicao Tributéria.

Com relacdo a ferramentas, alega serem itens utilizados no processo industrial e, portanto,
geradores de créditos.

Com relacdo a Energia Elétrica - ICMS Substituicdo Tributéria, alega ser um valor
devidamente destacado e expressamente incluido no prego dos itens adquiridos, portanto,
componentes do custo do insumo. Sobre o assunto, tece consideragdes sobre o conceito de
substituicdo tributaria e finaliza afirmando ele deve compor a base de célculo do crédito das
contribuigdes.

B 11




ACORDAO 3202-002.103 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15746.720035/2022-36

Com relacéo a Energia Elétrica, especificamente quanto as parcelas contiguas as Contas de
Energia referentes a TUSD (tarifa de uso do sistema de distribuicdo de energia) e ao tributo
objeto de Substituicdo Tributaria, alega que a legislacdo permite expressamente a tomada
de créditos sobre o valor dessas parcelas, em virtude de elas serem obrigatorias por lei.
Nesse sentido, cita decisfes administrativas.

d) despesas escrituradas - Bloco D

A impugnante informa ter recolhido o valor relativo aos itens: 1 - fretes com mudancas; e 5
- fretes com transportes diversos.

Portanto, insurge-se somente contra a glosa dos itens: 2 - fretes com transporte de produtos
acabados entre estabelecimentos; 3 - fretes com transporte de produtos acabados para
depdsitos fechados; 4 - fretes com transportes de pallets.

Com relacdo aos fretes com transporte de produtos acabados entre estabelecimentos e para
depdsitos fechados, alega que parte dos valores séo referentes a despesas com produtos
semi-elaborados ou matéria prima, que incluem o custo dos insumos. Adicionalmente,
alega que mesmo o frete de produtos acabados daria direito a crédito, por estar incluso no
conceito de frete na venda de produto. Assim, entende que, a glosa deveria ser totalmente
revertida ou, pelo menos, na parcela referente a frete de produtos semi-elaborados e
matérias primas.

Com relacéo aos fretes com transportes de pallets, argumenta que os pallets sdo utilizados
para transporte de produtos acabados e matérias primas, necessarios & manutencdo de suas
caracteristicas. Argumenta, que uma parcela significativa de seus produtos é composta por
itens alimenticios e de higiene, portanto, isso revela a necessidade do pallet no seu
transporte.

e) despesas escrituradas - Bloco F

A impugnante se insurge contra a glosa de créditos relativos a gastos com a locagdo de
pallets, argumentando que os pallets sdo utilizados para transporte de produtos acabados e
matérias primas, necessarios & manutencdo de suas caracteristicas. Argumenta, que uma
parcela significativa de seus produtos é composta por itens alimenticios e de higiene,
portanto, isso revela a necessidade do pallet.
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f) ajustes - Bloco M

A impugnante informa ter recolhido o valor relativo aos itens: 2 - apuracdo mensal; 3 -
material obsoleto e 4 — documentos em duplicidade. Portanto, insurge-se somente contra a
glosa do item: 1 - exclusdo do ICMS da Base de Calculo do PIS e da Cofins.

Com relagdo a exclusdo do ICMS da Base de Calculo do PIS e da Cofins, alega que sua
metodologia de célculo estaria correta, porque interpretando a decisdo do STF, deveria ser
excluido ndo somente o ICMS destacado na Nota Fiscal, mas também aquele computado na
formac&o do preco da mercadoria.

MULTA E JUROS DE MORA

Subsidiariamente, alega a abusividade do valor da multa de oficio, de 75% do valor do
tributo langado, aplicada, que entende confiscatdria. J&, em relagdo aos juros de mora, alega
que ndo podem ser calculados sobre o valor da multa, incidindo apenas sobre o valor do
tributo lancado, caso seja mantido ao final do processo.

H 12




ACORDAO 3202-002.103 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15746.720035/2022-36

DILIGENCIA

Por fim, pede a conversdo do julgamento em diligéncia, para realizagdo de pericia e
verificagdo dos seguintes pontos: (i) valor do ICMS a ser excluido da base de calculo das
contribuigdes, (ii) a natureza das despesas glosadas. Sobre os temas, apresenta quesitos a
serem respondidos e nomeia assistente técnico para acompanhamento.

O julgamento do processo foi convertido em diligéncia a unidade de origem, apenas para
que os valores de glosa de crédito sobre frete de produtos acabados fossem esclarecidos,
com a segregacdo dos valores em (a) frete de produtos acabados e (b) frete de produtos
semielaborados ou matérias-primas.

A diligéncia foi cumprida, com a apresentacdo dos valores conforme requerido e a autuada
foi cientificada e manifestou-se, pleiteando a reversao da glosa de crédito sobre o frete de
produtos semielaborados ou matérias-primas, além de reiterar os pedidos de reversao de
glosa de crédito sobre frete de produtos acabados, objeto da peca impugnatéria.

E o relatério.”

Em decisdo por unanimidade de votos, a 22 TURMA/DRJO1 afastou as alegacGes de
nulidade e decadéncia, para JULGAR PROCEDENTE EM PARTE A IMPUGNACAOQO, mantendo
em parte o crédito tributario em litigio, em acérddo assim ementado:

Assunto: Contribuicéo para o Financiamento da Seguridade Social — Cofins
Ano-calendério: 2017, 2018
NULIDADE. INOCORRENCIA.

Somente sdo nulos os atos lavrados por pessoa incompetente ou com pretericdo do
exercicio do direito de defesa. As demais eventuais incorrecdes poderdo ser sanadas.
Hipotese em que o Auto de Infracéo foi lavrado por Auditor-Fiscal da Receita Federal do
Brasil e a contribuinte teve condi¢cdes de compreender o langamento e dele se defender, na
peca impugnatoria.

DECADENCIA. INOCORRENCIA.

No caso de tributo lancado por homologagdo, em que ha, no periodo, recolhimento parcial
do débito, a regra decadencial aplicavel é aquela do art. 150, § 4° do Cddigo Tributario
Nacional, com inicio do prazo de cinco anos, no momento da ocorréncia do fato gerador.
Hipbtese em que o fato gerador do més de janeiro de 2017 ocorrendo em 31/01/2017,
operar-se-ia a decadéncia em 31/01/2022. Com o lancamento cientificado em 12/01/2022,
ainda havia tempo habil para o langamento.

DILIGENCIA. DESNECESSIDADE.

ONUS DA PROVA. O simples pedido de realizagdo de diligéncia, para esclarecimento de
questdo, ndo implica a necessidade de sua realizacdo, quando o julgador administrativo tem
condicBes de compreender os elementos de fato trazidos aos autos e, como eles, firmar sua
convicgdo sobre o respectivo tratamento tributario. Hipotese em que cabe a parte que alega
o0 dnus de trazer aos autos os correspondentes elementos probatdrios.

CREDITO PRESUMIDO DE ICMS. BASE DE CALCULO. INOCORRENCIA DE
DESTINAGCAO A RESERVA DE LUCROS DE INCENTIVOS FISCAIS. RECEITA
PARA FINS DAS CONTRIBUICOES NAO CUMULATIVAS.

A partir de 1° de janeiro de 2008, a alterac@o havida na Lei das SA fez com que os créditos
presumidos do ICMS, como subvencdes para investimento, caso ndo fossem totalmente
destinadas a formacdo da reserva de lucros de incentivos fiscais, compusessem a receita
como base de célculo para apuragdo da contribuicdo para o PIS/PASEP e da Cofins ndo
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cumulativas. No caso concreto, inexistiu transito de tais receitas para as referidas reservas,
devendo tais valores serem tributados como receitas omitidas da base dessas contribuigdes.

OMISSAO DE RECEITAS. BONIFICAGOES. BASE DE CALCULO. COMPOSICAO.

As bonificagdes em mercadorias entregues pelo vendedor ao comprador, sem vinculagéo
com uma operacdo de venda, constituem receitas auferidas por quem as recebe.

CREDITOS DA NAO CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMOS.
ESSENCIALIDADE E RELEVANCIA.

O conceito de insumo da atividade produtiva deve ser aferido com base nos critérios
dispostos pelo Superior Tribunal de Justica em decisdo vinculante, quais sejam, a
essencialidade, quando sua retirada impede a fabricacdo do produto ou a realizacdo do
servico, e a relevancia, quando integre o processo pela singularidade da cadeia produtiva ou
por imposicéo legal.

UNIFORMES. EMPRESA FABRICANTE DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E DE
LIMPEZA. NECESSIDADE. CREDITO ADMITIDO.

Os uniformes séo itens destinados a viabilizar o funcionamento ordinério dos ativos
produtivos porque, nas atividades realizadas, sua falta implica substancial perda de
qualidade do produto ou servi¢o disponibilizado. Hipdtese em que a atividade alcanca
fabricacdo de produtos alimenticios e de higiene.

REGIME DE INCIDENCIA NNAO CUMULATIVA. INSUMO DE PRODUCAO.
MATERIAIS DE HIGIENIZACAO E LIMPEZA.

Os materiais de higienizacdo e limpeza, bem como os servigos de dedetizacdo quando
aplicados no ambiente produtivo de empresa fabricante de géneros alimenticios sdo
considerados como insumos, tendo em vista sua essencialidade.

REGIME DA _ NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS SOBRE  FRETES.
MOVIMENTACAO DE INSUMOS E PRODUTOS EM ELABORACAO

Geram direito aos créditos da ndo cumulatividade, a aquisicdo de servigos de fretes
utilizados para a movimentagdo de insumos e produtos em elaboracdo no préprio
estabelecimento ou entre os armazéns até a fabrica da empresa.
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O frete de produtos acabados entre estabelecimentos nao caracteriza insumo e, portanto, a
glosa do crédito referente a esse gasto deve ser mantida.

PIS. REGIME DE INCIDENCIA NAO CUMULATIVA. INSUMO DE PRODUCAO.
PALLETS.

Como se trata de bem necessario @ manutencdo da natureza e qualidade do produto
fabricado, € se se reconhecer o crédito quanto as embalagens (pallets). Hip6tese em que a
atividade alcanca fabricacdo de produtos alimenticios e de higiene.

EXCLUSAO DO ICMS DA BASE DE CALCULO DA COFINS.

Para fins de apuracdo do valor do ICMS a ser excluido da base de calculo P1S/Pasep e da
Cofins, a exclusdo devera ser feita no valor destacado a titulo de ICMS, no documento
fiscal.

ABUSIVIDADE DA MULTA. CONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE.

A autoridade administrativa julgadora ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributéria. Simula CARF n°® 2 JUROS.

TAXA SELIC. LEGALIDADE.

Incidem juros moratdrios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo
e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio. Simula CARF n° 108
PIS/PASEP.

LANCAMENTO DECORRENTE DOS MESMOS FATOS.
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Aplicam-se ao PIS/Pasep as mesmas razbes de decidir utilizadas no julgamento do
langamento da Cofins.

Impugnagdo Procedente em Parte Crédito

Tributario Mantido em Parte”

Cientificada, a recorrente repisou 0s argumentos contidos na impugnagao,
requerendo que se reforme a decisdo da Delegacia de Julgamento, em recurso voluntério, portado da
seguinte estrutura:

I. TEMPESTIVIDADE
Il. OS FATOS
I.1. O AUTO DE INFRACAO E O TERMO DE VERIFICACAO FISCAL (“TVF”)
I1.2. ACONVERSAO DO JULGAMENTO EM DILIGENCIA
11.3. 0 V. ACORDAO RECORRIDO
(A) Preliminares — Decadéncia e nulidade da autuag&o

I1l. PRELIMINARES | NULIDADE DA AUTUACAO FISCAL E DO V. ACORDAO
RECORRIDO

I11.1. DECADENCIA PARCIAL DO CREDITO TRIBUTARIO (FATOS
GERADORES DE JANEIRO DE 2017)

I1.2. NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO E DO V. ACORDAO
RECORRIDO

IV. MERITO | A IMPROCEDENCIA DA EXIGENCIA FISCAL E A NECESSIDADE
DE REFORMA PARCIAL DO V. ACORDAO RECORRIDO

IV.1. SUPOSTA INFRACAO 01 | NAO INCIDENCIA DE PIS/COFINS SOBRE
VALORES RECEBIDOS A TITULO DE CREDITO PRESUMIDO DE ICMS

IV.2. SUPOSTA INFRACAO 02 | NAO INCIDENCIA DE PIS/COFINS SOBRE
BONIFICACOES EM MERCADORIAS

IV.3. SUPOSTA INFRAGCAO 03 | DIREITO AOS CREDITOS DE PIS E COFINS
— DESPESAS DIVERSAS

IV.4. SUPOSTA INFRAGCAO 04 | DIREITO AOS CREDITOS DE PIS E COFINS
— ICMS NA BASE DE CALCULO DO PIS E DA COFINS

V. A MULTA DE OFICIO E OS JUROS
V1. NECESSIDADE DE CONVERSAO DO JULGAMENTO EM DILIGENCIA
VII. CONCLUSAO E PEDIDO”

Por fim, pede o que se segue:

“295. Diante de todo o exposto, restou demonstrada a NULIDADE da autuagao fiscal e a
NULIDADE PARCIAL do V. Acordéo recorrido, que manteve o crédito tributario sem se
aprofundar nas alegacgtes apresentadas pela Recorrente em sua Impugnagéo.

296. Inicialmente, a Recorrente requer seja reconhecida a decadéncia do direito das
Autoridades Fiscais de constituirem os créditos tributarios ora exigidos referentes ao més
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de janeiro de 2017, os quais se encontram extintos nos termos do artigo 156, inciso V, do
CTN.

297. Ainda, a autuacao fiscal também possui nulidades relacionadas a incorreta glosa de
ajustes de acréscimo de créditos pelas Autoridades Fiscais, segundo as quais a Recorrente
teria excluido os valores de PIS e COFINS de suas proprias bases de calculo — o que,
reitere-se, ndo ocorreu!

298. Ainda, caso ndo seja esse o entendimento desse E. CARF, o que se alega apenas para
fins de argumentacao, a Recorrente a REFORMA PARICAL do V. Ac6rdao recorrido, com
o cancelamento integral da exigéncia fiscal de PIS e COFINS, uma vez que:

SUPOSTA INFRACAO 01 | Omisséo de receita — valores recebidos a titulo de incentivos
fiscais (crédito presumido de ICMS)

(i) Inicialmente, a Recorrente requer seja reconhecida a decadéncia do direito das
Autoridades Fiscais de constituirem os créditos tributarios ora exigidos referentes
ao més de janeiro de 2017, os quais se encontram extintos nos termos do artigo
156, inciso V, do CTN.

(i) Reconhecimento de nulidades relacionadas a incorreta glosa de ajustes de
acréscimo de créditos pelas Autoridades Fiscais para que seja admitido o
aproveitamento dos créditos de PIS E COFINS.

(iii) Requer a reforma parcial do V. Acdrddo recorrido, com o cancelamento integral
da exigéncia fiscal de PIS e COFINS, uma vez que:

SUPOSTA INFRACAO 02 | Omissao de receita — Valores recebidos a titulo de bonificacao
em mercadoria

(i) As bonificagcdes em mercadorias recebidas pela Recorrente representam desconto
incondicional ou mera reducdo de custo de aquisi¢do e, portanto, ndo configuram
receita tributavel para fins de incidéncia de PIS e COFINS; e

(ii) Os produtos bonificados foram utilizados na producéo dos bens posteriormente
vendidos e, portanto, foram considerados na formacdo do preco e na base de
célculo do PIS/COFINS e ndo ha necessidade de destaque nos documentos fiscais,
ndo havendo prejuizo ao Fisco Federal.

SUPOSTA INFRACAO 03 | Glosa de créditos de P1S e COFINS — créditos de insumos

0] Deve ser cancelada a glosa dos créditos de PIS e COFINS, tendo em vista o direito
da Recorrente ao creditamento sobre todas as despesas incorridas, afastando-se as
restricbes do artigo 3° das Leis n® 10.637/2002 e 10.833/2003, em razdo do
principio da ndo-cumulatividade aplicavel ao PIS e a COFINS, em interpretacdo
conforme o artigo 195, § 12, da CF;

(i) dever4 ao menos ser reconhecido que o E. STJ determinou que o conceito de
insumo deve ser analisado a luz da essencialidade e relevancia de determinada
despesa para a atividade econdmica desempenhada pelo contribuinte (seja ela
industrial ou comercial, pois esse tipo de restricdo ndo foi feito pelo E. STJ, e nem
poderia ter sido, sob pena de violacdo aos artigos 195, 8§12 da CF e 150 da CF —
principio da isonomia);

(iii) nesse cenario, os créditos aproveitados pela Recorrente encontram fundamento nos
artigos 3°, incisos Il, IV e IX das Leis 10.637/02 e 10.833/03, eis que 0s servicos
contratados ou as despesas glosadas foram utilizados como insumos e/ou
encontram amparo legal. Os servi¢cos em questdo (para viabilizacdo da méo de
obra, Bloco A — servicos, Bloco C — Documentos Fiscais, Bloco D — Documentos
Fiscais e Servicos de Transporte e Comunicacgdes e Bloco F — Demais Documentos
e Operac0es) sdo essenciais e relevantes a atividade econémica desempenhada pela
Recorrente de industrializa¢do de produtos alimenticios, higiene pessoal e limpeza,
nos termos do seu objeto social.
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SUPOSTA INFRACAO 04 | Glosa de créditos de PIS e COFINS — glosa dos ajustes de
acréscimo de créditos referentes a exclusdo do ICMS da base de calculo do PIS e da
COFINS

(i Caso nao se entenda pela nulidade, o que se admite apenas para fins
argumentativos, a Recorrente demonstrou que o racional para o calculo dos
créditos originarios da exclusdo do ICMS da base de calculo do PIS e da COFINS
foi fundamentado na decisdo do E. STF no RE 574.706/PR e na decisdo transitada
em julgado no Mandado de Seguranca n°® 5026046-56.2017.4.03.6100, ocasido em
que se decidiu que é inconstitucional a incluséo do ICMS (todo ele!) na base de
célculo do PIS e da COFINS em razdo de o imposto estadual nédo se enquadrar no
conceito de receita/faturamento da empresa;

(i) Assim, com fundamento na decisdo do STF, todo e qualquer valor que corresponda
ao ICMS (seja o valor destacado nas notas fiscais ou aquele considerado na
composicdo do preco de venda da mercadoria), deve ser excluido da base de
célculo da COFINS.

299. Ademais, a Recorrente requer seja reconhecida a manifesta improcedéncia da
constituicdo e exigéncia dos débitos demandados com o acréscimo de multa de oficio de
75%, que deve ser afastada por possuir nitido carater confiscatério, sob pena de ofensa aos
artigos 3° e 112 do CTN, ou, ao menos, reduzida a patamares razoaveis, com a exclusio
também da incidéncia dos juros sobre as multas.

300. Por fim, a Recorrente pleiteia a realizacéo de conversdo do julgamento em diligéncia, a
fim de que sejam esclarecidas todas as questdes pendentes.

301. Assim, requer-se o PROVIMENTO INTEGRAL deste Recurso Voluntario, com a
REFORMA PARCIAL do V. Acordao recorrido, do que resultar4d o reconhecimento da
NULIDADE da presente autuacdo fiscal ou, ao menos da IMPROCEDENCIA do crédito
tributario, com o consequente arquivamento definitivo dos presentes autos.

Termos em que, protestando desde ja pela realizagdo de sustentacdo oral no ambito desse E.
CARF, pede deferimento.”
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A Fazenda Nacional, por intermédio da PGFN com fundamento no art. 47, § 2°, do
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n°
343, de 09 de junho de 2015, tempestivamente apresentou CONTRARRAZOES AO RECURSO
VOLUNTARIO interposto pela Recorrente.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Aline Cardoso de Faria, Relatora.

Da admissibilidade do recurso voluntéario

O recurso voluntario é tempestivo e preenche o0s demais requisitos de
admissibilidade, raz&o pelas quais o conhego.

B 17




(@)
)
<
)
-l
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 3202-002.103 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15746.720035/2022-36

A presente andlise decorre do Termo de Distribuicdo de Procedimento Fiscal — TDPF
- n.° 08.1.23.00-2020-00240-4 1, da Delegacia da Receita Federal em Franca (DRF Franca),
destinado a verificar as contribuicdes para o Programa de Integracdo Social e de Formacdo do
patriménio do Servidor Publico (PIS) e para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins)
relativos aos periodo de 2017 e 2018 da empresa Unilever Brasil Industrial Ltda, CNPJ
01.615.814/0001-01, descrita também neste Termo de Verificacdo Fiscal (TVF) como UBI.

Como resultado da acdo fiscalizatoria foram lavrados Autos de Infracdo de PIS e
Cofins divididos em dois processos fiscais: De modo que o conjunto de autos de infracdo de PIS e
Cofins relativos a lancamentos de omissdo de receitas com responsabilidade solidaria foram
tratados no Processo Administrativo Fiscal (PAF) 15746-720.036/2022-81 e julgados pela 3?2 Secdo
de Julgamento / 3% Camara / 1* Turma Ordinaria (CARF) em 17 de abril de 2024. Processo
presidido e relatado pelo Conselheiro Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe.

O segundo conjunto de autos de infragdo de PIS e Cofins sdo tratados no Processo
Administrativo Fiscal (PAF) 15746-720.035/2022-36, ora objeto de andlise.

Preliminares

a) Da decadéncia parcial do crédito tributério (fatos geradores de janeiro de
2017)

A recorrente alega que a legislacéo tributaria vigente prevé que a Fazenda Publica
pode constituir o crédito tributario dos tributos relativos a PIS e COFINS por meio do lancamento
dentro de um prazo de 5 (cinco) anos, contado da ocorréncia do fato gerador do tributo, nos casos
em que o lancamento é feito pelo préprio contribuinte (lancamento por homologacao), nos termos
do artigo 150, § 4°, do CTN.

Nesse sentido, sustenta que os fatos geradores que ocorreram em periodo superior a 5
(cinco) anos, contado da intimacdo da lavratura da autuacdo, ndo podem ser cobrados, tendo em
vista que o direito das Autoridades Fiscais para efetuarem o lancamento com relacdo a tais fatos
geradores foi fulminado pela decadéncia.

Dito isto, a recorrente alega que considerando a ciéncia em 12.1.2022, os montantes
de PIS e COFINS relativos aos fatos geradores de janeiro de 2017 ja& foram tacitamente
homologados, razéo pela qual as Autoridades Fiscais ndo poderiam mais se pronunciar acerca de
tais montantes.

Entretanto, o fato gerador do més de janeiro de 2017 ocorreu em 31/01/2017, para o
qual operar-se-ia a decadéncia em 31/01/2022. Assim, com o lancamento cientificado em
12/01/2022, ainda havia tempo habil para o lancamento.

Ademais, transcreve-se trecho do parecer da PGFN (fls. 11403) para elucidar a
questéo:

Na “linha do tempo” tracada pela recorrente as fls. 11.303, o fato gerador é apresentado
como ocorrido em 1°/01/2017, mas ndo se encontra citagdo de norma juridica que ampare
tal entendimento.
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No regime ndo cumulativo do PIS e da COFINS, o fato gerador das contribui¢des
corresponde ao recebimento mensal de receitas pela pessoa e sua base de calculo €é o total
das receitas auferidas no més (art. 1°, caput, e § 2°, das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003).

Em conformidade com esse regramento legal, o aspecto temporal do antecedente da regra
matriz de incidéncia tributaria do PIS e da COFINS sé pode ser identificado no ultimo dia
do més, e ndo no primeiro dia do més (como defende a contribuinte).

Deste modo, afasto a preliminar de decadéncia parcial, mantida a legalidade da
cobranca do crédito tributéario correspondente ao fato gerador de janeiro de 2017.

b) Da nulidade da autuacao fiscal e do Acdrd@o Recorrido

A recorrente pugna pela nulidade da autuagdo fiscal e do Acorddo recorrido sob
argumento de que os calculos apresentados na fase fiscalizatéria demonstram que a recorrente ndo
excluiu os valores de PIS e COFINS da base de célculo do PIS e da COFINS, mas tdo-somente o
valor do ICMS destacado da base de calculo do PIS e da COFINS, nos termos da deciséo transitada
em julgado no Mandado de Segurangca n°® 5026046- 56.2017.4.03.6100 e no RE n°® 574.706 (fls.
11305). Em sintese, sustenta que a autuacdo fiscal ndo reflete os fatos e procedimentos reais
adotados pela recorrente.

Todavia, cumpre esclarecer que nao ocorre a nulidade do auto de infracdo quando a
autoridade fiscal demonstra de forma suficiente os motivos pelos quais o lavrou, possibilitando o
pleno exercicio do contraditorio e da ampla defesa ao contribuinte e sem que seja comprovado o
efetivo prejuizo ao exercicio desse direito.

Nesta seara, vide acérddo CARF que abraca o entendimento de que ndo ocorre
nulidade quando ha demonstracédo suficiente dos motivos da autuacéo.

“NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO - INEXISTENCIA. N&o havendo vicio formal
na peca béasica, ensejando prejuizo a defesa, é de rejeitar-se preliminar de nulidade da
autuagdo.”

(Processo n°; 10865.000392196-51, Acérddo n°; 203-06.682, Conselheiro Sebastido Borges
Taquary)

N&o ha como consentir com a tese de ocorréncia de cerceamento do direito de defesa.
No caso concreto, 0 auto de infracdo foi lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos
que disciplinam o assunto, apresentando adequada motivacao juridica e fatica. O auto de infracéo
contém a descri¢cdo pormenorizada dos fatos imputados a recorrente, indica os dispositivos legais
que ampararam o lancamento e expde os elementos que levaram a fiscalizagdo a concluir pela
efetiva ocorréncia dos fatos juridicos que ensejaram a sua lavratura.

Com efeito, os contribuintes devem apresentar defesa dos fatos retratados na
autuacéo, pois ali estédo de forma pormenorizadamente descritos, de forma clara e precisa, estando
evidenciado no presente caso que ndo houve nenhum prejuizo a defesa. Corrobora tal fato que a
recorrente apresentou longas razfes de merito em sede de impugnacao e recurso voluntario, o que
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demonstra pleno conhecimento dos fatos e aspectos inerentes ao lancamento com condigfes de
elaborar as pecas recursais.

Cumpre notar que ndo se verifica no procedimento fiscal em exame qualquer das
hipdteses previstas no art. 59 do Decreto n° 70.235/72, de 6 de marco de 1972, verbis:

“Art. 59. Sdo nulos; I — os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; Il — os
despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericdo do direito
de defesa.”

Portanto, ndo se vislumbra qualquer das hipoteses ensejadoras da decretacdo de
nulidade do lancamento consignadas nos citados dispositivos que regem a matéria, havendo sido
todos os atos do procedimento lavrados por autoridade competente, bem como, ndo se identifica
qualquer prejuizo ao direito de defesa.

Ademais, como é possivel notar, a insurgéncia recursal possui relagdo com o mérito
do lancamento, mas ndo com seus requisitos de validade. A matéria sera enfrentada no momento
oportuno.

Pelo exposto, ndo ha como imputar omisséo ou nulidade no acérdéo recorrido, o qual
decidiu o litigio com fundamentos juridicos claros e suficientes.

Afasta-se, portanto, esta preliminar.

Meérito

a) Suposta infracdo 01 — N&o incidéncia de PIS/COFINS sobre valores
recebidos a titulo de crédito presumido de ICMS

De acordo com a Fiscalizacdo, os créditos presumidos de Imposto sobre Operacoes
relativas a Circulacdo de Mercadorias e sobre PrestacGes de Servicos de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicagdo (“ICMS”) concedidos pelos Estados de Pernambuco e Minas
Gerais sobre as operagdes de venda configuram receita auferida e, portanto, ndo poderiam ser
excluidos da base de calculo do PIS e da COFINS.

O Termo de Verificagdo Fiscal (TVF) as fls. 51/53 intimou a recorrente a prestar
informacdes relativas aos incentivos fiscais langados nas contas contdbeis e apresentou: i) 0s
Decretos do Governo do Estado de Pernambuco de n® 41.881/2015 que transferiu para a UBI, filial
Igarassu — PE (CNPJ 01.615.814/0080- 05), o estimulo do Prodepe — Programa de
Desenvolvimento do Estado de Pernambuco, n° 35.243/2010 que concedeu o estimulo do Prodepe
para a UBI, filial Garanhuns — PE (CNPJ 01.615.814/0044-33 e o Decreto n° 41.331/2014 que
prorrogou a fruicdo do estimulo do Prodepe para a UBI, filial Ipojuca — PE (CNPJ
01.615.814/0068-00; e ii) o Regime Especial de Tributacdo (RET) n° 032/2010 da Secretaria de
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Estado de Fazenda de Minas Gerais, que tem como beneficiarios os estabelecimentos da UBI
localizados em Pouso Alegre — MG — CNPJ 01.615.814/0045-14 e 01.615.814/0022-28. Tal RET
concedeu crédito presumido de ICMS ao estabelecimento 01.615.814/0022-28.

Da analise destes documentos a fiscalizacdo verificou que a Recorrente recebeu
beneficios fiscais contemplados na Legislacdo tributaria dos Estados de Pernambuco e Minas
Gerais, em face de créditos presumidos concedidos no &mbito do ICMS. Em razdo disso, sustenta
que aludidos créditos presumidos representariam subvencbes econdmicas, ou seja, um auxilio
financeiro, previsto no orcamento publico, para ajudar entidades a desenvolverem suas atividades,
conforme definido no § 3°do art. 12 da Lei n° 4.320/64:

Art. 12. A despesa sera classificada nas seguintes categorias econdmicas:

(.)

8§ 2° Classificam-se como Transferéncias Correntes as dotagdes para despesas as quais ndo
corresponda contraprestacdo direta em bens ou servigos, inclusive para contribuicdes e
subvengdes destinadas a atender a manifestagdo de outras entidades de direito pablico ou
privado.

§ 3° Consideram-se subvenc@es, para os efeitos desta lei, as transferéncias destinadas a
cobrir despesas de custeio das entidades beneficiadas, distinguindo-se como: | - subvencdes
sociais, as que se destinem a institui¢ces publicas ou privadas de carater assistencial ou
cultural, sem finalidade lucrativa; Il - subvengdes econdmicas, as que se destinem a
empresas publicas ou privadas de carater industrial, comercial, agricola ou pastoril.

Em relacdo ao tratamento contabil da matéria, a fiscalizacdo invoca a interpretacao
oriunda da RESOLUCAO CFC N.° 1.305/10, do Conselho Federal de Contabilidade que aprovou a
Norma Brasileira de Contabilidade - NBC TG 07 (Subvencéo e Assisténcia Governamentais), com
base no Pronunciamento Técnico CPC 07 (R1) (IAS 20 do IASB), expedido pelo Comité de
Pronunciamentos Contabeis — CPC, e correlata & Normas Internacionais de Contabilidade — IAS 20
(IASB) e conclui:

“95. Pelo exposto acima, depreende-se de que na ética da ciéncia contébil, amparada pelas
normas internacionais de Contabilidade (IAS 20), as subvencdes governamentais devem ser
reconhecidas pelas sociedades empresarias como receitas da entidade, apropriadas ao longo
do periodo em que forem usufruidas, e confrontadas com as despesas que pretende
compensar.”

Adicionalmente, a fiscalizacdo esclarece que a Lei n° 6.404/1976 (Lei das
Sociedades por AcOes) ao tratar das subvencdes para investimentos determinou que fossem
classificadas, juntamente com as doacdes, como reservas de capital, conforme a redacéo original da
alinea “d” do §1° de seu art. 182.

Prossegue afirmando a existéncia de duas modalidades de subvengdes previstas na
legislacdo: as subvencgOes correntes (para custeio ou operacgdo), e as subvengdes para investimento,
com diferentes consequéncias tributarias.
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Esclarece ainda, que apés introducdo dos 88 4° e 5° ao artigo 30 da Lei n°
12.973/2014, lei que extinguiu 0 Regime Tributario de Transicdo-RTT, foram promovidas diversas
outras alterac6es na legislacdo tributaria federal, a saber:

Art. 30. As subvencdes para investimento, inclusive mediante isen¢do ou reducdo de
impostos, concedidas como estimulo a implantacdo ou expansdo de empreendimentos
econdmicos e as doacdes feitas pelo poder publico ndo serdo computadas na determinacéo
do lucro real, desde que seja registrada em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da
Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que somente podera ser utilizada para:

| - absorcéo de prejuizos, desde que anteriormente j& tenham sido totalmente absorvidas as
demais Reservas de Lucros, com exce¢do da Reserva Legal; ou

Il - aumento do capital social.

8§ 1° Na hipotese do inciso | do caput, a pessoa juridica devera recompor a reserva a medida
que forem apurados lucros nos periodos subsequentes.

8§ 2° As doacdes e subvencdes de que trata o caput serdo tributadas caso nédo seja observado
o disposto no 8§ 1° ou seja dada destinacdo diversa da que esta prevista no caput, inclusive
nas hipoteses de:

| - capitalizacdo do valor e posterior restitui¢do de capital aos sdcios ou ao titular, mediante
reducdo do capital social, hip6tese em que a base para a incidéncia serd o valor restituido,
limitado ao valor total das exclusbes decorrentes de doagdes ou subvencdes governamentais
para investimentos;

Il - restituicdo de capital aos sdcios ou ao titular, mediante reducdo do capital social, nos 5
(cinco) anos anteriores & data da doacdo ou da subvengdo, com posterior capitalizacdo do
valor da doacdo ou da subvencdo, hipétese em que a base para a incidéncia serd o valor
restituido, limitada ao valor total das exclusdes decorrentes de doacfes ou de subvengdes
governamentais para investimentos; ou

I11 - integracdo a base de calculo dos dividendos obrigatorios.

8§ 3° Se, no periodo de apuracdo, a pessoa juridica apurar prejuizo contabil ou lucro liquido
contabil inferior & parcela decorrente de doagdes e de subvengdes governamentais e, nesse
caso, ndo puder ser constituida como parcela de lucros nos termos do caput, esta devera
ocorrer a medida que forem apurados lucros nos periodos subsequentes.

8§ 4° Os incentivos e os beneficios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao imposto previsto
no inciso Il do caput do art. 155 da Constituicdo Federal, concedidos pelos Estados e pelo
Distrito Federal, sdo considerados subvencdes para investimento, vedada a exigéncia de
outros requisitos ou condicdes ndo previstos neste artigo. (Incluido pela Lei Complementar

n°® 160, de 2017)

8 5° O disposto no 8§ 4° deste artigo aplica-se inclusive aos processos administrativos e
judiciais ainda ndo definitivamente julgados.(Incluido pela Lei Complementar n° 160, de

2017)
(Grifei)

Desta feita, com esteio nas disposi¢des acima grifadas, a partir da publica¢do da LC
n° 160/2017 os incentivos e beneficios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao ICMS passaram a
serem considerados subvencgdes para investimentos, desde que respeitados os requisitos previstos no
art. 30 da Lei n® 12.973/2014.

Em reforco, cita a Solucdo de Consulta COSIT n° 108/2021, DOU de 30/06/2021,
cuja ementa é reproduzida em parte a seguir:
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INCENTIVOS FISCAIS. INCENTIVOS E BENEFICIOS FISCAIS OU FINANCEIROS-
FISCAIS RELATIVOS AO ICMS. CONCESSAO GRATUITA, INCONDICIONADA OU
NAO CONDICIONADA A IMPLANTACAO OU EXPANSAO DE
EMPREENDIMENTO ECONOMICO. SUBVENCAO PARA INVESTIMENTO. LUCRO
REAL. EXCLUSAO. REQUISITOS E CONDICOES. AUSENCIA.

A partir da Lei Complementar n°® 160, de 2017, os incentivos e os beneficios fiscais ou
financeiro-fiscais relativos ao ICMS, concedidos por estados e Distrito Federal e
considerados subvencdes para investimento por forca do § 4° do art. 30 da Lei n° 12.973, de
2014, poderdo deixar de ser computados na determinacdo do lucro real desde que
observados os requisitos e as condi¢Bes impostos pelo art. 30 da Lei n°® 12.973, de 2014,
dentre os quais, a necessidade de que tenham sido concedidos como estimulo a implantagao
ou expansdo de empreendimentos econdmicos.

Os incentivos e os beneficios fiscais ou financeiros fiscais de ICMS concedidos sem
nenhum &nus ou dever ao subvencionado, de forma incondicional ou sob condi¢BGes ndo
relacionadas a implantagdo expansdo de empreendimento econdmico ndo atendem os
requisitos do art. 30 da Lei n® 12.973, de 2014, de observancia obrigatoria inclusive
conforme parte final do § 4° do mesmo dispositivo.

SOLUGCAO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA A SOLUCAO DE
CONSULTA COSIT N° 145, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020.

Dispositivos Legais: Lei n° 12.973, de 2014, art. 30; Lei Complementar n° 160, de 2017,
arts. 9° e 10; Parecer Normativo Cosit n° 112, de 1978; Instrugdo Normativa RFB n° 1.700,
de 2017, art. 198.

Intimada a prestar informacGes atinentes aos beneficios fiscais relativos ao ICMS,
especificamente créditos presumidos deste tributo, recebidos dos estados de Pernambuco e Minas
Gerais a recorrente apresentou resposta informando que para fazer jus aos regimes especiais de
apuracdo do ICMS concedidos pelos estados de PE e MG, a empresa teve que cumprir condicdes
definidas por tais entes federativos.

Nada obstante, diferente do alegado, a fiscalizacdo demonstrou nas fls. 56/57 do TVF
que os créditos presumidos recebidos pela Recorrente foram concedidos pelos estados de
Pernambuco e Minas Gerais, sem nenhum 0nus ou dever da empresa, conforme definidos nos
termos de concessdo que sdo 0s decretos do Governo de Pernambuco concedendo estimulos do
Prodepe43, este regulado pelo Decreto n° 21.959/1999 do estado de Pernambuco44 e o Regime
Especial de Tributacdo (RET) n° 032/2010 da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais.

Em sede de Recurso Voluntério a recorrente sustenta que:

40. Para que determinado ingresso possa ser caracterizado como “receita”, base de calculo
das contribui¢des do PIS e da COFINS segundo dispde o artigo 195, inciso I, alinea “b”, da
Constituicdo Federal de 1998 (“CF”), é necessario observar 3 (trés) element0s essenciais:
(i) incorporagdo de valores de maneira positiva, acarretando acréscimo patrimonial; (ii)
definitividade em relagdo a incorporacdo desses valores; e (iii) relagdo causal entre tais
valores e as atividades sociais desenvolvidas pela empresa.

41. Portanto, para fins de incidéncia do PIS e da COFINS, receita deve ser compreendida
como um valor que serd incorporado ao patrimonio da empresa, de forma definitiva e
incondicional, e que tenha relacdo direta com as atividades principais por ela exercidas.
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Cita ainda 0 RE 574.706/PR (Tema 69) que, sob a sistematica da repercussdo geral,
reconheceu a inconstitucionalidade da inclusdo do ICMS na base de célculo do PIS e da COFINS,
reafirmando que o PIS e a COFINS somente incidem sobre o ingresso positivo de receita que
acarrete incremento patrimonial. Defende que o objetivo maior buscado pelos Estados de
Pernambuco e Minas Gerais foi o de incentivar e estimular a economia local, promovendo
desenvolvimento econdmico aos Estados.

De certo, os precedentes do Superior Tribunal de Justica originados do Agint no
REsp 1306878 / RS | 2011/0265863-0, Primeira Turma, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA
(1160). Julgado em 25/10/2018. Publicado em 29/11/2018, do Agint no RESP 1627291/SC,
Primeira Turma, Rel. Ministra Regina Helena Costa, DJe 10.04.2017 (né&o destacado no original) e
do AgRg no AREsp: 509246 PR 2014/0100344-0, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data
de Julgamento: 18/06/2014, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicacdo: DJe 10/10/2014 néo
deixam ddvidas quanto ao entendimento de que os créditos presumidos de ICMS ndo devem ser
incluidos na base do IRPJ e CSLL, independentemente da constituicdo de conta de reserva para
tanto. Raciocinio que poderia ser aplicado para o PIS e a COFINS.

Entretanto, faz-se necessario registrar o entendimento firmado pelo CARF no ano de
2018.

O tema dos incentivos fiscais do ICMS foi enfrentado pela Camara Superior de
Recursos Fiscais e foi firmado o entendimento de que, para que ndo componham a base de célculo
das contribuicdes, resta necessaria sua destinacdo a reserva de incentivos fiscais, prevista no art.
195-A da Lei n° 6.404, de 1976 (Lei das S/A). Nesse sentido, compartilho e faco referéncia ao voto
vencedor do acérddo n° 9303-007.622, de 30 de novembro de 2018, nos termos a seguir
reproduzidos:

“Contextualiza¢do do Problema

Trata-se da discussdo acerca do tratamento tributario dado a subvenc¢des deferidas pelo
Poder Publico Estadual a contribuintes sujeitos a tributos federais. Resumidamente, é
discutido se o valor recebido integra, ou ndo, a base de calculo da Contribuigdo para o
P1S/Pasep e a Cofins.

Para deslinde da quest&o, é necessario conhecer os conceitos de subvengéo para custeio e
para investimento e seu tratamento fiscal ao longo do tempo. Assim, de forma resumida,
encontram-se apresentados, a seguir, separadamente o referido tratamento em trés
periodos distintos:

(a) durante a vigéncia da redacao original da Lei n° 6.404, de 1976 (Lei das S/A) até o
advento da Lei n° 11.638, de 2007, lembrando que nesse periodo, a partir do biénio
2003/2004 conviveram, durante esse periodo, as sistematicas cumulativa e ndo cumulativa
das contribui¢oes sob andlise;

(b) durante a vigéncia do Regime Tributario de Transicao, instituido pela Lei n® 11.941, de
2009, de 2008 a 2014, e

(c) a partir da vigéncia da Lei n° 12.973, de 2014.

Ainda serd necessario analisar os efeitos da Lei Complementar n° 160, de 2017, que
alterou o art. 30 da Lei n° 12.973, de 2014, para considerar todas as subvengdes relativas
ao ICMS como sendo subvengbes para investimento, inclusive de forma retroativa,
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aplicando-se essa definicdo a processos administrativos e judiciais ainda nao
definitivamente julgados.

Primeiro Periodo, até 2007 Até 2007, periodo da vigéncia da redacao original do art. 183
da Lei das S/A, encontrava-se disposto em seu

8§ 1° que deveriam ser classificados como reservas de capital as doagbes e subvencgdes
recebidas para investimento. A seguir, para fins de esclarecimento, encontra-se
reproduzido o referido dispositivo Art. 182. A conta do capital social discriminara o
montante subscrito e, por deducéo, a parcela ainda nao realizada.

8§ 1° Serdo classificadas como reservas de capital as contas que registrarem:

a) a contribuicdo do subscritor de acfes que ultrapassar o valor nominal e a parte do
preco de emissdo das agBes sem valor nominal que ultrapassar a importancia destinada a
formacéo do capital social, inclusive nos casos de conversdo em agBes de debéntures ou
partes beneficiarias;

b) o produto da alienagdo de partes beneficiarias e bonus de subscri¢do;
¢) o prémio recebido na emissdo de debéntures;
d) as doac0es e as subvengdes para investimento. ... (grifos na transcricéo)

A caracteristica da Reserva de Capital é a de ser composta por valores oriundos da
contribuicdo de proprietarios ou outros interessados no resultado da companhia, sem
caracteristica de exigibilidade, ou seja, a titulo definitivo.

A época, a Lei das S/A entendeu que subveng@es para investimento enquadrar-se-iam nessa
categoria, por serem contribuicdes do Poder Publico para a atividade da companhia, o
que é de interesse para o Estado. Por outro lado, diferente era o conceito de subvencéo
para custeio, composta por contribuicbes do Estado cujos valores eram utilizados para
fazer frente aos custos da atividade e, assim, poderiam influir nos lucros da companhia,
que poderia ser distribuido aos proprietarios.

Nesse sentido, € importante referir que o valor registrado como reserva de capital ndo
pode ser distribuido aos proprietarios, sob pena de perder sua natureza, nos termos do art.
200 da Lei das S/A, até hoje vigente na redagdo original, conforme a seguir reproduzido:
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Art. 200. As reservas de capital somente poderdo ser utilizadas para:

| - absorcéo de prejuizos que ultrapassarem os lucros acumulados e as reservas de lucros
(artigo 189, paragrafo unico),

Assim, vemos que uma subvencdo para investimento era reconhecida diretamente como
reserva de capital, sem transitar pelo resultado, conforme langcamento contébil a seguir:

D = Tributos e Recolher (recolhimento dispensado)
C = a Reserva de Capital (aumento do Patrimdnio Liquido) XXX,XX

O lancamento contébil acima e a respectiva legislacdo antes referida deixam claro que a
subvencdo para investimento reconhecida como reserva de capital ndo caracteriza nem
receita nem faturamento. Portanto, ndo integra a base de calculo da Cofins ou da
Contribuicdo para o PIS/Pasep, nem na sistemdtica cumulativa, nem na sistematica nao-
cumulativa.

Ora, na sistemdtica cumulativa, temos a base de calculo das contribui¢fes sob anélise
formada pelo faturamento, nos termos da redacéo original dos arts. 2° e 3° da Lei n® 9.718,
de 1999, aplicaveis aos fatos geradores ocorridos no periodo em andlise, a seguir
reproduzidos:

Art. 2°As contribuicdes para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas juridicas de
direito privado, serdo calculadas com base no seu faturamento, observadas a legislacao
vigente e as alteracGes introduzidas por esta Lei.
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Art. 3° O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde a receita bruta da
pessoa juridica.

Portanto, como uma subvencdo recebida para investimento caracterizava reserva de
capital, ndo compunha o faturamento e, consequentemente, ndo integrava a base de
célculo das contribuicBes na sistematica cumulativa, desde que cumpridos os requisitos
para seu reconhecimento como reserva de capital e que ndo tenha sido dado destino
diverso aos correspondentes valores.

Da mesma forma, na sistematica ndo-cumulativa, temos a base de célculo das
contribuicdes sob analise formada pelas receitas, nos termos do art. 1° da Lei n° 10.637,
de 2002, e do art. 1° da Lei n° 10.833, de 2003, ambos reproduzidos a seguir, em sua
redacao original, aplicavel a fatos geradores no periodo sob analise:

- Lei n® 10.637, de 2002

Art. 1° A contribuicdo para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento mensal,
assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa juridica, independentemente de
sua denominag&o ou classificagdo contabil.

- Lei n® 10.833, de 2003

Art. 1° A Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a
incidéncia ndo-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido
o total das receitas auferidas pela pessoa juridica, independentemente de sua denominagao
ou classificagdo contébil. (Grifos na transcri¢ao)

Portanto, como uma subvencéo recebida para investimento caracterizava reserva de
capital, ndo caracterizava receita e, consequentemente, ndo integrava a base de calculo
das contribui¢des na sistematica ndo-cumulativa, desde que cumpridos os requisitos para
seu reconhecimento como reserva de capital e que ndo tenha sido dado destino diverso aos
correspondentes valores.

Diferente é o tratamento dado as subvencbes que ndo se enquadravam no conceito de
subvencdo para investimento, no periodo. Tais subveng¢des, denominadas subven¢des para
custeio eram reconhecidas no resultado das companhias e, compondo o lucro, ndo tinham
qualquer restricdo em relacdo a sua distribuicdo aos proprietarios. O langamento
correspondente a essas subvengdes para custeio era o seguinte:
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D = Tributos e Recolher (recolhimento dispensado)
C = a Receita (aumento do resultado) XXX, XX

O lancamento acima deixa claro que, em que pese a receita de subvencdo para custeio ndo
caracterizar faturamento, ela se enquadra no conceito de receita e, assim: ndo compunha
a base de calculo das contribui¢oes na sistematica cumulativa;

- porém compunha a base de calculo das contribui¢Bes na sistemética ndo cumulativa, nos
termos do art. 1° da Lei n® 10.637, de 2002, e do art. 1° da Lei n° 10.833, de 2003, em sua
redacio original, aplicAvel a fatos geradores no periodo sob andlise, ambos j&
reproduzidos anteriormente nesse voto.

Segundo Periodo, de 2008 a 2014 Em 28 de dezembro de 2007, a Lei das S/A foi alterada
pela Lei n° 11.638, de 2007, e a nova redacdo teve vigéncia a partir de 1° de janeiro de
2008. Entre os varios itens alterados, encontra-se o tratamento contdbil dado as
subvencgOes para investimento, que antes eram classificadas como reserva de capital e que
passaram a ser classificadas como receita, compondo o resultado.

Assim, compondo o resultado, as subvencdes para investimento, poderiam ser distribuidas
aos proprietarios, nao mais se aplicando a elas os conceitos antes discutidos de reserva de
capital. Deveras, para fins societarios, entendeu-se que classificar esses valores como
reserva de capital ndo representaria o efetivo reflexo no patriménio dos valores recebidos.

Por outro lado, a propria Lei n° 11.638, de 2007, inseriu o art. 195-A na Lei das S/A,
criando uma reserva de lucros, denominada Reserva de Incentivos Fiscais, com o objetivo
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de permitir que a companhia, caso assim desejasse, nao distribuisse aos proprietarios o
valor da subvencao.

Portanto, a contabilizacdo da subvencdo para investimento passou a ser a seguinte:
- reconhecimento da receita de subvencao, pelo regime de competéncia
D = Tributos e Recolher (recolhimento dispensado)

C = a Receita (aumento do resultado) XXX,XX - apuracdo do resultado do exercicio
considerando a receita de subvencéo

D = Receita (aumento do resultado)

C = a Apuracdo do Resultado do Exercicio (Conta Transitoria) XXX,XX
- transferéncia do resultado do exercicio para o patriménio liquido

D = Apuracéo do Resultado do Exercicio (Conta Transitoria)

C = a Lucros e Prejuizos Acumulados (PL) XXX, XX

- destinac@o do valor da subvengdo para a reserva de lucros D = Lucros e Prejuizos
Acumulados (PL)

C = a Reserva de Incentivos Fiscais (R. Lucro - PL) XXX, XX

Pelos langamentos acima, verifica-se a mesma intencdo do legislador, qual seja, permitir
que os valores de subvengdes para investimento, apesar de compor o lucro, ndo fossem
distribuidos aos proprietarios, mas que ficassem no patrimbnio da companhia, para
incentivo de suas atividades.

Em face dessa nova realidade juridica, para fins societarios, a legislacao preocupou-se em
dar um tratamento fiscal adequando. Assim, foi instituido o RTT - Regime Tributario de
Transigdo, pela Lei n® 11.941, de 20009.

Pois bem, o tratamento fiscal dado as subvencdes para investimento, especificamente no
tocante a Contribuicao para o PIS/Pasep e a Cofins, encontra-se nos arts. 18 e 21 da Lei n°
11.941, de 2009, a seguir reproduzidos, na redacdo entdo vigente e aplicavel aos fatos
geradores ocorridos no periodo em andlise (lembrando que a opgao do sujeito passivo, a
Lei n®11.941, de 2009, pode ser aplicada retroativamente, desde 2008):
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Art. 18. Para fins de aplicacdo do disposto nos arts. 15 a 17 desta Lei as subvencfes para
investimento, inclusive mediante isencdo ou reducdo de impostos, concedidas como
estimulo a implantacéo ou expansdo de empreendimentos econdmicos, e as doagdes, feitas
pelo Poder Publico, a que se refere o art. 38 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro
de 1977, a pessoa juridica devera:

I — reconhecer o valor da doagdo ou subvencdo em conta do resultado pelo regime de
competéncia, inclusive com observancia das determinagdes constantes das normas
expedidas pela Comissdo de Valores Mobiliérios, no uso da competéncia conferida pelo§
3°do art. 177 da Lei n® 6.404, de 15 de dezembro de 1976,no caso de companhias abertas e
de outras que optem pela sua observancia;

Il — excluir do Livro de Apuragdo do Lucro Real o valor decorrente de doagdes ou
subvencgBes governamentais para investimentos, reconhecido no exercicio, para fins de
apuragdo do lucro real;

I11 — manter em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, a parcela decorrente de doacBes ou subvencdes governamentais,
apurada até o limite do lucro liguido do exercicio;

IV — adicionar no Livro de Apuracdo do Lucro Real, para fins de apuracdo do lucro real, o
valor referido no inciso Il do caput deste artigo, no momento em que ele tiver destinacdo
diversa daquela referida no inciso |11 do caput e no § 3° deste artigo.

8 1° As doacdes e subvencdes de que trata o caput deste artigo seréo tributadas caso seja
dada destinacao diversa da prevista neste artigo, inclusive nas hip6teses de:
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| — capitalizacdo do valor e posterior restituicdo de capital aos socios ou ao titular,
mediante redugdo do capital social, hipotese em que a base para a incidéncia sera o valor
restituido, limitado ao valor total das exclusdes decorrentes de doagGes ou subvencGes
governamentais para investimentos,

Il — restituicdo de capital aos sécios ou ao titular, mediante reducao do capital social, nos
5 (cinco) anos anteriores a data da doagdo ou da subvencdo, com posterior capitalizacéo
do valor da doacgdo ou da subvencdo, hipdtese em que a base para a incidéncia sera o
valor restituido, limitado ao valor total das exclusGes decorrentes de doacdes ou de
subvengoes governamentais para investimentos, ou

Il — integracdo a base de calculo dos dividendos obrigatdrios.

Art. 21. As opcOes de que tratam os arts. 15 e 20 desta Lei, referentes ao IRPJ, implicam a
adocdo do RTT na apuracdo da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido — CSLL, da
Contribui¢cdo para o PIS/Pasep e da Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade
Social — COFINS. (Vide Medida Provisoria n° 627, de 2013)(Vigéncia)(Revogado pela Lei
n®12.973, de 2014) (Vigéncia)

Paragrafo Gnico. Para fins de aplicagdo do RTT, poder&o ser excluidos da base de calculo
da Contribuicéo para o PIS/Pasep e da Cofins, quando registrados em conta de resultado:

| — o valor das subvencgdes e doacdes feitas pelo poder publico, de que trata o art. 18 desta
Lei; e ...

Esclareca-se que o art. 18 trata das condi¢Bes para néo tributagdo pelo Imposto de Renda,
porém, como o art. 21 faz expressa referéncia ao art. 18, entendo que essas mesmas
condicGes devam ser aplicaveis a Contribuigdo para o PI1S/Pasep e a Cofins. Com efeito, as
condicbes sdo as mesmas apliciveis a legislagdo anterior, resumidamente: o valor
subvencdo do Poder Pulblico para investimento, desde que n&o distribuivel aos
proprietarios, ndo deve ser tributada.

Assim, nesse periodo, tanto a subvengdo para custeio, quanto a subvencdo para
investimento cujo valor ndo tenha sido totalmente destinado a formacdo da reserva de
lucros de incentivos fiscais, deve ter o seguinte tratamento tributario:
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- por ndo caracterizar faturamento, ndo compor a base de calculo das contribuicfes na
sistematica cumulativa;

- porém, por caracterizar receita e sem que tenham sido cumpridos os requisitos para sua
exclusdo, deve compor a base de calculo das contribui¢des na sistematica nao-cumulativa,
nos termos do art. 1° da Lei n° 10.637, de 2002, e do art. 1° da Lei n°® 10.833, de 2003, em
sua redagdo original, aplicavel a fatos geradores no periodo sob analise, ambos ja
reproduzidos anteriormente nesse voto.

Terceiro Periodo, a partir de 2015 Com o advento da Lei n° 12.973, de 2014, para fatos
geradores a partir de 2015, temos um tratamento similar aquele dado as subvenc¢des para
investimento durante a vigéncia do RTT, qual seja, a subvencéo para investimento, desde
seu valor tenha sido destinado para formacdo da Reserva de Lucros de Incentivos Fiscais,
ndo estaria sujeita a compor a base de célculo da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da
Cofins.

O art. 30 da Lei n° 12.973, de 2014, praticamente repete os termos do art. 18 da Lei n°
11.941, de 2009, no tocante as condi¢Bes de dedutibilidade do valor da subvencdo para
investimento, da base de célculo do Imposto de Renda, vejamos:

Art. 30. As subvencgBes para investimento, inclusive mediante isencdo ou reducdo de
impostos, concedidas como estimulo a implantacdo ou expansdo de empreendimentos
econdmicos e as doagdes feitas pelo poder publico ndo serdo computadas na determinacao
do lucro real, desde que seja registrada em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A
da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que somente poderd ser utilizada
para:(Vigéncia)
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| - absorcéo de prejuizos, desde que anteriormente j& tenham sido totalmente absorvidas
as demais Reservas de Lucros, com exce¢do da Reserva Legal; ou

Il aumento do capital social.

§ 1°Na hipdtese do inciso | do caput, a pessoa juridica devera recompor a reserva a
medida que forem apurados lucros nos periodos subsequentes.

§ 2° As doagBes e subvencles de que trata o caput serdo tributadas caso ndo seja
observado o disposto no § 1° ou seja dada destinagdo diversa da que esta prevista no
caput, inclusive nas hipdteses de:

| - capitalizacdo do valor e posterior restituicdo de capital aos sécios ou ao titular,
mediante reducdo do capital social, hipotese em que a base para a incidéncia sera o valor
restituido, limitado ao valor total das exclusdes decorrentes de doagGes ou subvencGes
governamentais para investimentos,

Il - restitui¢do de capital aos socios ou ao titular, mediante redugédo do capital social, nos
5 (cinco) anos anteriores a data da doagdo ou da subvencdo, com posterior capitalizacéo
do valor da doagdo ou da subvencdo, hipdtese em que a base para a incidéncia sera o
valor restituido, limitada ao valor total das exclusGes decorrentes de doagdes ou de
subvengoes governamentais para investimentos, ou

I11 - integracdo a base de célculo dos dividendos obrigatdrios.

§ 3° Se, no periodo de apuracdo, a pessoa juridica apurar prejuizo contabil ou lucro
liquido contébil inferior & parcela decorrente de doacGes e de subvencgbes governamentais
e, nesse caso, ndo puder ser constituida como parcela de lucros nos termos do caput, esta
deveréa ocorrer & medida que forem apurados lucros nos periodos subsequentes.

Adicionalmente, para conferir tratamento compativel em relacdo a Contribuicdo para o
PIS/Pasep e & Cofins, os art. 54 e 55 da Lei n® 12.973, de 2014, alteraram, respectivamente
o art. 1° da Lei n°® 10.637, de 2002, e o art. 1° da Lei n° 10.833, de 2003:

- Lei n° 10.637, de 2002:

8§ 3°Nao integram a base de célculo a que se refere este artigo, as receitas:
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X - de subvengdes para investimento, inclusive mediante isencdo ou redu¢do de impostos,
concedidas como estimulo a implantagéo ou expansdo de empreendimentos econdmicos e
de doacoes feitas pelo poder publico, (Incluido pela Lei n®12.973, de 2014)

- Lei n° 10.833, de 2003:
8§ 3°Nao integram a base de célculo a que se refere este artigo as receitas:

IX - de subvencgdes para investimento, inclusive mediante isencéo ou reducao de impostos,
concedidas como estimulo a implantacdo ou expansdo de empreendimentos econdmicos e
de doagdes feitas pelo poder publico,

(Incluido pela Lei n° 12.973, de 2014)

Nesses termos, em que pese a base legal diferente, o tratamento tributario permanece o
mesmo do periodo anterior. Assim, nesse periodo, tanto a subvencéo para custeio, quanto
a subveng&o para investimento cujo valor ndo tenha sido totalmente destinado a formacao
da reserva de lucros de incentivos fiscais, deve ter o seguinte tratamento tributario:

- por ndo caracterizar faturamento, ndo compor a base de calculo das contribui¢fes na
sistematica cumulativa;

- porém, por caracterizar receita e sem que tenham sido cumpridos 0s requisitos para sua
exclusdo, deve compor a base de célculo das contribuicdes na sistematica ndo-cumulativa,
nos termos do art. 1° da Lei n° 10.637, de 2002, e do art. 1° da Lei n°® 10.833, de 2003, em
sua redagdo original, aplicavel a fatos geradores no periodo sob anélise, ambos ja
reproduzidos anteriormente nesse voto.

Efeitos da Lei Complementar n° 160, de 2017
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Por fim, cabe analisar os efeitos do art. 9° da Lei Complementar n° 160, de 2017, o qual
deu nova redacéo ao art. 30 da Lei n° 12.973, de 2014, para inclusédo dos 88 4° e 5° ao art.
30 da referida lei.

Art. 30. As subvencBes para investimento, inclusive mediante isencdo ou reducdo de
impostos, concedidas como estimulo a implantacdo ou expansdo de empreendimentos
econdmicos e as doacdes feitas pelo poder publico ndo serdo computadas na determinacéo
do lucro real, desde que seja registrada em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A
da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que somente podera ser utilizada para:

8§ 4°0s incentivos e os beneficios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao imposto previsto
no inciso 11 do caput do art. 155 da Constituicdo Federal, concedidos pelos Estados e pelo
Distrito Federal, sdo considerados subvencfes para investimento, vedada a exigéncia de
outros requisitos ou condi¢Bes ndo previstos neste artigo.(Incluido pela Lei Complementar
n° 160, de 2017)

8 5° O disposto no § 4° deste artigo aplica-se inclusive aos processos administrativos e
judiciais ainda nédo definitivamente julgados. (Incluido pela Lei Complementar n® 160, de
2017)

Os dispositivos acima determinaram que todos os incentivos relativos ao ICMS sejam
considerados como subvencBes para investimento, inclusive aplicando-se essa
consideracdo retroativamente a processos néo definitivamente julgados.

Entendo que esses dispositivos sejam aplicaveis a situagdes em que, cumulativamente:

(a) a subvencdo tenha sido considerada pelo contribuinte como subvengdo para
investimento e a autoridade fiscal tenha entendido tratar-se de subven¢do para custeio;

(b) o valor da subvencédo tenha sido tratado nos termos das condi¢Bes para exclusdo da
base de calculo das contribuicdes (basicamente seu registro em reserva, para ndo
distribui¢do), e

(c) essa matéria ainda seja objeto de discussao nos autos do processo. ”

Percebe-se que os valores auferidos pela pessoa juridica, nos anos de 2017 e 2018,
nédo foram destinados para a Reserva de Incentivos Fiscais.

Nada obstante, tal exigéncia encontra-se superada em observancia ao julgamento do
ERESP 1.517.492/PR o crédito presumido ndo é lucro, portanto, ndo estd incluido na base de
calculo das contribuicdes.

Neste item, reverto a glosa.

b) Suposta infracdo 02 — Nao incidéncia de PIS/COFINS sobre bonificacbes em
mercadorias

A recorrente recebeu quantidade consideravel de bonificacbes em mercadorias da
empresa DETEN QUIMICA S.A. (“DETEN”). Bonificagdes que, segundo a Recorrente, foram
concedidas em razdo do grande volume de produtos adquiridos pela mesma e do evidente interesse
em manter ativa a relacdo comercial que j& perdura muitos anos, sendo recebidas pela Recorrente
em notas fiscais proprias e individuais.

Ocorre que, segundo alega a recorrente, o Acorddo recorrido desconsiderou a
situacdo concreta e se limitou a considerar que ndo teria sido verificado o “destaque da bonificacdo
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no proprio documento fiscal, condicdo expressamente exigida pela Solucdo de Consulta Cosit n°
664, de 2017, para a ndo incluséo do valor na base de calculo da Cofins e do PIS/Pasep.

De tal modo, que a recorrente sustenta que ndo se discute no presente caso a
necessidade da bonificagdo no documento fiscal.

Contudo, cumpre observar o que se segue.

A Recorrente (UBI) foi intimada a prestar informacdes atinentes a ajustes de
acréscimo de créditos relativos a apuracdo mensal, informados nos registros M110 (PIS) e M510
(Cofins) que constavam do “Anexo II — Ajustes de Acréscimo de créditos”, parte integrante daquele
termo. Em resposta, apresentou planilha com a indicacdo de documentos que geraram os creditos
indicados no anexo (entre os documentos indicados estavam as notas fiscais emitidas por Deten
Quimica S A — CNPJ 13.546.106/0001-37 — Deten), mas nao justificou ndo inclusdo da totalidade
dos valores recebidos a titulo de bonificacdo nos registros F100 — Demais documentos geradores de
débitos e créditos das EFD-Contribuices como geradores de débitos (CST PIS/Cofins = 1 —
Operacdo Tributavel com Aliquota Bésica).

Assim, ao realizar a consulta a base de dados de NF-e do sistema SPED a
fiscalizacdo constatou o que se segue:

118. De fato, em consulta & base de NF-e do sistema SPED foram verificadas vendas
(CFOP 6101 e 6122) da Deten para a UBI que em 2017 totalizam R$ 490.867.981,90 e em
2018 totalizam R$ 583.624.107,11 enquanto nos referidos anos verificou-se a remessa para
bonificacdo nos valores de R$ 34.650.372,04 (7,06% do total comprado) em 2017 e R$
28.872.810,97 (4,95% do total comprado) em 2018, demonstrando uma vantagem negocial
para a UBI em suas operagfes com a Deten.

119. Ocorre que a UBI ndo incluiu os valores recebidos a titulo de bonificacdo como receita
na apuracdo do PIS e da Cofins e na resposta a intimagao ndo justificou esta ndo inclusao.

123. Assim, em que pese a bonificacdo em mercadorias gerar créditos, como aproveitados
pela UBI em suas EFD-Contribuicdes, estas sdo consideradas receitas na apuracéo do PIS e
da Cofins uma vez que a base de calculo das contribui¢Bes para o PIS e COFINS, quando
apurada sob a sistemética ndo cumulativa, € definida pelo artigo 1° da Lei no 10.637/2002
(PIS) e pelo artigo 1° da Lei no 10.833/2003 (COFINS), que definem a incidéncia das
contribuigdes sobre o total das receitas auferidas independentemente de suas denominagfes
ou classificacdes contébeis. Nao tendo a UBI incluido o valor das bonificacdes nas receitas
tributadas esté caracterizada a omisséo aqui apurada.

Portanto, a fiscalizacdo destacou que a respeito das bonificacdes deve ser observada
a Solucdo de Consulta Cosit n® 664, de 27 de dezembro de 2017, nos termos da Instrucéo
Normativa RFB n° 1.396, de 17 de setembro de 2013 sendo que a caracterizacdo do desconto
incondicional obriga que no recebimento de bonificacbes em mercadorias, para representar um
desconto incondicional, a operagdo deve constar da nota fiscal e ndo depender de evento posterior a
emisséo do documento, vejamos:

“BONIFICACOES EM MERCADORIAS. DESCONTO INCONDICIONAL. CREDITO.
As bonificacdes recebidas de fornecedores em forma de mercadorias podem representar
descontos incondicionais, desde que constem da nota fiscal e ndo dependam de evento
posterior a emissdo do documento. Nesta hipdtese, ndo ha amparo legal para exclusdo da
base de calculo da Cofins do adquirente (recebedor das bonificagdes), mas somente do
fornecedor.
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O adquirente ndo podera descontar crédito em relacéo a produtos havidos por bonificagdes,
visto que a aquisicao desses produtos ocorre a titulo gratuito, ndo havendo pagamento de
Cofins pelo fornecedor.”

Ademais, sobre a matéria devem ser observadas as Solugdes de consulta COSIT n ©
291, de 13 de junho de 2017 e a SRRF04/Disit n © 4.007 de 22 de abril de 2020. De modo que:

123. Assim, em que pese a bonificacdo em mercadorias gerar créditos, como aproveitados
pela UBI em suas EFD-Contribuicdes, estas sdo consideradas receitas na apuracéo do PIS e
da Cofins uma vez que a base de calculo das contribuices para o PIS e COFINS, quando
apurada sob a sistematica ndo cumulativa, é definida pelo artigo 1° da Lei no 10.637/2002
(PIS) e pelo artigo 1° da Lei no 10.833/2003 (COFINS), que definem a incidéncia das
contribui¢des sobre o total das receitas auferidas independentemente de suas denominacdes
ou classificagdes contabeis.. Nao tendo a UBI incluido o valor das bonificagfes nas receitas
tributadas esté caracterizada a omissao aqui apurada.

Nesse sentido, o tema do tratamento fiscal aplicavel as bonificacGes foi objeto de
andlise pela Camara Superior de Recursos Fiscais (CARF) sendo firmado entendimento de que,
caso elas ndo estejam vinculadas diretamente a uma operacdo de venda especifica, configuram
contraprestacdo e, assim, compdem a base de calculo das contribui¢fes. Nesse sentido, faco
referéncia ao voto vencedor do acérddo n°® 9303-010.227, de 11 de agosto de 2020, da Terceira
Turma da CSRF, nos termos da ementa a seguir reproduzida:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL (COFINS) Periodo de apuracdo: 01/01/2001 a 31/12/2004 OMISSAO DE
RECEITAS. BONIFICACOES. BASE DE CALCULO. COMPOSICAO. As bonificacdes
em mercadorias entregues pelo vendedor ao comprador, sem vinculagdo com uma operacao
de venda, constituem receitas auferidas por quem as recebe. Contudo, o deslinde da questdo
é mais simples, ainda, porque, nos autos é pacifico o fato de que ndo houve destaque da
bonificacdo no préprio documento fiscal, condigdo expressamente exigida pela Solugdo de
Consulta Cosit n° 664, de 2017, para a ndo inclusdo do valor na base de célculo da Cofins e
do PIS/Pasep. Assim, nego provimento por estar vinculado a solugdo de consulta e, no caso,
ndo ter havido o destaque do valor da bonificagdo no documento fiscal.

Por fim, cumpre salientar que os argumentos pontuados pela Recorrente no que
concerne a impossibilidade de caracterizacdo das bonificacbes em mercadoria como receita e a
ocorréncia de bis in idem ndo encontram respaldo no caso dos autos.

Neste ponto, com o fito de elucidar a questdo transcrevo o trecho (fls. 11428)
extraido do Parecer da PGFN :

Portanto, a receita pode ser gerada ndo so pela efetiva entrada de dinheiro, mas também por
outras formas, como por exemplo, a redugdo do passivo exigivel (obrigacdo com terceiros).
A receita equivale a um aumento da situagdo liquida da empresa, decorrente do seu esforco
produtivo.

Pelo exposto, como nos autos restou comprovado que ndo houve destaque da
bonificacdo no proprio documento fiscal, condicdo expressamente exigida pela Solucdo de Consulta
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Cosit n° 664, de 2017, para a ndo inclusdo do valor na base de calculo da Cofins e do PIS/Pasep,
nego provimento ao presente item recursal.

c) Suposta infracdo 03 — Direto aos créditos de PIS e COFINS — Despesas
diversas

A recorrente sustenta que, em razdo de ter sido reconhecida a possibilidade de
tomada de crédito sobre as despesas com uniformes, limpeza, conservacdo e lavanderia, fretes de
produtos semielaborados e matérias-primas, transporte de pallets e locacdo de pallets, pleiteia-se a
reforma parcial do Acérddo recorrido a fim de que também seja cancelada a glosa dos créditos
sobre as despesas listadas abaixo:

1) VR e refeigdes;
2) Transporte de funcionérios;

3) Atividades diversas da producdo / Assessoria juridica / Assessoria técnica / Teleatendimento /
Seguranca e vigilancia;

4) Pagamentos feitos a Elog Logistica Sul Ltda. / Despachante aduaneiro / Servicos de gestdo de
importacéo e exportacéo;

5) Pagamentos feitos &8 Ambito Homem e Ambiente Servicos Ambientais Ltda., & Simple Energy
Assessoria e Gestdo de Energia Ltda. e a Pro-Safe Assessoria e Consultoria em Seguranca do
Trabalho Ltda.;

6) Operacdo portuéria;

7) Gerenciamento de riscos;

8) Ferramentas;

9) Energia elétrica — ICMS-Substitui¢ao Tributaria (“ICMS-ST”);
10) TUSD;

11) Fretes de produtos acabados.

Para tanto, discorre sobre legislacdo tributaria que regulamenta as possibilidades de
creditamento das contribuicdes do PIS e CONFINS e conclui que:

126. O inciso Il do artigo 3° da Lei n® 10.637/2002 concede o crédito de PIS/COFINS para
as situacOes nas quais os bens e servigos forem utilizados como insumos na prestacdo de
servigos e na producdo ou na fabricacdo de bens, ou produtos destinados a venda,
desempenhada pelo contribuinte.

127. Como o texto legal ndo definiu o conceito de insumo, muito se debateu se deveria ser
aplicado o conceito de insumo utilizado para o ICMS/IPI (Instrugdes Normativas da
Secretaria da Receita Federal n° 247/200216 e 404/2004) ou o conceito aplicavel ao
IRPJ/CSL para custos e despesas.

Em seguida, trata do sentido e alcance da ndo-cumulatividade prevista no artigo 195,
8 12, da CF (introduzido pela EC n° 42/03), aborda questdes doutrinarias e cita que o STF
reconheceu a Repercussdo Geral quanto ao tema “ndao cumulatividade do PIS e da COFINS” nos
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autos do ARE 790.928/PE, substituido pelo RE n° 841.979. Traz a colacdo o julgamento do Recurso
Especial n® 1.221.170, que declarou a ilegalidade da restricdo ao conceito de insumo dada pelas INs
n% 247/2002 e 404/2004.

Destarte, a Recorrente pugna para que a analise do caso concreto seja pautada pelo
critério da essencialidade e relevancia das despesas para a atividade empresarial, em consonancia
com o entendimento pacificado pelo STJ e que j& esta sendo aplicado pelo CARF nos Acérddos n°
3201-005.061, de 27.2.2019, n°® 9303-007.856, de 22.1.2019 (CSRF); n° 9303-008.047, 3* Turma
da CSRF, publicado em 21.3.2019 e n° 3201- 005.013, 1% Turma da 2% Camara, publicado em
25.3.2019.

Nesse contexto, a recorrente faz mencéo aos objetivos elencados no contrato social
da UBI no intuito de demonstrar que as despesas glosadas pelo TVF que deu origem a autuacgéo
fiscal ora combatida estdo atreladas ao processo produtivo e/ou sdo essenciais e relevantes a
realizacdo de sua atividade econémica. Em seu entendimento, feito um “teste de subtra¢do”, ndo ha
duvidas da inviabilidade ou perda de qualidade do processo industrial ou da atividade desenvolvida
pela recorrente.

Com base nesses argumentos a Requerente pleiteia o direito de se aproveitar dos
créditos das contribuices ao PIS e a COFINS sobre as referidas despesas.

Isto posto, passa-se & andlise individualizada de cada item sobre o qual a requerente
requer o reconhecimento dos créditos de PIS e COFINS:

(1) Vale-refeicéo e alimentacéo de seus funcionarios

A recorrente afirma que tanto as despesas com refeicBes quanto as despesas com
vale-refeicdo devem ser caracterizadas como insumo das atividades operacionais da Recorrente,
dada sua essencialidade para as atividades econémicas, validando-se os créditos pelo artigo 3°,
inciso 11, das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003. Em sua viséo:

152. E evidente, no presente caso, a existéncia de obrigatoriedade legal, uma vez que a
Recorrente firmou a Convencdo Coletiva de Trabalho 2017/2019 - Solicitagdo n°
MRO033977/2017 (vide doc. n° 8 da Impugnacdo) com seus funciondrios que trabalham nas
fabricas.

155. Nesta linha, importante repisar que de acordo com a definicdo dada pelo préprio E.
STJ, o dispéndio sera considerado relevante quando “embora ndo indispensavel a
elaboracdo do préprio produto ou a prestagdo do servigo, integre o processo de producéo,
seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva (...), seja por imposi¢do legal (...)”.
Sendo assim, uma vez que a concessdo de vale-refeicdo e alimentagdo estd prevista em
acordos coletivos (e, pois, tem carater cogente/obrigatorio), é evidente que o referido
dispéndio se amolda ao conceito de insumo admitido pela jurisprudéncia.

Entretanto, a apuracéo de direito creditorio no regime ndo cumulativo é definida, em linhas
gerais, nos artigos 3°, da Lei 10.637/2002 e da lei 10.833/2003:

Lei 10.833/2003

Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera descontar créditos
calculados em relagdo a:
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| — bens adquiridos para revenda, exceto em relagdo as mercadorias e aos produtos
referidos:(Redacdo dada pela Lei n° 10.865, de 2004)

a) no inciso 111 do § 3o do art. 10 desta Lei; e
b) nos 88 10 e 10-A do art. 20 desta Lei;

Il - bens e servicos, utilizados como insumo na prestacdo de servicos e na producdo ou
fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive combustiveis e lubrificantes,
exceto em relacdo ao pagamento de que trata o art. 20 da Lei no 10.485, de 3 de julho de
2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionario, pela intermediacdo ou
entrega dos veiculos classificados nas posicdes 87.03 e 87.04 da TIPI; (Redacdo dada pela
Lei no 10.865, de 2004)

Il - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos
estabelecimentos da pessoa juridica; (Redacdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

IV - aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos, pagos a pessoa juridica, utilizados nas
atividades da empresa;

VI - maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos
ou fabricados para locacdo a terceiros, ou para utilizacdo na produgdo de bens destinados a
venda ou na prestacéo de servicos; (Redacdo dada pela Lei n® 11.196, de 2005)

VIl - edificagbes e benfeitorias em imoOveis proprios ou de terceiros, utilizados nas
atividades da empresa;

VIII - bens recebidos em devolugdo cuja receita de venda tenha integrado faturamento do
més ou de més anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operacdo de venda, nos casos dos incisos | e Il,
quando o 6nus for suportado pelo vendedor.

X - vale-transporte, vale-refei¢do ou vale-alimentacdo, fardamento ou uniforme fornecidos
aos empregados por pessoa juridica que explore as atividades de prestagdo de servigos de
limpeza, conservacdo e manutenc¢do. (Incluido pela Lei n® 11.898, de 2009)

X1 - bens incorporados ao ativo intangivel, adquiridos para utilizacdo na producéo de bens
destinados a venda ou na prestacdo de servigos. (Incluido pela Lei n® 12.973, de 2014)
(Vigéncia) § 1° Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito serd determinado
mediante a aplicacdo da aliquota prevista no caput do art. 20 desta Lei sobre o valor:
(Redacdo dada pela Lei n® 11.727, de 2008))

I - dos itens mencionados nos incisos | e 11 do caput, adquiridos no més;
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Il - dos itens mencionados nos incisos 11 a V e 1X do caput, incorridos no més;

I11 - dos encargos de depreciacdo e amortizacdo dos bens mencionados nos incisos VI e VI
do caput, incorridos no més; |

Il - dos encargos de depreciacdo e amortizagdo dos bens mencionados nos incisos VI, VIl e
X1 do caput, incorridos no més; (Redacdo dada pela Lei n® 12.973, de 2014)

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no més. 8§ 2° Ndo dara
direito a crédito o valor: (Redagdo dada pela Lei n° 10.865, de 2004) | - de méo de obra
paga a pessoa fisica; e (Incluido pela Lei n° 10.865, de 2004) Il - da aquisicdo de bens ou
servicos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicdo, inclusive no caso de isencdo, esse
altimo quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou servigos sujeitos a
aliquota 0 (zero), isentos ou ndo alcangados pela contribuicdo. (Incluido pela Lei n® 10.865,
de 2004) § 3° O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relacéo:

I - aos bens e servicos adquiridos de pessoa juridica domiciliada no Pais;

Il - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa juridica domiciliada no
Pais;

I11 - aos bens e servicos adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do més em
que se iniciar a aplicacdo do disposto nesta Lei.
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Nada obstante a Solucdo de Consulta COSIT n° 240/2018, Solucdo de Consulta
SRRFO01/Disit n° 13/2013 e Solucéo de Divergéncia COSIT n° 17/ 2017 tenham sido mencionadas a
de forma a favorecer a recorrente me alinho ao entendimento de que despesas com alimentacao
estdo associadas ao custeio da mao-de-obra, e ndo a aquisicdo de bens e servigos utilizados como
insumos.

Em relacdo ao tema, comungo com o parecer consignado no Acérdédo recorrido de
que a obrigatoriedade legal aplicavel ao creditamento de contribuicdes seria apenas aquela em que
um gasto torna-se obrigatdrio para a elaboracdo do produto, em especifico, ndo alcancando a
situacdo em tela.

Pelo exposto, mantida a glosa.

2) Transporte de funcionarios

Apds analisar os documentos apresentados pela recorrente no que tange as rubricas
de transporte de funcionarios (fl. 83 do TVF) o julgador a quo concluiu que:

178. Da andlise dos documentos verifica-se que 0 servico de transporte de passageiros
prestados é para transporte de funcionarios para os diversos estabelecimentos da empresa,
ndo fazendo jus aos créditos de PIS e Cofins nos termos do paragrafo 133 do Parecer
Normativo Cosit/RFB n° 5, de 2018 e do inciso VI do § 2° do art. 172 da IN RFB n°
1911/20109.

Em sede de Recurso Voluntério alega a Recorrente que as despesas incorridas com a
contratacdo de transporte aos seus funcionarios devem ser caracterizadas como insumo para fins de
tomada de crédito de PIS e COFINS, uma vez que sdo essenciais e relevantes para a realizacao da
atividade principal da Recorrente e, poderiam, também, ser caracterizadas como insumos por conta
da exigéncia pelo Decreto n® 95.247/87 e Lei 7.418/85 (por conta do art. 172, 1 e X da IN 1.911/19).

Reforga que os dispéndios relativos ao transporte de funcionarios sdo necessarios
porque os estabelecimentos fabris da recorrente estdo localizados longe dos centros urbanos e que
ha turnos alternativos de trabalho. Dito isto, conclui o que se segue:

164. Portanto, trata-se de um servico essencial e relevante para a atividade industrial da
Recorrente. Tanto é que, se assim ndo fosse, a Recorrente ndo apenas teria uma enorme
dificuldade em contratar funciondrios para suas fabricas, como também os funcionarios da
Recorrente ndo teriam facil acesso as fabricas e, consequentemente, incorreriam em “faltas”
com uma alta frequéncia.

Todavia, com relacdo ao Transporte de funcionérios também concordo com o
entendimento da fiscalizacdo exarado no Acordao recorrido de que tais despesas ndo sdo gastos
pertencentes ao processo produtivo e entendo inaplicdveis a Solu¢do de Consulta COSIT n°
45/2020, de igual modo inaplicaveis a Solucao de Consulta 6.027 de 06 de agosto de 2021, Solucao
de Consulta DISIT 7.081/2020 e 2013/2021 e Solucgdo de Consulta DISIT/SRRF02 n° 2.013/2021,
por tratarem de situacdo diversa daquela do langamento ora discutido.
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Na jurisprudéncia do CARF, ha firme orientacdo de que somente despesas
relacionadas a atividade-fim da empresa devem se submeter ao filtro dos critérios de essencialidade
e relevancia para que se possa identificar a possibilidade de admiti-las como insumos. Nesse
sentido, transcrevo o julgado abaixo:

NAO-CUMULATIVIDADE. INSUMO. CRITERIO DA
ESSENCIALIDADE. RESP 1.221.170-PR. ART. 3° |IlI, DA LEI N°
10.833/2003.

O limite interpretativo do conceito de insumo para tomada de crédito no regime da nao-
cumulatividade de COFINS foi objeto de andlise do Recurso Especial n® 1.221.170-PR,
julgado na sistematica dos recursos repetitivos, assim sdo insumos os bens e servigos
utilizados diretamente ou indiretamente no processo produtivo ou na prestacdo de servigos
da empresa, que obedecam ao critério de pertinéncia ou essencialidade a atividade
desempenhada pela empresa. Dessa forma, ndo ddo direito a crédito as despesas
administrativas, como transporte e alimentacdo dos empregados. (Acdrddo n° 3301-
010.188, Relator JOSE ADAO VITORINO DE MORAIS).

Por todo exposto, mantida a glosa neste topico recursal.

3) Atividades diversas da producéo / Assessoria juridica / Assessoria técnica
|/ Teleatendimento / Seguranca e vigilancia;

(a) Servigos prestados em atividades diversas da producao

A autoridade fiscal, a partir das respostas apresentadas pela Recorrente, verificou que
constam do Anexo 14 (fls. 93/95 do TVF) créditos referentes a prestacdo de servicos
administrativos, contabeis e juridicos, onde tem-se o detalhamento do estabelecimento tomador do
crédito, informacdes dos participantes, informac6es dos documentos fiscais e valores dos tributos.
A propria descricdo dos servicos nos registros A170 indicam que a prestacdo tem por objeto
servicos ndo vinculados a producdo tais como jardinagem, producdo de videos institucionais,
servicos gerais de administragdo, assessoria juridica, chaveiros, gréficas, fotografia, hospedagem,
planejamento e coordenacao.

Nesta esteira, a fiscalizacdo procedeu a glosa dos créditos acima discriminados sob o
argumento de que tais despesas ndo representam aquisicdo de insumos geradores de créditos das
contribuicdes de PIS e COFINS.

No Recurso voluntario a Recorrente defende o que se transcreve:

172. Entretanto, o trabalho de assessoria juridica e técnica é prestado por escritérios de
advocacia ou empresas de consultoria especializadas na area de contabilidade ou
engenharia. Além do servico de assessoria, a Recorrente também contrata servicos
relacionados & gestdo administrativa da empresa, como de recursos humanos, folha de
pagamento e servicos relacionados a pesquisa e desenvolvimento (P&D), seja para
aprimoramento dos instrumentos necessarios a comercializagdo de produtos em larga escala
ou para a melhoria dos proprios produtos.

E 37



(@)
)
<
)
-l
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 3202-002.103 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15746.720035/2022-36

173. Considerando que o objeto social da Recorrente consiste, entre outros, na
industrializacdo de produtos, o que requer o cumprimento de uma série de normas legais, é
evidente que tais servicos contratados devem ser vistos como insumos, pois essenciais e
relevantes para formacdo de receita, nos termos do artigo 3° Il, das Leis 10.637/02 e
10.833/03

Diante disso, por se tratar de atividades diversas da producdo, a exemplo de
assessoria juridica e técnica, apesar de necessarias ao funcionamento da empresa como um todo,
ndo estdo inclusas no processo de producao, razdo pela qual mantenho a glosa.

(b) Servico de teleatendimento

Em resposta ao Termo n°® 05 — Intimacdo, o contribuinte apresentou notas fiscais e
comprovacdo de pagamentos realizados & empresa Teletech. Informou ainda que os servigos
prestados pela Teletech sdo adquiridos para a prestacdo de servico de logistica em relacdo a
ocorréncias com transportadoras, estadias, prazos, entregas, devolucdo, etc. Apresentou 3 notas
fiscais e respectivos comprovantes de pagamento.

Das respostas e documentos apresentados a fiscalizagéo verificou que os pagamentos
realizados para Teletech, sdo relativos a servicos de teleatendimento. O teleatendimento, entendido
como modalidade de servico realizado a distancia, cuja comunicacdo com interlocutores (clientes,
usuarios, prestadores de servigos) é feito por intermédio de voz e/ou mensagem eletrénica, com a
utilizacdo simultanea de equipamentos de audi¢do/escuta e fala telefonica.

Dito isto, ficou comprovado que a empresa Teletech intermedia, via teleatendimento,
a relacdo Unilever x Fornecedores logisticos.

Nessa senda, por falta de previsdo legal, concluiu a fiscalizacdo pela impossibilidade
de créditos, eis que o teleatendimento ndo se encontra contemplado no rol do artigo 3° das Leis
10.637/2012 e 10.833/2013, ndo podendo, portanto, o contribuinte se creditar de despesas ligadas a
sua parte administrativa. Ademais destaca:

233. A relevancia, neste caso, € afastada pela aplicacdo do teste de subtragdo, uma vez que
a auséncia dos servigos de teleatendimento ndo importa na impossibilidade do exercicio da
atividade empresarial por parte da UBI, tampouco implica em substancial perda de
qualidade dos produtos produzidos.

Por sua vez, a Recorrente em sede de Recurso Voluntario, alega que tal entendimento
ndo pode prosperar, haja vista que tais itens glosados sdo altamente essenciais e relevantes ao
processo produtivo da Recorrente, referindo-se a servi¢co contratado da empresa Teletech Brasil
Servigos Ltda que tem por objetivo operacionalizar o negdcio industrial da Recorrente.

A Recorrente sustenta que em razdo da contratacdo desse servico de
“teleatendimento” 1) conseguiu reduzir significativamente o nimero de devolugdes de seus
produtos; ii) sendo o servico relevante para a regular atividade econdmica da Recorrente; iii)
auxiliando na entrega das mercadorias aos distribuidores para evitar a devolugdo por qualquer
problema de falta de comunicacdo; e, iv) consequentemente, evitando a logistica reversa.
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Todavia, entendo que os servicos de teleatendimento nao estdo inclusos no processo
de producéo da Recorrente, bem como nédo se encontram amparados pela legislagdo de regéncia que
autoriza o creditamento de referidas despesas do imposto devido.

Portanto, mantida a glosa.

c) Servigo de seguranca e vigilancia

Apuradas as operacdes com servicos de seguranca e vigilancia com base nas
respostas apresentadas pela Recorrente a fiscalizacdo determinou a glosa sobre as operacdes
informadas que tratam de despesas com servicos de escolta, seguranca e vigilancia, constantes do
Anexo 23 Glosa Créditos BLA Escolta, Seguranca e Vigilancia, onde tem-se o detalhamento do
estabelecimento tomador do crédito, informacdes do participante, informacdes dos documentos
fiscais e valores dos tributos.

Prossegue afirmando que:

274. A despeito da importancia de gastos com escolta, seguranga e vigilancia, tais despesas
possuem natureza acessoria. Ndo se enquadram nos conceitos definidores de essencialidade
ou relevancia, para serem considerados como insumos nas atividades da UBI.

Em oposicgéo, a Recorrente destaca que necessita contratar servigcos de seguranca e
adquirir equipamentos de seguranca para protecdo de seus estabelecimentos, especialmente
considerando que seu funcionamento é de 24 horas e em estradas/rodovias afastadas dos grandes
centros urbanos, restando, assim, demonstrada a essencialidade e relevancia dessas despesas, sendo
enquadradas no conceito de insumo previsto no inciso I, artigo 3° das Leis 10.637/02 e 10.833/03,
motivo pelo qual deve ser integralmente cancelada a glosa dos créditos desse item.

Entendo que assiste razdo a fiscaliza¢do pois na decisdo no REsp n° 1.221.170/PR o
STJ deixou claro que ndo sdo todas as despesas para o exercicio da atividade empresarial que seréo
consideradas insumos para fins de apuracao do PIS e da COFINS.

Desta feita, mantida a glosa.

4) Pagamentos feitos a Elog Logistica Sul Ltda. / Despachante aduaneiro /
Servicos de gestdo de importacao e exportacao;

Apos intimagdo, a Recorrente informou a natureza dos servigos discriminados no
bloco A, quais sejam: Servigos operaces com direito a crédito relativos a despesas pagas a empresa
Elog Logistica Sul Ltda CNPJ 01.691.041/0005-68 (Elog). Foram informadas dois tipos de
despesas relacionas a Elog: a) servicos prestados em operacGes comerciais de exportacao,
vinculadas as receitas tributadas e ndo-tributadas no mercado interno, e de exportacdo (Codigo de
Situacdo Tributaria P1S/Cofins = 56), com a natureza de Outras Operagdes com Direito a Crédito
(Cddigo da Natureza = 13); e b) pagamentos realizados para Elog foram informados servicos
prestados em operagdes comerciais importacado, vinculadas as receitas tributadas e ndo-tributadas
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no mercado interno, e de exportacdo (Codigo de Situacdo Tributaria P1S/Cofins = 56), com a
natureza de Outras Operacfes com Direito a Crédito (Cddigo da Natureza = 13).

Segundo entendimento do julgado a quo ndo ha previsdo para o aproveitamento dos
créditos descritos na letra a supra conforme o § 2° do artigo 172 da (IN RFB n° 1911/2019):
Art. 172. Para efeitos do disposto nesta Subsecdo, consideram-se insumos 0s bens ou
servicos considerados essenciais ou relevantes, que integram o processo de producdo ou
fabricacdo de bens destinados a venda ou de prestacdo de servicos (Lei n® 10.637, de 2002,
art. 3°, caput, inciso Il, com redacdo dada pela Lei n° 10.865, de 2004, art. 37; e Lei n°

10.833, de 2003, art. 3°, caput, inciso I, com redacdo dada pela Lei n® 10.865, de 2004, art.
21).

(...) § 2° Nao sdo considerados insumos, entre outros:

(.)

VII - bens e servicos utilizados, aplicados ou consumidos em operagdes comerciais; e

(.)

No que tange aos pagamentos realizados para Elog identificados na letra b acima, a
fiscalizacdo apontou que as despesas com servicos aduaneiros ndo sdo gastos aplicados ou
consumidos diretamente na producdo dos bens, ou seja, ndo sdo insumos, nos termos do art. 3° das
Leis n° 10.637, de 2002 e 10.833, de 2003. A Solugdo de Consulta Cosit n° 241, de 19/05/2017,
assim dispde a respeito do assunto:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP NAO CUMULATIVIDADE.
DIREITO DE CREDITAMENTO. SERVICOS ADUANEIROS. FRETE INTERNO NA
IMPORTACAO DE MERCADORIAS. ARMAZENAGEM DE MERCADORIA
IMPORTADA.

No regime de apuracdo ndo cumulativa da Contribui¢cdo para o PI1S/Pasep:
a) ndo € admitido o desconto de créditos em relacdo aos dispéndios com:
a.1) servicos aduaneiros;

a.2) frete interno referente ao transporte de mercadoria importada do ponto de fronteira,
porto ou aeroporto alfandegado até o estabelecimento da pessoa juridica no territério
nacional; e

b) é admitido o desconto de créditos em relacdo aos dispéndios com armazenagem de
mercadoria nacional ou importada, desde que contratada a armazenagem junto a pessoa
juridica domiciliada no Brasil e que a mercadoria seja encaminhada diretamente do
armazém para o adquirente, e cumpridos os demais requisitos normativos.

Dispositivos Legais: Lei n® 10.637, de 2002, art. 3°; Lei n°® 10.833, de 2003, art. 3°, I1X, e
art. 15, II; Lei n°® 10.865, de 2004, art. 7° e art. 15; IN SRF n°® 327, de 2003, art. 4° e 5°.

Reforma a Solugdo de Consulta Cosit n°® 121, de 2017, publicada no DOU de 13 de
fevereiro de 2017.

Nesse sentido, a fiscalizacdo glosou os créditos de PIS e COFINS tomados com base
nas despesas de gestdo de importacéo e exportacdo tomados junto a Elog Logistica Sul Ltda.

= 40
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Em seu Recurso Voluntario a Recorrente esclarece que empresa Elog é um recinto
alfandegado e que, por disposicdes normativas, obrigatoriamente as cargas de
importacdo/exportacdo precisam passar por esse estabelecimento para liberagdo dos processos.

Ademais, cita em seu favor o Acorddo CARF n° 3201-005.304. 25.4.2019 da 22
Céamara / 1# Turma Ordinaria. Processo n° 10410.901867/2013-39 e a Solucdo de Consulta COSIT
n° 340, de 28.12.2018. Tudo isso no intuito de demonstrar que as despesas incorridas com 0s
servicos prestados pela Elog/Multilog possuem como natureza a armazenagem portudria e, portanto,
foram indevidamente glosadas, seja pelo inciso Il ou pelo inciso IX, ambos do artigo 3° das Leis das
Leis 10.637/02 e 10.833/03.

Nada obstante, a Elog Logistica Ltda figura como prestadora dos servicos de
despachante aduaneiro e servicos de pesagem e estadia de veiculos e unidades de carga (a) na
importacdo e (b) na exportacdo. Sendo certo que no caso de importacdo, o crédito deve ser
calculado sobre o valor aduaneiro, cuja definicdo ndo comporta esses elementos, razdo pela qual
mantenho a glosa. Ja, no caso de exportacdo, temos um gasto posterior ao processo produtivo e que
ndo se confunde com armazenagem ou frete na venda, razdo pela qual também mantenho a glosa
relativa as despesas tomadas junto a Elog Logistica Ltda, servicos de despachante aduaneiro e
servigos de gestdo e importacéo.

5) Pagamentos feitos & Ambito Homem e Ambiente Servicos Ambientais
Ltda., a Simple Energy Assessoria e Gestdo de Energia Ltda. e a Pro-Safe
Assessoria e Consultoria em Seguranca do Trabalho Ltda.;

a) Apos solicitacdo de esclarecimentos a Recorrente informou que no bloco A
estavam contemplados servicos e operagdes com direito a credito relativos a despesas pagas a
empresa Ambito Homem e Ambiente Servicos Ambientais Ltda CNPJ 86.450.624/0001-26
(Ambito).

Com base nas notas fiscais apresentadas pela Recorrente a fiscalizacdo verificou que
se tratava da contratacdo dos seguintes servicos: Servigos de Auditoria, Servico de Consultoria
(Imp), Servico de Consultoria, Serv Consultoria — IT, Serv Engenharia e Consultoria Técnica, Serv
Consult/Asses Técnica — P. Juridica e Sistema de Gestdo Ambiental Satde e Seg OC.

Em resposta ao Termo n° 05 (fls. 130) a Recorrente apresentou as respectivas notas
fiscais, pelo que, a fiscalizagdo apurou o que se segue:

323. A nota fiscal n°® 2017/7802 de 07/11/2017 trata da prestacdo de servicos de auditoria
contrato 168/2017.

324. A nota fiscal n°® 2018/676 de 17/01/2018 trata de servico de suporte técnico em
informatica prestado nas dependéncias da Ambito, relativas aos sistemas SI MSS Legal,
SGA - Sistema de Gestdo Ambiental, SI MSS Legal SSO - Salde e Seguranga
Ocupacional.

325. A nota fiscal n°® 2018/1618 de 05/03/2015 trata da prestacdo de servigos de auditoria
contrato 230/2015.

ER
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Em consulta ao sitio da empresa Ambito (https://www.ambito.com.br/a-
ambito/sobre/, consulta em 04/11/2021), foi verificado que o sistema legal tem como finalidade a
identificacdo, analise e monitoramento da legislacéo aplicavel ao negocio do cliente.

Portanto, a fiscalizacdo conclui que os servicos prestados pela Ambito & Recorrente
estdo relacionados a atividades diversas da producdo de bens, pelo que nao representam aquisicao
de insumos geradores de créditos das contribuicdes, e considerando ndo haver previsdo especifica
que resulte em créditos na legislacdo do PIS/Pasep e Cofins e ndo serem exigéncias legais, como
ocorre com as despesas havidas nos setores administrativo, contébil, juridico, comercial, etc. da
pessoa juridica foram glosadas.

A seu turno, a Recorrente afirma que todos estes servicos séo contratados para que 0
sistemas internos da Recorrente possam viabilizar as compras e vendas e que o perfeito
funcionamento dos sistemas de informéatica da Recorrente € completamente essencial e relevante
para a consecucdo de seu objeto social. Em seguida transcreve a Solucdo de Consulta
DISIT/SRRF08 n° 120, de 27.4.2012:

“(...) Os valores despendidos por pessoa juridica industrial em servicos de "manutencdo”
de programas de computador lhe ensejam apuracdo de créditos de Cofins, na forma do
art.3°, 11, da Lei n°10.833, de 2003, tdo-somente se tais programas tiverem o acima referido
emprego _em maquina ou em equipamento que integra a sua linha de producdo e,
cumulativamente, esses servicos de "manutencdo” ndo tenham por efeito aumento de vida
atil do programa que ultrapasse um ano. Dispositivos Legais: Art. 3°, I, VI, e 81° Ill, da
Lei n° 10.833, de 2003; art.301 do Decreto n° 3000 (RIR), de 1999; IN SRF n° 404, de
2004, art. 8°, 1, b, I, a, e § 4% art.2°, ADI SRF n°04, de 2007.

.)

Isto posto, requer a manutencédo do crédito de PIS e COFINS decorrente das despesas
com servicos de informatica, ja que se referem a servicos que foram contratados por serem
essenciais e relevantes para a consecucdo da atividade da Recorrente de comercializacdo de
produtos, nos termos do artigo 3°, 11, das Leis 10.637/02 e 10.833/03.

Nada obstante, a interpretacdo da Solucdo de Consulta DISIT/SRRF08 n° 120, de
27.4.2012 apenas autoriza a o creditamento quando os programas utilizados tem conexao direta com
as maquinas que integram a linha de producdo da empresa.

Do mesmo modo, ndo ha na Solucdo de Consulta n° 120 respaldo para reverter as
glosas relativas aos servigcos discriminados na nota fiscal n°® 2017/7802 de 07/11/2017 tampouco
sobre a nota fiscal n°® 2018/1618 de 05/03/2015 haja vista que as duas especificam gque o objeto do
contrata é a prestacdo de servicos de auditoria.

b) No que concerne créditos relativos a Simple Energy Assessoria e Gestdo de
Energia Ltda a fiscalizagdo identificou que as notas indicam na descri¢do dos servigos “Servico
Técnico Regulatério de Energia — Assessoria ou consultoria de qualquer natureza. Ademais, em
consulta ao sitio da empresa Simple (https://simpleenergy.com.br/, consulta em 04/11/2021), foi
verificado que a empresa atua como parceira de energia, fornecendo informacdes desta area para a
tomada de decisdo do cliente, fazendo gestdo de energia no Mercado Livre de Energia, otimizando
custos, dando assessoria regulatéria.

Portanto, os servigos prestados a Recorrente Simple Energy Assessoria e Gestdo de
Energia Ltda estdo relacionados a atividades diversas da produgdo de bens, desta feita, ndo
representam aquisicéo de insumos geradores de créditos das contribuicdes.

E a2
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c) Sobre os servigcos contratados junto a Pro-Safe Assessoria e Consultoria em
Seguranca do Trabalho Ltda CNPJ 10.605.876/0001-15 (Pro-Safe), em resposta a fiscalizacdo
identificou-se que aludidos servicos estdo relacionados a assessoria e consultoria em Engenharia de
Seguranca do Trabalho e em treinamentos.

Assim, tal como os servicos ndo estao relacionados com as atividades de producéo de
bens, ndo podem ser considerados insumos geradores de creditos das contribuicdes de PIS e
COFINS.

Dessa forma, ndo ha reforma a fazer neste topico recursal.

6) Operacdo portuaria

Intimada, em resposta ao Termo n° 12 — Intimacgao, a Recorrente prestou informacdes
atinentes aos servicos prestados por Conport Afretamento Maritimos Ltda (Conport) e apresentou o
contrato celebrado entre as empresas cujo objeto é a prestacdo de servigos de operacdo portuaria
que envolve a descarga de granéis solidos e carga geral. Apresentou, também, a nota fiscal n® 336
de 25/05/2018 em que a fiscalizacdo verificou tratar-se de descarregamento de sulfato de sodio (que
tem natureza de insumo sendo de procedéncia estrangeira).

No mesmo Termo n°® 12 — Intimacdo a Recorrente também prestou esclarecimentos
acerca dos servicos prestados pela Rodrimar S/A Transportes, Equipamentos Industriais e
Armazéns Gerais (Rodrimar) e juntou o contrato de prestacdo de servicos tendo como objeto a
descarga e a armazenagem de matérias-primas e/ou produtos de navios aportados no Porto de
Santos.

Com base nas informac6es apresentadas a fiscalizacdo destaca que:

374. Tanto no caso dos servigos prestados pela Conport quanto pela Rodrimar, verifica-se
tratar de importacéo de insumos a serem aplicados no processo produtivo da UBI.

Nessa seara, o julgador a quo esclarece:

377. No caso em tela, o valor do crédito tem por base o valor do PIS-Importacdo e da
Cofins-Importacéo calculados a partir do valor aduaneiro, conforme dispdem os artigos 3°,
7° e 15 da Lei n° 10.865/2004, a seguir parcialmente reproduzidos:

Aurt. 3° O fato gerador sera:
| - a entrada de bens estrangeiros no territério nacional; ou [...] Art. 7° A base de calculo
sera:

| - o valor aduaneiro, assim entendido, para os efeitos desta Lei, o valor que servir ou que
serviria de base para o célculo do imposto de importacdo, acrescido do valor do Imposto
sobre Operacdes Relativas a Circulacdo de Mercadorias e sobre Prestacdo de Servicos de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicacdo - ICMS incidente no
desembarago aduaneiro e do valor das proprias contribui¢des, na hipétese do inciso | do
caput do art. 3° desta Lei; ou

| - 0 valor aduaneiro, na hipotese do inciso | do caput do art. 3° desta Lei; ou (Redacéo dada
pela Lei n° 12.865, de 2013.)

[.]

ERE
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Art. 15. As pessoas juridicas sujeitas a apuracao da contribuicdo para o PIS/PASEP e da
COFINS, nos termos dos arts. 2° e 3° das Leis n° s 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e
10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderdo descontar crédito, para fins de determinagdo
dessas contribuicoes, em relagdo as importacoes sujeitas ao pagamento das contribuicdes de
que trata o art. 1° desta Lei, nas seguintes hipoteses: (Redacdo dada pela Lei n® 11.727, de
2008.)

[.]

§ 3° O crédito de que trata o caput deste artigo serd apurado mediante a aplicacdo das
aliquotas previstas no caput do art. 2° das Leis n° s 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e
10.833, de 29 de dezembro de 2003, sobre o valor que serviu de base de calculo das
contribuicdes, na forma do art. 7° desta Lei, acrescido do valor do IPI vinculado &
importacéo, quando integrante do custo de aquisicao.

§ 3° O crédito de que trata o caput sera apurado mediante a aplicagdo das aliquotas
previstas no art. 8° sobre o valor que serviu de base de calculo das contribuigdes, na forma
do art. 7°, acrescido do valor do IPI vinculado a importagdo, quando integrante do custo de
aquisicdo. (Redacao dada pela Lei n® 13.137, de 2015)

[...]
Portanto, conclui:

378. Assim, no caso de insumos importados, o contribuinte, na apuracéo do PIS e da Cofins
ndo cumulativos devidos com base nas Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003, podera deduzir
créditos apurados especificamente na forma da Lei n°® 10.865/2004, ou seja, tendo como
base de calculo o valor aduaneiro.

379. Portanto, ndo podem ser incluidas como crédito despesas posteriores ao desembarago
aduaneiro das mercadorias, nem outros gastos envolvidos na movimentacdo e recepgdo
desses bens estrangeiros que ndo estejam incluidos no célculo do imposto de importac&o,
tal como a operagdo portuaria de descarga do sulfato de sodio.

380. Tais despesas, apesar de poderem ser caracterizadas como necessérias a recepcao dos
bens pela UBI, ndo se caracterizam individualmente como servigos utilizados como
insumos, pois se vinculam necessariamente as mercadorias geradoras dos créditos, no caso
o sulfato de sodio, e s6 existem em funcao delas, sendo que essas mercadorias importadas
possuem hipotese especifica para apuracdo e célculo de crédito na aquisi¢cao de insumos.

Em oposicdo, a Requerente alega que o servico é essencial e relevante ao processo
produtivo na medida em que se trata da contratacdo de empresa para efetuar o transporte dos
insumos importados e a serem utilizados no processo produtivo, bem como o servigo de carga e
descarga dos produtos e cita 0 Acérddo 9303- 012.703. DJ: 9.12.2021 e Acérdao n° 3302- 010.205,
de 14.12.2020 deste Conselho.

Por fim, afirma que Diante do exposto, é evidente o direito da Recorrente aos
créditos de PIS e COFINS sobre as despesas relacionadas ao servico portuario contratado, uma vez
que se refere ao frete de insumo e carga/descarga dos produtos importados para utilizacdo no
processo produtivo. Deve-se, portanto, cancelar as glosas sob pena de ofensa aos incisos Il e IX, do
artigo 3°, da legislacdo do PIS e da COFINS.

Isto posto, me alinho ao entendimento do julgador a quo sustentado no Acordao da
DRJ, de tal sorte que o gasto relacionado a descarga e armazenagem na importacdo ndo compde o
valor aduaneiro pois estes servigos atrelados a importacdo ou exportagdo se encontram nas fases
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anterior e posterior do processo produtivo, portanto, ndo podem compor a base de célculo do
crédito.

Mantida a glosa.

7) Gerenciamento de riscos

Intimada, em resposta ao Termo n° 12 — Intimacdo, a Recorrente prestou informagdes
atinentes aos créditos relativos as despesas com servigos de gerenciamento de riscos. Entretanto,
mesmo apos prorrogacdo do prazo ndo apresentou 0s respectivos contratos de prestacdo de servigos.
A fiscalizagdo identificou que as emprestas prestadoras dos servicos foram: GPS Servicos de
Gestdo de Riscos Logisticos Ltda, Krona Maxi Gerenciamento de Riscos e Master K Servicos de
Gerenciamento de Riscos. Em resposta a intimagdo anterior a Recorrente apresentou aditivo de
contrato com GPS Servicos de Gestdo de Riscos Logisticos Ltda, porém ndo foi possivel identificar
de maneira clara o objeto do contrato.

Apbs percuciente analise a fiscalizacdo constatou o que se segue:

405. Todos os pagamentos se referem, portanto, a gerenciamento de riscos em transportes e
logistica. O gerenciamento de risco sdo procedimentos adotados pela empresa buscando
prevenir danos e diminuir prejuizos na cadeia de transporte, movimentac&o, distribuicéo e
armazenamento de cargas.

406. Trata-se, portanto, de procedimentos administrativos ndo vinculados a producéo.
portanto ndo representam aquisicdo de insumos geradores de créditos das contribuicgdes, e
considerando ndo haver previsdo especifica que resulte em créditos na legislacdo do
PIS/Pasep e Cofins e como ocorre com as despesas havidas nos setores administrativo,
contébil, juridico, comercial, etc. da pessoa juridica devem ser glosadas

Por discordar do entendimento do julgado a quo a Recorrente sustenta que o servico
de escolta é essencial e relevante as atividades da Recorrente, pois suas mercadorias possuem um
grande valor envolvido e um alto indice de roubo. Assim, em razdo dos inUmeros prejuizos que a
Recorrente ja sofreu, mostrou-se cada vez mais essencial e relevante a contratacdo dos servicos de
escolta para que seus negdcios ndo sejam afetados. Em adicdo, cita os Acérddos CARF n° 3201-
007.202, publicado em 07.10.2020; n° 3401002.857, publicado em 5.6.2015, e n°® 3301001.788,
publicado em19.3.2013.

Nada obstante, em que pese a utilidade dos servigos de gerenciamento de risco
contratos pela Recorrente para garantir a lucratividade da empresa, tais gastos ndo compde o rol de
itens utilizados no processo produtivo, pelo que, ndo sdo capazes de gerar direito a credito.

8) Ferramentas

A respeito da glosa sobre as ferramentas utilizadas pela Recorrente em sua atividade
industrial transcrevo trecho acostado as fls. 158 do respectivo TVF:

E as
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431. A UBI informou no bloco C, especificamente nos registros C191 e C195, a aquisi¢do
de materiais de uso e consumo e como compra para industrializagdo relativos a dispéndios
com ferramentas.

432. A este respeito, o Parecer Normativo Cosit n° 5, de 2018, assim disp0s:

95. Quanto as ferramentas restou decidido na decisdo da Primeira Secdo do Superior
Tribunal de Justica em testilha que ndo se amoldam ao conceito de insumos para fins da
legislacdo das contribuices, podendo-se razoavelmente estender a mesma negativa aos
itens consumidos no funcionamento das ferramentas.

433. Portando, ndo geram direito a créditos de PIS e Cofins os dispéndios realizados com
ferramentas.

Portanto, conclui a fiscalizacdo que os dispéndios realizados com ferramentas néo
geram direito a créditos de PIS e COFINS.

A recorrente, em sua defesa se restringiu a afirmar o que se segue:

221. Contudo, o que o V. Acdrdéo recorrido ndo considerou é que tais itens sdo utilizados
no processo industrial da Recorrente, o que lhes confirma o correto enquadramento como
insumos utilizados no processo produtivo.

222. Vale notar que sdo ferramentas diretamente utilizadas na atividade operacional das
fabricas, na medida em que sdo necessarias para realizacdo de ajustes em maquinério. As
ferramentas séo, portanto, essenciais para que 0 processo produtivo da Recorrente ocorra de

acordo com seu fluxo regular.

Em razdo do Parecer Normativo Cosit n° 5, de 2018, ndo assiste razdo a Recorrente.

Ademais, ao julgar o REsp 1.221.170/PR (repetitivo), a Primeira Secdo do STJ
afastou, a priori, a possibilidade de apurar créditos com gastos com ferramentas, conforme
ressaltado no voto do Ministro MAURO CAMPBEL MARQUES:
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Registro que o provimento do recurso deve ser parcial porque, tanto em meu voto, quanto
no voto da Min. Regina Helena, o provimento foi dado somente em rela¢do aos "custos" e
"despesas" com &gua, combustivel, materiais de exames laboratoriais, materiais de limpeza
e, agora, os equipamentos de protecdo individual - EPI. Ficaram de fora gastos com
veiculos, ferramentas, seguros, viagens, conducdes, comissdo de vendas a representantes,
fretes (salvo na hipotese do inciso IX do art. 3° da Lei n° 10.833/03), prestacoes de servigos
de pessoa juridica, promocdes e propagandas, telefone e comissdes. (destaques e negrito
acrescentados)

Portando, glosa mantida.

9) Energia elétrica — ICMS-Substituicéo Tributaria (“ICMS-ST”);

Conforme constatado pela fiscalizag&o:

448. O contribuinte informou na EFD Contribui¢cBes nos registros C501 diversas notas
fiscais geradoras de créditos referentes & energia elétrica. Dentre as notas fiscais indicadas,
algumas possuiam ICMS Substituicdo Tributaria, sendo que a UBI apurou créditos de PIS e
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Cofins sobre este ICMS em alguns casos. Em outras palavras, a UBI, no momento da
escrituracao das notas fiscais relativas as aquisicoes de energia elétrica da fornecedora Alto
Jauru Energética S/A CNPJ 01.395.648/0003- 39, bem como da fornecedora Engie Brasil
Energia Comercializado Ltda CNPJ 04.100.556/0001-00, inseriu o valor total da nota fiscal
como sendo o valor total dos produtos, por consequéncia, apropriou-se indevidamente do
crédito sobre parcela do ICMS — Substituicao.

Nesse sentido, a fiscalizacdo firmou o seguinte entendimento:

449. O valor do ICMS cobrado no regime de substituigdo tributaria ndo compde o valor da receita
bruta da operacdo, portanto ndo integra a base de calculo do PIS/Pasep e da Cofins.

Em reforgo, transcreve trecho da Solucdo de Consulta COSIT n° 99050, de 2017, a
qual, nos termos do art. 9° da Instrucdo Normativa RFB n° 1.396, de 16 de setembro de 2013 em
relacdo a interpretacéo a ser dada a matéria:

13.Assim, verifica-se que, no caso em questdo, o remetente da energia recolhe o ICMS-ST,
o0 qual ndo esté inserido na base de calculo da Contribui¢do para o PI1S/Pasep e da Cofins
incidentes sobre suas receitas. Por sua vez, o adquirente ndo pode incluir no seu custo de
aquisicdo da energia o valor do ICMS-ST para fins de apuracdo de créditos da ndo
cumulatividade da Contribuigdo para o PIS/Pasep e da Cofins. Esse é o entendimento que
extrai-se do inciso Il do § 2° do art. 3° da Lei n® 10.833, de 2003:

“§ 20Ndo dara direito a crédito o valor:

(.)

Il - da aquisicdo de bens ou servigos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicdo, inclusive
no caso de isen¢do, esse Ultimo quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos
ou servigos sujeitos a aliquota O (zero), isentos ou ndo alcancados pela
contribui¢do.(Incluido pela Lei n® 10.865, de 2004)”
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14.Colaciona-se também aresto do Superior Tribunal de Justica que decidiu pela
impossibilidade de creditamento:

REsp 1456648 / RS RECURSO ESPECIAL 2014/0126247-4 Relator(a) Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES (1141) Orgdo Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do
Julgamento 02/06/2016 Data da Publicacdo/Fonte DJe 28/06/2016 RT vol. 971 p. 435
Ementa RECURSO INTERPOSTO NA VIGENCIA DO CPC/1973. CONTRIBUIQC)ES
AO PIS/PASEP E COFINS NAO CUMULATIVAS. CREDITAMENTO. VALORES
REFERENTES A ICMS-SUBSTITUICAO (ICMS- ST). IMPOSSIBILIDADE.

1. N&o tem direito o contribuinte ao creditamento, no ambito do regime ndocumulativo do
PIS e COFINS, dos valores que, na condicdo de substituido tributério, paga ao contribuinte
substituto a titulo de reembolso pelo recolhimento do ICMS-substituicéo.

2. Quando ocorre a retencao e recolhimento do ICMS pela empresa a titulo de substituicdo
tributaria (ICMS-ST), a empresa substituta ndo € a contribuinte, o contribuinte é o proximo
na cadeia, 0 substituido. Nessa situacdo, a prépria legislacdo tributaria prevé que tais
valores sdo meros ingressos na contabilidade da empresa substituta que se torna apenas
depositaria de tributo (responsavel tributario por substituicdo ou agente arrecadador) que
serd entregue ao Fisco. Entdo ndo ocorre a incidéncia das contribui¢bes ao PIS/PASEP,
COFINS, ja que ndo ha receita da empresa prestadora substituta. E o que estabelece o art.
279 do RIR/99 e o art. 3°, §2°, da Lei n. 9.718/98.
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3. Desse modo, ndo sendo receita bruta, o ICMS-ST ndo estd na base de célculo das
contribuigdes ao PIS/PASEP e COFINS ndo cumulativas devidas pelo substituto e definida
nos arts. 1° e §2°, da Lei n. 10.637/2002 e 10.833/2003.

4. Sendo assim, o valor do ICMS-ST ndo pode compor o conceito de valor de bens e
servicos adquiridos para efeito de creditamento das referidas contribuicBes para o
substituido, exigido pelos arts. 3, §81°, das Leis n n. 10.637/2002 e 10.833/2003, j& que 0
principio da ndo cumulatividade pressupde o pagamento do tributo na etapa econdmica
anterior, ou seja, pressupfe a cumulatividade (ou a incidéncia em "cascata") das
contribui¢des ao PIS/PASEP e COFINS.

5. Recurso especial ndo provido.
Concluséo

15.Diante do exposto, soluciona-se a consulta respondendo ao consulente que o ICMS
cobrado do fornecedor/geradora de energia elétrica na condicdo de responsavel (substituto
tributério) referente a operacdo de venda interestadual a consumidor final ndo integra o
custo da energia adquirida para fins de calculo de crédito da Contribuicéo para o PIS/Pasep
e da Cofins no regime de apuragéo ndo cumulativa.

Irresignada, a Recorrente contesta essa premissa e entende que o posicionamento
firmado pela fiscalizacdo e corroborado pelo Acordédo recorrido néo reflete a realidade dos fatos,
vez que o ICMS-ST esta devidamente destacado e expressamente incluido no preco.

Isto posto, alega a Recorrente que a prépria RFB, por meio do Parecer Normativo n°
77 de 23.10.1986, editado pelo Coordenador do Sistema de Tributagdo (“CST”), esclarece que o
custo do imposto sera “embutido” no valor/preco da revenda do substituido.

Nesse sentido, destaca o recente acorddo da C. Primeira Turma do E. STJ, no
Recurso Especial n° 1.428.247/RS, em que restou reconhecido o direito a apuracdo dos créditos de
PIS e COFINS considerando o ICMS-ST na aquisicdo de produtos para revenda. Confira-se trecho
do voto da I. Ministra REGINA HELENA COSTA:
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“Com efeito, cuidando-se de contribuicdes cuja base de calculo é a receita bruta ou
faturamento, e que, portanto, ndo tém conexao direta com determinada operagéo que tenha
por objeto produto ou mercadoria, a técnica de ndo cumulatividade a ser observada é de
"base sobre base", isto €, o valor do tributo é apurado mediante a aplicacdo da aliquota
sobre a diferenca entre as receitas auferidas e aquelas necessariamente consumidas pela
fonte produtora (despesas necessarias).

(.)

Portanto, cabe remarcar ser da prépria natureza do regime de ndo cumulatividade, seja qual
for a sua configuracdo, a possibilidade de recuperagdo das despesas com tributos nas
operacBes ou etapas anteriores. Se isso ndo for possivel, ausente o atendimento a néo
cumulatividade.

(.)

forgoso reconhecer que a Recorrente faz jus aos créditos da contribuicdo ao PIS e da
COFINS pretendidos, quer porque independem da incidéncia de tais contribui¢fes sobre o
montante do ICMS-ST recolhido pelo substituto na etapa anterior, quer porque o valor do
imposto estadual antecipado caracteriza custo de aquisi¢do”.

Para a Recorrente, de acordo com a legislacdo do PIS e da COFINS citada acima, o
que se infere é que o contribuinte pode descontar da base de calculo de PIS e COFINS, a titulo de
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créditos, os valores pagos na aquisicdo de bens para revenda; bens e servicos utilizados como
insumos em sua atividade e sobre os valores de aquisi¢ao de energia elétrica.

Nessa seara, a Recorrente conclui:

235. Dessa forma, é evidente que o direito da Recorrente de usufruir desses créditos
também decorre do fato de que incorre em custos na aquisigdo de produtos (no caso energia
elétrica). Considerando que o custo desse insumo engloba o valor do ICMS-ST — tenha esse
tributo sido ou ndo incluido na base de calculo do PIS e da COFINS do fornecedor —, é seu
direito apurar o crédito de PIS e COFINS sobre o valor total da nota fiscal.

236. A esse respeito, vale destacar a decisdo do E. STF no julgamento do Recurso
Extraordinario 574.706/PR, em que o Plenario declarou, em sede de repercussdo geral, a
inconstitucionalidade da inclusdo do ICMS da base de calculo do PIS e da COFINS. O
mesmo racional do referido leading case é aplicado no presente caso, ou seja, a Recorrente
tem o direito de se aproveitar do montante do ICMS-ST na aquisicdo dos produtos a serem
revendidos ou energia elétrica para dar cumprimento a decisdo do STF.

237. Ora, se a Recorrente tem direito de excluir o ICMS proprio devido na saida dos seus
produtos, também tem o direito de considerar o ICMS-ST no calculo do crédito do PIS e da
COFINS quando da aquisicdo dos produtos adquiridos com ICMS-ST, uma vez que,
conforme reconhecido pela prépria RFB, o ICMS-ST consiste na antecipa¢do do ICMS
devido na saida do produto. Ora, I. Julgadores, seria contraditério ndo aplicar o
entendimento do RE 574.706/PR ao presente caso!

Nada obstante, deve ser observado o disposto no julgamento do Tema Repetitivo
1125, cuja decisdo transitou em julgado em 12/09/2024:

EMENTA TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ICMS-ST.
SUBSTITUICAO TRIBUTARIA PROGRESSIVA. SUBSTITUIDO. CONTRIBUICAO
AO PIS. COFINS. BASE DE CALCULO. EXCLUSAO.

1. O Supremo Tribunal Federal decidiu, em carater definitivo, por meio de precedente
vinculante, que os conceitos de faturamento e receita, contidos no art. 195, I, "b", da
Constituicdo Federal, para fins de incidéncia da Contribuicdo ao PIS e da COFINS, ndo
albergam o ICMS (RE 574.706/PR, Rel. Ministra CARMEN LUCIA, Tribunal Pleno,
julgado em 15/03/2017, DJe 02/10/2017), firmando a seguinte tese da repercussio geral: “O
ICMS nao compde a base de célculo para a incidéncia do PIS e da COFINS” (Tema 69).

2. No tocante ao ICMS-ST, contudo, a Suprema Corte, nos autos do RE 1.258.842/RS,
reconheceu a auséncia de repercussdo geral: “E infraconstitucional, a ela se aplicando os
efeitos da auséncia de repercussdo geral, a controvérsia relativa a inclusdo do montante
correspondente ao ICMS destacado nas notas fiscais ou recolhido antecipadamente pelo
substituto em regime de substituicdo tributaria progressiva na base de calculo da
contribuig¢do ao PIS e da COFINS” (Tema 1.098).
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3. O regime de substituicdo tributaria — que concentra, em regra, em um Unico contribuinte
o dever de pagar pela integralidade do tributo devido pelos demais integrantes da cadeia
produtiva — constitui mecanismo especial de arrecadacdo destinado a conferir, sobretudo,
maior eficiéncia ao procedimento de fiscalizacdo, ndo configurando incentivo ou beneficio
fiscal, tampouco implicando aumento ou diminuicéo da carga tributaria.

4. O substituido é quem pratica o fato gerador do ICMS-ST, ao transmitir a titularidade da
mercadoria, de forma onerosa, sendo que, por uma questdo de praticidade contida na norma
juridica, a obrigagdo tributaria recai sobre o substituto, que, na qualidade de responsavel,
antecipa o pagamento do tributo, adotando técnicas previamente estabelecidas na lei para
presumir a base de calculo.
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5. Os contribuintes (substituidos ou nao) ocupam posicOes juridicas idénticas quanto a
submissao a tributacdo pelo ICMS, sendo certo que a distingdo entre eles encontra-se tdo
somente no mecanismo especial de recolhimento, de modo que é incabivel qualquer
entendimento que contemple majoracdo de carga tributaria ao substituido tributario téo
somente em razdo dessa peculiaridade na forma de operacionalizar a cobranca do tributo.

6. A interpretacdo do disposto nos arts. 1° das Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003 e 12 do
Decreto-Lei n. 1.598/1977, realizada especialmente a luz dos principios da igualdade
tributaria, da capacidade contributiva e da livre concorréncia e da tese fixada em
repercussao geral (Tema 69 do STF), conduz ao entendimento de que devem ser excluidos
os valores correspondentes ao ICMS-ST destacado da base de célculo da Contribuicdo ao
PIS e da COFINS devidas pelo substituido no regime de substitui¢do progressiva.

7. Diante da circunstancia de que a submissdo ao regime de substituicdo depende de lei
estadual, a indevida distingdo entre ICMS regular e ICMS-ST na composicdo da base de
calculo das contribuices em tela concederia aos Estados e ao Distrito Federal a
possibilidade de invadir a competéncia tributaria da Unido, comprometendo o pacto
federativo, ao tempo que representaria espécie de isencdo heterénoma.

8. Para os fins previstos no art. 1.036 do CPC/2015, fixa-se a seguinte tese: "O ICMS-ST
ndo compde a base de calculo da Contribuicdo ao PIS e da COFINS, devidas pelo
contribuinte substituido no regime de substitui¢do tributaria progressiva.”

9. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensao, provido.

Portanto, "O ICMS-ST nao compde a base de célculo da Contribuicdo ao PIS e da
COFINS devidas pelo contribuinte substituido no regime de substituicdo tributaria progressiva.”
Dessa forma, deve ser mantida a glosa em relacdo ao ICMS-ST.

10) TUSD

Diante da diversidade nas informacdes prestadas pelas distribuidoras de energia
elétrica a fiscalizacdo (Termo n° 11 — Intimacdo) intimou a Recorrente a apresentar todas as Notas
Fiscais/Conta de Energia Elétrica informadas nos registros C500. ApoOs analisar 0s arquivos
solicitados a fiscalizag&o conclui que:

458. Tendo o contribuinte apresentado tais documentos, passou-se ao levantamento dos
dados que neles constavam. Foi verificado que o contribuinte tomou créditos, além de
energia elétrica, também dos valores pagos a titulo de TUSD, ICMS-ST e taxa de
contribuicdo de iluminag&o publica.

Dito isso, a fiscalizagdo se posicionou no sentido de que os dispositivos legais
referem-se apenas a energia elétrica “consumida”, os valores que integram a fatura de energia
elétrica, mas que ndo representam “energia consumida” ndo podem ser incluidos na base de célculo
dos créditos em consonéncia a Solugdo de Consulta COSIT n° 22, DE 04/03/2016, publicada no

DOU em 07/03/2016.

Prossegue afirmando que as tarifas extras ndo se confundem com despesa com
energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa juridica, ndo podendo se caracterizar
também como insumos. A forma estatuida pela Lei n° 10.637, de 2002, e pela Lei n° 10.833, de
2003, para a sistemética de apuracdo de créditos a serem descontados dos valores apurados de
contribuicdo para o PIS/Pasep e de Cofins, no regime ndo cumulativo, apartou os dispéndios com
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energia elétrica consumida nos estabelecimentos daqueles gastos caracterizados como insumos
(tratados nos incisos 11, dos arts. 3° destas mesmas Leis).

Diferentemente do entendimento fiscal, a Recorrente argumenta que as despesas
incorridas com a TUSD decorrem da obrigatoriedade da lei. 1sso porque, nos termos do artigo 9° da
Lei n® 9.648, de 27.05.1998 (“Lei n® 9.648/98”) ¢ necessaria a formalizagdo do Contrato de Uso do
Sistema de Transmissao/Distribuicdo. Assim, uma vez que a contratacdo do uso dos sistemas de
energia elétrica é necessaria e indissociavel do uso da energia elétrica, € evidente o direito da
Recorrente aos créditos de PIS e COFINS com os valores também incorridos com TUSD.

Ocorre que a fundamentacéo recursal da contribuinte revela a tentativa de ampliar o
conceito de insumo mediante utilizagdo dos critérios de relevancia por imposigao legal. Neste ponto
me reporto ao entendimento da PGFN (fls. 11452):

As Leis 10.637 e 10.833 ndo ddo margem a duvidas, no que concerne a definicdo do regime
juridico do PIS e da COFINS, uma vez que optaram expressamente pela concessdo de
créditos somente pela energia consumida no estabelecimento da pessoa juridica. O
legislador ndo autoriza a utilizacdo de créditos sobre valores de energia contratada, de
modo que ndo cabe ao intérprete ampliar o que a lei restringiu em matéria de redugdo de
base de calculo do tributo devido (art. 150, 86°, da Constituicdo Federal).

Pelo exposto, voto por manter a glosa sobre a TUSD.

11) Fretes de produtos acabados

A Recorrente informou no bloco D — Documentos Fiscais Il — Servigos de Transporte
e Comunicactes (ICMS), especificamente nos registros D100, D101 e D105 operac¢des com direito
a crédito relativos a despesas com fretes, vinculadas as receitas tributadas e ndo-tributadas no
mercado interno, e de exportacdo (Cadigo de Situacdo Tributaria P1S/Cofins = 56), com a natureza
de Armazenagem de mercadoria e frete na operacao de venda (Codigo da Natureza = 7).

A fiscalizacdo, ap6s analisar os milhares de documentos informados, verificou que o
contribuinte inseriu Conhecimentos de Transporte Eletronicos — CT-e que séo relativos a fretes
pagos a transportadoras que realizaram a movimentacdo de produtos acabados entre
estabelecimentos:

504. Tal como no caso anterior, ndo ha previsdo legal para a tomada de créditos relativos a
este tipo de frete. Como visto o frete que gera crédito é exclusivamente relacionado a
compra de mercadorias para revenda, nas vendas de mercadorias, no caso do oOnus
suportado pelo vendedor e quando o servigo de transporte seja utilizado como insumo na
prestacdo de servico ou na producdo de bem destinado a venda.

505. No caso concreto, como demonstrado das consultas descritas abaixo, o contribuinte
tomou crédito de despesas com fretes que tratam do transporte de produtos acabados entre
estabelecimentos da empresa, devendo serem glosados tais créditos.

Inconformada, a Recorrente sustenta que o frete interno — ou seja, a movimentacéo
do produto acabado entre seus estabelecimentos e depoésitos fechados — também gera crédito de PIS
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e COFINS, seja por se tratar de uma despesa essencial e relevante (conceito de insumo), seja por
estar atrelada a operacdo de venda (frete na operacao de venda).

Entretando, coaduno com a decisdo prolatada no Acorddao de Impugnacdo que
esclarece que ndo caibam créditos sobre gastos com o frete de produtos acabados com esteio no
acorddo 9303-011.406, de 15 de abril de 2021 da Camara Superior de Recursos Fiscais — CSRF.

Pelo exposto, mantida a glosa.

d) Suposta infracdo 04 - Direito aos créditos de PIS e COFINS — ICMS na base
de calculo do PIS e da COFINS

Antes de adentrar no cerne da questdo importa transcrever algumas informacoes
preliminares registradas pela fiscalizacéo.

A recorrente informou possuir diversos ajustes de acréscimos dentre eles créditos
provenientes de acdo judicial referente a exclusdo do valor do ICMS da base de calculo do PIS e da
COFINS. Com efeito, ap06s decisdo do Plenario do Supremo Tribunal Federal em 15/3/2017, nos
autos do Recurso Extraordinario n® 574.706/PR (com repercussdo geral reconhecida), a Receita
Federal, por meio da SC COSIT n° 13/2018, dispds que o montante a ser excluido € o ICMS a
recolher. Nesse mesmo sentido dispds a IN RFB n° 1.911/2019, ao disciplinar o cumprimento das
decisdes judiciais transitadas em julgado, que versem sobre a exclusdo do ICMS da base de célculo.

Por meio do Parecer SEI n° 7698/2021/ME a Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional formulou orientacbes a RFB para cumprimento da tese fixada no RE 574.706/PR,
notadamente quanto a modulacéo dos efeitos do julgado. De tal modo, que resultou esclarecido que
0 ICMS a ser excluido da base de céalculo € aquele destacado nas Notas Fiscais. E os efeitos da
exclusdo devem se dar apds 15/03/2017, ressalvadas as acles judiciais e administrativas
protocoladas até (inclusive) essa data, exatamente como € o caso da contribuinte.

Considerando as particularidades de cada legislagdo estadual na concessdo da
incidéncia do ICMS em algumas operacdes de transferéncia e remessa de mercadorias e produtos, a
Recorrente foi intimada (Termo n° 10 — Intimacgdo) a apresentar a relagdo dos ajustes de acréscimo
de créditos relativos a acdo judicial do ICMS, pelo que, informou detalhadamente em planilha
prépria, item a item, os valores que compuseram os ajustes de acréscimos. Informou ainda, o valor
da base de calculo do PIS e COFINS, suas aliquotas e o valor dos tributos “originais” na nota fiscal.
Face as informacdes prestadas e ap6s analisar a metodologia utilizada pela Recorrente a fiscalizacao
conclui que:

555. A simples analise matemaética indica que o contribuinte excluiu, além do valor do
ICMS, como permitido pela decisdo do STF, o valor do PIS e da Cofins, o que ndo é
previsto na legislacdo das contribuices.

556. Além disso, verificou-se que a UBI, por vezes, excluiu valores superiores ao ICMS da
nota. Isto ocorreu nos casos de redugdo de base de calculo do ICMS, ou com uma aliquota
menor deste tributo.

A partir de entdo, a fiscalizacdo procedeu a um exame detalhado de todos os
documentos apresentados pela Recorrente, bem como dos calculos que foram utilizados para apurar
os valores dos tributos e adotou a seguinte providéncia:
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563. Verificado que a UBI, ao informar valores de créditos relativos a exclusdo do ICMS
da base de calculo do PIS e da Cofins, excluiu, além do valor do ICMS, como permitido
pela decisdo do STF, o valor dos préprios PIS e Cofins, o0 que ndo é previsto na legislacéo
das contribuicdes bem como excluiu valores a maior do ICMS (quando da reducédo da base
de calculo ou diminuigdo de aliquota) devem ser refeitos os respectivos calculos para a
efetivagdo de glosa.

564. Utilizando-se das informacGes prestadas pelo contribuinte em resposta ao Termo n°
10, séo elaborados os Anexo 63a Exclusdo BC ICMS AC 2017 e Anexo 63b Exclusédo BC
ICMS AC 2018, no formato de arquivo ndo paginavel, tendo em vista o volume de
documentos, em que, para cada documento informado pela UBI é feito o novo célculo do
PIS e da Cofins com a exclusdo do ICMS da base de célculo das contribuicdes. Nestes
anexos a coluna [Y] = BC PIS Cofins RFB é a subtracdo da Coluna [S] = VI Base
Pis/Cofins pela Coluna [R] = VI ICMS Item, ou seja, é a base de célculo anteriormente
apurada subtraida do ICMS efetivo do item da nota fiscal e representa o valor da base de
célculo das contribui¢des conforme apurado na auditoria. As colunas seguintes [Z] = Valor
PIS RFB e [AA] = Valor Cofins RFB s&o resultado da multiplicacdo da coluna [Y] = BC
PIS Cofins RFB pelas respectivas aliquotas (colunas [T] = Aliq PIS e [W] = Alig Cofins. A
coluna [AB] = Valor PIS pago a maior RFB é resultado da subtracdo do valor pago pelo
contribuinte anteriormente, informado na coluna [U] = VI PIS pelo valor calculado na
auditoria, que se encontra na coluna [Z] = Valor PIS RFB. No caso de entradas este valor é
negativo pois o contribuinte teria tomado mais créditos do que o permitido pelo STF. O
mesmo raciocinio é valido para a coluna [AC] Valor Cofins pago a maior RFB que é a
subtracdo da coluna [X] = VI Confis pela coluna [AA] Valor Cofins RFB.

566. Para obter as glosas relativas a exclusdo do ICMS da base de calculo das contribuicGes
utiliza-se dos valores informados pelo contribuinte nos registros M110 e M510 conforme
Anexo 65 Glosas Créditos BLM ICMS. Neste anexo tem-se o valor do ajuste informado
pelo contribuinte nos registros M110 e M510 na coluna [L] = Valor do Ajuste. Na coluna
[M] Valor Planilha Resposta T110 tem-se os valores mensais apurados através da planilha
encaminhada pela UBI em resposta ao Termo n° 10 que sdo iguais aos valores da coluna
[L] demonstrando que os documentos informados na planilha enviada foram os que
resultaram nos ajustes informados nas EFD Contribui¢des. A coluna [N] = Valor Apurado
Auditoria é a transcricdo das colunas [AB] = Valor PIS pago a maior — RFB quando se
tratar de informagdes relativas ao PIS e [AC] = Valor Cofins pago a maior RFB quando se
trata da Cofins, ambas do Anexo 64 Exclusdo BC ICMS Valores Mensais. A coluna [O]
Glosa é a subtracdo da coluna [L]) Valor do Ajuste pela coluna [N] = Valor Apurado
Auditoria, que representa os valores utilizados a maior pela UBI nos ajustes de acréscimo
do bloco M, no que se refere a exclusdo do ICMS da base de calculo do PIS e da Cofins,
que devem ser glosados.
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567. Para efeito de langamento, a totalizagdo mensal dos créditos do Anexo 65 Glosas
Créditos BLM ICMS é resumida abaixo:
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Secdo 7.6.1 - Glosa ICMS
Més Crédito PIS Crédito Cofins
01/2017 462.205,45 2.145.552,34
02/2017 394.348,79 1.831.235,03
03/2017 167.490,76 775.675.38
04/2017 150.110,80 695.349,09
05/2017 174.674.36 809.022,47
06/2017 185.101,94 857.131,65
07/2017 157.271,01 727.851,63
08/2017 183.029.19 847.410,38
09/2017 173.050,32 801.018,20
10/2017 164.979,01 763.504,49
11/2017 210.823.58 976.928,91
12/2017 181.994,11 842.895,12
01/2018 159.497,78 738.250,18
02/2018 151.138,84 699.701,17
03/2018 196.387,72 909.607.,74
04/2018 154.558,08 715.862.44
05/2018 147.949,06 685.529,40
06/2018 185.918,72 861.281,59
07/2018 167.186,75 774.383,63
08/2018 191.281,37 885.821,09
09/2018 189.738.43 878.880.,46
10/2018 199.573,40 924.825,36
11/2018 205.611,73 952.720,95
12/2018 196.238,52 909.086,79
Total Geral 4.750.159,71 22.009.525,48

Portanto, os valores foram transcritos pela fiscalizacdo para o Anexo 68 Glosas
Totais, em que estdo detalhados o motivo da glosa (ICMS), a secdo em que foi descrita a glosa, o
més, o e os créditos de PIS e Cofins aproveitados indevidamente pela Recorrente.

Inconformada, a Recorrente sustentou em seu Recurso Voluntario a nulidade da
autuacdo relativa a glosa dos ajustes de acréscimo de créditos referentes a exclusdo do ICMS da
base de calculo do PIS e da COFINS, em razdo de erros na descricdo dos fatos e da infracdo, bem
como da motivacgdo. Argumento que de plano é refutado. Em seguida, a Recorrente argumentou que
a parcela do Acordao recorrido que determinou a manutencdo da autuacdo fiscal ndo merece
prosperar:
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264. 1sso porque, ao explicar a metodologia de calculo adotado pela Recorrente, verifica-se
que houve tdo-somente a exclusdo do ICMS — que néo ¢é receita da Recorrente — da base de
calculo do PIS e da COFINS, em linha com a deciséo transitada em julgado no Mandado de
Segurancga n® 5026046-56.2017.4.03.6100 e com o Tema 69 do E. STF que concluiu que o
ICMS ndo compde a base de célculo do PIS e da COFINS. A planilha anexada a
Impugnacéo pela Recorrente demonstra o acerto no procedimento adotado pela Recorrente,
que apenas excluiu os valores de ICMS da base de PIS e COFINS (vide doc. n° 5 da
Impugnacéo).
Entretanto, conforme demonstrado pela fiscalizacdo de forma irretocavel, a
Recorrente excluiu valores indevidos de sua base de célculo, a saber, além do ICMS, excluiu,
também, os valores da PIS e COFINS, motivo pelo qual me alinho ao entendimento fixado no
Acoérdao recorrido de que ndo ha nenhuma reforma a ser feita neste topico recursal.

Portanto, mantida a glosa.

V. A MULTA DE OFICIO E OS JUROS

Afasto a alegacdo de que a multa de 75% aplicada ao caso em tela possui nitido
carater confiscatorio como argumentado pela Recorrente. Mantida a observancia da simula CARF
n° 2 e simula n® 108 CARF. Portando incidem juros moratérios.
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N&o vislumbro necessidade da conversdo do julgamento em diligéncia considerando
a analise percuciente realizada pela fiscalizagdo, considerando inclusive, todos o0s pontos
controversos apontados pela Recorrente, razdo pela qual nego provimento ao pedido de conversao
em diligéncia.

CONCLUSAO

Em face do exposto, voto por conhecer, em parte, do Recurso Voluntério, para na
parte conhecida rejeitar as preliminares, e, no mérito, reverter a glosa sobre valores recebidos a
titulo de credito presumido de ICMS, e negar quanto aos demais.

E o voto.

Assinado Digitalmente

Aline Cardoso de Faria
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